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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 14 de Novembro de 2023, procedeu-se a abertura do processo
administrativo nº 0101.07239.2023, que tem por objeto a Contratação de

Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento de

Cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem

Grande/MA. Com este fim e para constar o presente termo que vai por mim
|

assinado.

Vargem Grande - MA, 14 de Novembro de 2028.



FNT FAN

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMODECONVENIO - 92022
Código de validação: 070D4853DB

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Dispõe sobre a realização de concurso público para o provimento de
cargos na administração municipal da cidade de Vargem Grande/MA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da
Promotoria de Justiça de Vargem Grande/MA, doravante denominada
COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, o PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE
VARGEM GRANDE/MA, Sr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS, brasileiro,
casado, portador do RG nº 753363 SSP/MA e CPF nº 225.644.543-72, residente e
domiciliado à Rua Abreu Bastos, 325, Centro, Vargem Grande — MA, Vargem
Grande/MA, nesta, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, resolvem celebrar o
presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC, com base no art. 5º,8 6º,
da Lei Federal n. 7.347/1985, com interveniência do Assessor Jurídico do Município,
DANIEL LUIS SILVEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MA 8,366-A,
residente e domiciliado na Rua da Torre, 12, Baixa Grande, Vargem Grande - MA,
consoante as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1 - O objeto deste TAC é a realização de concurso público para o
provimento de cargos em todas as áreas da administração do Município de Vargem
Grande/MA, considerando especialmente o disposto nos incisos Il e IX do art. 37 da
Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA -— DAS OBRIGAÇÕES DO
COMPROMISSÁRIO:

2.1 - O COMPROMISSÁRIO obriga-se a publicar edital de concurso
público de provas ou de provas e titulos para o ingresso de pessoal para o exercício
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das atividades-fim da administração do Município de Vargem Grande/MA, na forma
ajustada no presente instrumento, até o dia 30 de maio de 2023.

2.2 - O COMPROMISSÁRIO obriga-se a aplicar as provas escritas do
concurso público até o 30 de agosto de 2023.

2.3 - O COMPROMISSÁRIO obriga-se a concluir e homologar o
concurso público até o 30 de dezembro de 2023 e a dar posse aos aprovados no
máximo até o dia 30 de março de 2024, com a dispensa dos servidores temporários
que estejam ocupando os cargos nos quais haja candidatos aprovados em tal certame.

2.4 - Fica ressalvada a hipótese de manutenção dos servidores
temporários em caráter excepcional, de acordo com o art. 37, IX, da Constituição
Federal, ou seja, nas hipóteses em que se vise a atender necessidade temporária de
excepcional interesse público entendendo-se esta como aquelas feitas para atender
situação emergencial e eventual, que se afaste da rotina administrativa, vedando-se as
hipóteses em que o contrato é efetivado para o atendimento de atividades
permanentes, rotineiras, para provimento de cargos típicos de carreira.

2.5 - O COMPROMISSÁRIO obriga-se a também não manter nos
quadros de pessoal da Administração do Município de Vargem Grande/MA, após o dia
30 de março de 2024, pessoal contratado para cargos que, sob qualquer outra
denominação ou fundamento, exerçam as mesmas funções de natureza permanente,
ressalvadas as hipóteses de contratação temporária de caráter excepcional, de acordo
com o art. 37, IX, da Constituição Federal.

2.6 - O COMPROMISSÁRIO poderá manter em seus quadros, até o
fim do prazo previsto na cláusula 2.5, pessoal contratado direta e temporariamente, e
posteriormente, nas hipóteses justificadas de contratação temporária de caráter
excepcional, de acordo com o art. 37, IX, da Constituição Federal.

2.7 - O COMPROMISSÁRIO obriga-se a nomear os aprovados em
concurso público conforme ordem de classificação e número de vagas existentes no
quadro de pessoal da Administração do Município de Vargem Grande/MA, de acordo
com a necessidade desta Administração, não havendo a obrigação de o
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COMPROMISSÁRIO em realizar nomeações de aprovados no mesmo número de
servidores admitidos por contrato temporário de trabalho, terceirizados ou ocupantes de
cargo em comissão.

28 - A partir do prazo previsto na cláusula 2.5 deste TAC, o
COMPROMISSÁRIO obriga-se a abster-se definitivamente de contratar ou nomear

funcionários para o exercício das funções inerentes aos cargos onde haja aprovados
em concurso público.

2.9- O COMPROMISSÁRIO obriga-se, às suas expensas, a publicar o
presente TAC a partir desta data, no periódico encarregado das publicações de atos
oficiais do Município de Vargem Grande/MA, na página oficial do Município na internet,
com destaque na home page, e na sede da Prefeitura Municipal de Vargem
Grande/MA, em local visível para a população.

2.10 - O COMPROMISSÁRIO obriga-se, às suas expensas, a dar
publicidade com antecedência aos editais de concurso, aos resultados e à classificação

final no periódico encarregado das publicações de atos oficiais do Município de Vargem
Grande/MA, na página oficial do Município na internet, com destaque na home page, e
na sede da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, em local visível para a
população, devendo o aviso prévio da publicação de edital também ser publicado da
mesma forma em tais locais.

2.11 - O COMPROMISSÁRIO obriga-se, em até 48 (quarenta e oito)
horas a contar de cada etapa de concurso que vier a realizar, a remeter a comprovação
de seu cumprimento à Promotoria de Justiça de Vargem Grande/MA.

2.12 - O COMPROMISSÁRIO obriga-se, a partir da data de assinatura
deste TAC, a não criar cargos comissionados cujas funções não sejam de DIREÇÃO,
CHEFIA ou ASSESSORAMENTO, a teor do que dispõe o art. 37, V, da Constituição
Federal, ficando ciente de que não poderá encaminhar projeto de lei ou publicar
resolução criando cargos em comissão que, apesar de conter a nomenclatura de
DIREÇÃO, CHEFIA ou ASSESSORAMENTO, suas atribuições não correspondam com
a natureza prevista na Constituição Federal, ressaltando-se que a sim
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nomenclatura não tem o condão de alterar a essência do cargo.

2.13 - O COMPROMISSÁRIO obriga-se a, nos termos do enunciado n.
13 da súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal, não nomear cônjuge,
companheira ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificada na administração pública direta e indireta do Município de Vargem
Grande/MA, ressalvados os de caráter técnico e os permitidos por Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA —- DA FISCALIZAÇÃO:

31 - Incumbe ao COMPROMITENTE a integral fiscalização do
cumprimento deste TAC, podendo fazê-lo mediante requisição de documentos,
informações, diligências ou quaisquer outras medidas necessárias, podendo também o
COMPROMITENTE receber representação por parte de qualquer pessoa a respeito de
eventual descumprimento deste TAC, sem prejuízo das ações de controle e
fiscalização de qualquer outro órgão público municipal, estadual ou federal.
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CLAUSULA QUARTA - DAS COMINAÇÕES:

41 - O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO
de qualquer das obrigações previstas neste TAC, além de poder configurar ato de
improbidade administrativa a ser apurado pela via adequada, acarretará ao
COMPROMISSÁRIO, imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) para cada

dia de atraso, até o efetivo cumprimento da obrigação, com limite máximo de
R$100.00,00 (cem mil reais)

4.2 - O valor da multa prevista neste TAC será atualizado pelo IGP-
M/FGV ou pelo indexador que o substituir, bem como acrescido de juros de mora de
1% ao mês, a contar de seu descumprimento.

4.3 - Às multas diárias incidirão a partir do dia imediatamente seguinte
ao do descumprimento.

4.4 - Em qualquer hipótese de aditamento deste TAC, fica vedada a º
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repactuação para menor dos valores das multas diárias incidentes em caso de
descumprimento de seus termos.

4.5 - A muita prevista no presente TAC será aplicada sem prejuízo das
demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - OUTRAS FORMAS DE DESCUMPRIMENTO
DESTE TAC:

5.1 - Será também considerado como contratação irregular e
descumprimento das cláusulas deste TAC por parte do COMPROMISSÁRIO a
contratação de pessoal por intermédio de cooperativa de mão-de-obra ou de
associação civil não empresarial para fornecimento de mão-de-obra para o Município
de Vargem Grande/MA em caráter pessoal, continuo e subordinado a este.

5.2 - Não será considerado descumprimento das cláusulas deste TAC

a contratação, mediante prévio processo de licitação, de cooperativa e sociedade
empresária para a prestação de serviços relacionados às atividades meio do Município
de Vargem Grande/MA, a exemplo de vigilância, limpeza e merenda escolar, desde que
não se estabeleça vínculo pessoal, contínuo e subordinado entre os empregados da
contratada e o Município de Vargem Grande/MA.

CLÁUSULA SEXTA - DO RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DO
CONCURSO:

6.1 — Eventual dispensa para a contratação do responsável pela
realização do concurso em questão deverá ocorrer nos estritos termos da Lei Federal
n. 8.666/93, sob as penas da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO:

8.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Vargem Grande/MA para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios a respeito deste TAC, com exclusão de qualquer outro. E,

por estarem assim combinados, firmam o presente TAC por livre e espontânea vontade x
em duas vias de igual teor, que terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma )
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do art. 5º, 8 6º, da Lei Federal n. 7.347/1985.

Vargem Grande/MA, 27 de dezembro de 2022.

ANDRÉ CHARLES ALCÂNTARA MARTINS OLIVEIRA
Promotor de EE pu Grande

NrD o me9/49 Wdlia

Prefeito Municipal de Vargem Grande

<T = eum

DANIEL LUISnaAssessor Jurídico

assinado eletronicamente em 27/12/2022 às 14:26 h (*)
ANDRÉ CHARLES ALCÂNTARA MARTINS OLIVEIRA

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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LEI Nº. 696, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

CRIA CARGOS EFETIVOS E AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

REALIZAR CONCURSO PÚBLICO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO

MARANHÃO, usando das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a
Lei Orgânica deste município.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam criados cargos de provimento efetivo, conforme relação e
quantitativo constante do Anexo | desta Lei, a serem regidos pelo Plano de
Cargos e Carreira e Estatuto específico.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Concurso Público
de provas ou de provas e títulos para provimento dos cargos efetivos criados
pela presente Lei.

Art. 3º. O Concurso Público será realizado em dia e hora a serem designados
pelo Poder Executivo, cujas normas regentes serão estabelecidas no
competente Edital.

Art. 4º. As despesas decorrentes da realização do concurso público correrão por
conta de dotação orçamentária própria.

Art. 5º. Fica ainda o Poder Executivo desde já autorizado a contratar Empresa
especializada para a realização do Concurso Público.

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar Gratificação a título precário e
especial, que será custeada pelos valores arrecadados com as inscrições do
certame, por intermédio de Decreto do Chefe do Executivo, aos membros da
Comissão Organizadora do Concurso Público, pelo exercício de atribuições
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excepcionais e transitórias, que excedam ao cargo ocupado, somente Sendo
percebida do ato de nomeação da Comissão até a Homologação do Concurso.

Parágrafo Único. A Gratificação será devida ao servidor que, em caráter
eventual participar da logística de preparação e de realização do concurso
público envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão,
execução e avaliação de resultado, quando tais atividades não estiverem
incluídas entre as suas atribuições permanentes.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão,

em Vargem Grande, 14 de novembro de 2023, 201º da Independência e 134º da

República.

E OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal
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ANEXO I

QUADRO DE CARGOS CRIADOS
[ PROVA
| PROVA UANT.

| CADASTRO
REQUISITOS DE |SS cH SALÁRIO

CARGO PRÁTIC | DE DE
MINIMOS TÍTULO SEMANAL | BASE (R$)

A
á

VAGAS | RESERVA

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Auxiliar
Operacional |1 - Ensino Rê
de — Serviços |Fundamental NÃO NÃO 20 SIM 40 EssoDiversos - | completo Too
AOSD

TOTAL DE VAGAS - NÍVEL ão
FUNDAMENTAL:

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Agente 1- Ensino Médi : A
RS

Administrativ
neinoMedo à mao NÃO 10 sim 40

Completo 1.320,00
o

L

TOTAL DE VAGAS - NÍVEL 16
MÉDIO:

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

1- Ensino
Superior /Licencia

Professor de | tura em Pedagogia R$
Educação por instituição de SIM SIM 10 SIM 20h E OST
Infantil ensino

reconhecida pelo
MEC

Ensino
Superior /Licencia
tura em Pedagogia

Professor de ais. com habilitação |

ensino
em Magistério do R$

| Magis
| Fundamental Ensino SIM SIM 40 SIM 20h 2.210,27

- Nível I- 1º
Fundamental porao 5º ano parainstituição de
ensino |

reconhecida pelo |



MEC

1- Ensino
Professor de | Superior/Licencia
Ensino tura Plena em
Fundamental | Letras —

- Nível Il - 6º | Português, por SIM SIM SIM 20h 2210 o
ao 9º ano: instituição de ”

Lingua ensino
Portuguesa | | reconhecida pelo

MEC

1- Ensino
Professor de | Superior/Licencia
Ensino tura Plena em
Fundamental |Matemática, por sim sim sm »0h

R$
- Nível ll - 6º | instituição de 2.210,27
ao 9º ano: ensino
Matemática | reconhecida pelo

MEC
1- Ensino

Professor de | Superior/Licencia
Ensino tura Plena em
Fundamental | Ciências Naturais, sim sim sm 20h

R$
- Nível li - 6º | por instituição de 2.210,27
ao 9º ano: ensino
Ciências reconhecida pelo

MEC

TOTAL DE VAGAS - NÍVEL
VAGAS: zo

SUPERIOR:

TOTAL GERAL DE VAGAS: 100
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ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:

ÁREA DA EDUCAÇÃO - GRUPO 1 - NÍVEL SUPERIOR:

Professor de Educação Infantil; Professor do Ensino Fundamental Anos Iniciais
(1º ao 5º ano); Professor do Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º ano):
Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia, História, e Educação
Física: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica
da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe;
zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação;
programar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
organizar registros de observação dos alunos; participar de atividade
extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento
profissional; ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos; colaborar com
as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar
órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

ÁREA DA EDUCAÇÃO - GRUPO II - NÍVEL MÉDIO:

Atribuições do Agente Administrativo

Organização do ambiente de trabalho, manter registros, arquivos e documentos
organizados; gerenciar o fluxo de correspondências e e-mails. Atendimento
telefônico e atendimento ao público: atender e fazer ligações telefônicas, receber
visitantes e fornecer informações básicas sobre a empresa; encaminhar às
pessoas apropriadas. Agendamento e coordenação de reuniões: marcar e

confirmar compromissos; organizar salas de reuniões; preparar materiais.
Gerenciamento de viagens e logística; fazer reservas de passagens aéreas,
hospedagens e outros, e organizar itinerários para viagens de negócios; cuidar
de questões logísticas; Suporte à equipe: auxiliar a equipe em suas
necessidades diárias; preparar relatórios; criar apresentações; organizar eventos
internos; facilitar a comunicação entre departamentos. Agente de Portaria e

Vigilância: Fiscalizar, observar e orientar a entrada e saída de pessoas, receber,
identificar e encaminhar as pessoas aos destinatários. Abrir e fechar as
dependências de prédios. Receber a correspondência e encaminhá-la aos
setores de destino. Atender e efetuar ligações telefônicas, se for necessário.
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Receber e transmitir mensagens. Manter o quadro de chaves, controlando seu
uso e guarda. Comunicar à autoridade competente as irregularidades
verificadas. Zelar pela ordem, segurança e limpeza da área sob sua
responsabilidade. Inspecionar os locais ou instalações do prédio, cuja
segurança ou conservação implique em maior responsabilidade. Manter em
condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndio ou
quaisquer outros relativos à segurança do prédio. Auxiliar nas atividades de
ensino. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

ÁREA DA EDUCAÇÃO - GRUPO III - NÍVEL FUNDAMENTAL:

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (AOSD):

Efetuar, sob orientação da chefia imediata, serviços auxiliares de copa e
cozinha, jardinagem, lavanderia, limpeza e conservação. Limpar e arrumar as
dependências e instalações do estabelecimento de educação, a fim de mantê-lo
em condições de asseio requeridas. Recolher o lixo da unidade em que serve,
acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações
definidas. Percorrer as dependências do estabelecimento de saúde, abrindo e
fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de
iluminação, máquinas e aparelhos. Preparar e servir café e chá à chefia,
visitantes e servidores do setor. Lavar copos, xícaras e cafeteiras, coadores e

demais utensílios de cozinha. Verificar a existência de material de limpeza e

alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao
superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso. Manter
arrumado o material sob sua guarda. Comunicar ao superior imediato qualquer
irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas
dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos com boa
aparência. Cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções,
Ordens e Rotinas de Serviço Público.
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MEMORANDO INTERNO

Vargem Grande- MA, 14 de novembro de 2023

Ao
Departamento de Compras/Serviços
Sr. Carlos Luan Carneiro Teixeira
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

Assunto: Solicitação para Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público para
Provimento de Cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao Termo de Convênio — 92022 do

Ministério Público, de 27 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a Realização de Concurso Público

para o Provimento de Cargos na Administração Municipal da cidade de Vargem Grande/MA, haja

vista que o Poder Executivo Municipal em cumprimento ao Termo de Ajuste de Conduta (TAC),

somente sancionou a Lei nº 696/2023 de autorização do concurso público em 14 de Novembro de

2023. Desta forma, com base no item 2.3 do Termo de Ajuste de Conduta (TAC) e para o devido

cumprimento do mesmo, desde já AUTORIZO a Pesquisa de Preços de Mercado e Mapa de

= Apuração Preço conforme estabelece a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Atenciosamente,

LIMA FILHO
Secretarió Municipal de Administração

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 - Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(a gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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DESPACHO

Ao Senhor
FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO
Secretário Municipal de Administração.

Em resposta ao Memorando Intemo encaminhado pela Secretaria Municipal de
Administração, referente a Realização de Concurso Público para o Provimento de Cargos na
Administração Municipal da cidade de Vargem Grande/MA. Informamos que realizamos o devido
procedimentos.

Deste modo, esclarecemos que os valores médios foram obtidos por meio da plataformado Banco de Preços em 30 de Novembro de 2023, e através de solicitação por e-mail à 03 (três)
empresas do ramo de concurso público para o devido preenchimento das Propostas de Preços
para escolha do melhor e menor valor proposto, contento descrição detalhada dos serviços e
quantitativos para elaboração das pesquisas de preços, conforme Anexo Il da Solicitação de
Pesquisa de Preços da Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público paraProvimento de Cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA,
sendo tal resultado remetido à Autoridade Competente para cabíveis providências.

Vargem Grande- MA, 05 de Dezembro de 2023.

Atenciosamente,

— ST ImEl A VAOCearas Lian Careiro Teixeira
Setor de Compras/Serviços
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GRANDE

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público paraProvimento de Cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA.

Senhor fornecedor/Prestador de Serviços, com base no levantamento de preços juntoao Banco de Preços, cujos valores obtidos constam no Anexo |. Nesse sentido, Solicitamos acolaboração dessa empresa no sentido de nos encaminhar a Proposta de Preços com todos osdados requeridos conforme modelo no Anexo Il, e com os devidos Preços Unitários e totais ouelaboradas e impressas em papel timbrado da empresa e por qualquer processo eletrônico eentregar com o máximo de urgência possível, junto ao Departamento de Compras/Serviços oupelo email do Setor de Compras/Serviços da Prefeitura Municipal, com sede à Dr. Nina Rodriguesnº 20, Centro de Vargem Grande/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h(doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de“planilha de preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a Proposta de Preços, acompanhada da planilha com osquantitativos e especificações dos serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossosmais sinceros votos de consideração.

Vargem Grande (MA), 05 de Dezembro de 2023

AHeartCarlos Lúán Carneifó Teixeira
Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

| CEP:

CNPJ: ]Recebi em f /2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em
de de 2023 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
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ANEXO |

PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E VALORES POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE
OBTIDADA PELO BANCO DE PREÇOS, CONFORME ABAIXO:

TQUA QUANTIDADE] VALOR MÉDIO| VALORDADE PREVISTA DE| OBTIDO POR | MÉDIO
INSCRITOS | INSCRIÇÕES | TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO

RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO PESSOAL /
CONCURSO PUBLICO

01 | (NIVEL DE FORMAÇÃO
ENSINO
FUNDAMENTAL)

RECRUTAMENTO E| SELEÇÃO PESSOAL /
02 | CONCURSO PUBLICO 10 1.200 R$113,03 R$135.636,00

(NIVEL DE FORMAÇÃO
ENSINO MEDIO)

RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO PESSOAL /
CONCURSO PUBLICO

|
(NIVEL SUPERIOR)

20 1.600 R$78,43 R$125.488,00

03 70 1.980 R$141,62 R$280.407,60

TOTAL
|

100 | 4.780 R$ 541.531,60
PREÇO ESTIMADO: R$ 541.531,60 (Quinhentos e quarenta e um mil, Quinhentos e trinta e um
reais e Sessenta centavos)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X) 60 dias; ( )90 dias; ( ) dias.

Assinatura do responsável
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA PREÇOS

O objeto da presente proposta é a Contratação de Empresa para Realização de Concurso Públicopara Provimento de Cargos em todas as áreas da Administração do Município de VargemGrande/MA, conforme abaixo relacionados, para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande,Estado do Maranhão, descritos abaixo. Ofertamos os seguintes valores, conforme relacionado aseguir, incluídas todas as despesas como as de encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas,fretes e outros pertinentes ao objeto:

a QUANTIDADE | VALOR VALORITEM DESCRIÇÃO ADE | PREVISTADE | UNITÁRIO | TOTAL
INSCRITOS (R$) (R$)RECRUTAMENTO E

SELEÇÃO PESSOAL /
01 | CONCURSO PUBLICO (NIVEL 20

o DE FORMAÇÃO ENSINO
FUNDAMENTAL)

RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO PESSOAL /

02 | CONCURSO PUBLICO (NIVEL 10
DE FORMAÇÃO ENSINO
MEDIO)

RECRUTAMENTO E

03 SELEÇÃO PESSOAL /
7%CONCURSO PUBLICO (NIVEL

SUPERIOR)

TOTAL 100

1 Validade desta Proposta:
2 Valor Total da Proposta:
3 DADOS DA EMPRESA FORNECEDORA DA PROPOSTA DE PREÇOS

— — Nome Fantasia:
Razão Social:

oCNPJ: Telefone:

E-mail:
E

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade/UF:
,

CEP:

4. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Responsável Legal:
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oe Iskos natas cesrrcanDOa nove

CPF: Identidade:

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

Nº Banco: Nº da Agência: Conta:

6. DADOS BANCÁRIOS
Banco:
Agência:
Conta:

7. DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO FISCAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro, sob as penas da lei, que:

- esta empresa não está sob processo de falência, em recuperação judicial ou
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

- esta empresa está em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional
(Receita Federal do Brasil) e às Fazendas Estaduais e Municipais a que se submete;

- esta empresa não possui passivo trabalhista e está em situação regular junto aosistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;
- em cumprimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, combinado ao

inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8666/93, esta empresa não possui em seu quadro funcional
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos;

- Nos termos dos incisos Ill e IV do Art. 1º e do inciso Ill do Art. 5º da Constituição
Federal, esta empresa zela pela dignidade da pessoa humana e pelos os valores sociais do
trabalho e da livre iniciativa, e não possui em sua cadeia produtiva ninguém submetido a tortura
nem a tratamento desumano, degradante ou forçado;

- Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, por ser expressão da
verdade, firmo o presente.

Cidade-UF, dia de mês de 2023

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

E CARIMBO DA EMPRESA
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Relatório de Cot
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de 07 de Julno de 2021

Método Matemático Aplicado: Média Arilmética dos preços obtidos - Preço calculado com base «a média aritmét
selecionados aquele determinado.

a de todos os pri

OFdeJudho de 2071 nesdro que contra: NG Vs

PreçoPregoitem Preços Quantidade PercentualEstimado stimado Total

uiado

ção L

SINO FUNDAMENTAL)

Valor Global R$

Detalhamento dos Itens

de

Preço (Compras Governamentais)1: Mediana das Propostas Finais
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Orgão: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sulrt Data: 18/08/2028 10:00)
Objeto: Contrai de empresa para realização de urso público para mmento Modalidade: Pregão Eletrônico)

SAP: NÃO
as e formação de cadastro de reserva para os dl mpregos públio

que compõem o quadro permanente do Conselh: Regional de Engent Identificação: era62073 7

onomia do Estas » do Ri Grande do Sul ca: Peroentual/valor
totefltem: 7máximo admitido =

5 a Ata: Link AtaDescrição: Recrutamento e seleção de pessoal / concurso público / vestibular
Contratação de empresa para realiza! fonte:urso pi

de vagas e formação de cadastro de reserva paraos divers s empre
nharia = Quantidade: 1que compõem o quadro permanente do Con

Agronomia do Estado do Rio Grande do
PERCENTUAL MÁXIMO ADMITIDO

CatSer: 10014 -RECRUTAM

IBULAR

1 Unida

ur
TO ES CONCURSO PUBLICO /

vi

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
20951.635/0001-81 LEGALLE CONCURSOS = SOLUCOES INT

*VENCEDOAr
R$37,50

07 843.902/0001 METROPOLE SOLUC!
i as 40,00

23.047 156/0001-23 RAS CONSULT LTDA R$70,00
00849 426/0001-14 081 ETIVA CONCUAS! as7500

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$127,00
Inc. tárt 5º ca IN 65 de OF de Julho de 2027

Orgão: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE Caxias DO su Data: 06/04/2023 08:30
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de organização e execução de Modalidade: >regão les

concurso público sap:
Descrição: Recrutamentoe seleção de pessoal/ concurso público/ vestibular Identificação: sosvas

stentem: 1/5

o , '
Ata: LinkátaCalser Dergnno  MENTO FESA A cONO

Adjudicação: 06/04/2022 1112

Homologação: 06/04/2179 11:47

Fonte: www comprasgovermarmentais gor
br

Quantidade: 27

Unidade: UNIDADE

ur: as

CNPJ Jarão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

20120.933/0001-20  INQC -INSTITUTO NACIONAL
DE QUALIFICAÇÃOE CAPACITAÇÃO as 527

23047. 156/0001-23 3H CONSULT LTDA

NOEDOR*=

A$ 01,8620.951 635/0001-81 ALLE CONCURSOS JODES INTEGRADA:

00 849 426/0001-14 G3JFTIVA CONCURSOS TOA as 127,00

40.417 695/0001-26 INSTITUTO DE APQIO ITO INSTITUCIONAL DO BRASIL - IADES R$ 160,00NVOLVIME!

07.843 902/0001- METROPOLE SOLUCO PRESARIAISE GOVERNAMENTAIS FIRE | as 500,00

09.496.620/0001-38 EPL EMPRESA PARANA TDA RS 1.500,00DE JICITACE

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais n$ 53,28
5º cla IN 65 do O7 de Julho de 2027

Código Validação: q FtiSOUBtkhSQQP SIZKNEGBfgju 25 YuQIHX2foywnMqHUBnPtmWIAKad'ãd
http:lhww-bancodeprecos com briCertficadoAutenticidade?tokan=qFSOUB!tkhSqPSIZKNEG6Fgju%:252bD VUCIHX2IoyunMGHUBNPtmSWASG253d36253 217



Quantidade

V Unidade (un

JC ,CIENC, E TEL

UC. CIENC.E TEC.
Data:

Modalidade:
Objeto: Dispensa de Licitação para

planejam
o de serviças de or SAP:

o de concurso público para provir
Identificação:

reira de o de pessoal perna:
ucação, Ciência e Tecnologiaf lhe

e ops Lote/itemDescrição: RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL / CONCURSO PUBLICO/
VESTIBULAR Anta

PÚBLICO/ VESTH Fonte
CatSer: 10014 - TAM br

Quantidade: 2

Unidade;

Razão Social do Fornecedor

FUNDACAO UNIVERSIDA!
*VENCEDOR»

CONCURSOP L DE FORMAC

Valor da Proposta Final

as 53,28

Descrição

ENSINO MEDIO)

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
de. Julhode £oz

Orgão

Objet

Secretana de Estado de Segurança PY Data

Modalidade: 2109Contrataç: mi para pr

GRAÇÃO, com vist

e instituições de

AO preenchimente SAP: NÃO
Ino, pa rutamento, a p Identificação: nºseleção, o neaminhamentoe o ai dantes dh

” Lotentem:ação nível médio e superic

conform

ke
Referência Anexo | de Adijudica

ição: Recrutamentoe
Pre

eleção de Pessoal / Concurso Público / Vestibutar Homologação: 19

ção de serviços c Fonte: q»

apré minseleção,
de educ: ção nível mé Quantidade: 61

Unidade: UNIDA
CatSer: 10074 - RECRUTA

CNPJ

01711278/0001-30 USINA DE TALENTO

*VENCED

07611485, ASSOCIAÇÃO PROA

1 600.839/0007

Prego (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
ne da iN 6 de 07 de Julhode 2027

Relatório gerado no dia 30/11/2023 15 05:09 (IP: 179.63.94.42)
Código Validação: qFtisOuBtixhSgQPSIZENEG6fgju%2bDU CIHX2IoywnMgHUBA PrmGW Aka 343
http:vmew bancodoprecos.com briCertiicadoAutenticidadetoken=9FHSOuBrtkhSqQ PSIZANEG6fgju*%252bDYUCIHX2foywn MgHUBN PImbWASK2534%%253d

Obtidos: 2

Observação

R$ 185,92

jamentais

Valor da Proposta Final

as 161,64

18 161,67

asta1es

R$ 99,90



Quantidade

Orgão
Data: 01/12/2022 0000

Modalid;
Objeto

sap não

identifica:

Loterltem

Ata: N/A

€,

conforme dispos

serição: RECRUTAMENTO E SELECAO E

VESTIBULAR - PROPOSTA DE
va

“AÇÃO (NÍVEL MÉDIO E T

ESSOAL / CONCURSO PUBLICO /

Fonte

Catser : Quantidade
AR Unidade: ADE

UF: se
CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

BT 8786000108 FUNDACAO UNIVER E
AS

ENCEDOR

Prego (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 53,28

Orgão:
Data: 0112/2022 000%

Modalidade: do Licitação
Objeto

plane,
66/2022 /carr

de

RECRUTAMENTO E SELECAO DE
F

VESTIBULAR - SECRUTAME

Loteritem: 271
'SSOAL / CONCURSS PUBLICO/ Ata: N/A

Fonte: ww comprasgovernamentars.gow
brSer: 10014 - 2Ecay

' af Quantidade: 2000TIBULAR

Umidade: UNID)

t

CNPy “ocial do fornecedor Valor da Proposta Final

er 878 aro/0001-08 3AO UNIVER:
AS 53,28

AVENCEDOR*

S 141,62 (un o

Caleulado: Média dos Obtidos:

ervação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 184,95



Orgão:

Objeto: Contratação de empresa para reali cesso Seletivo Dúblico, através
de provas, para contratação o e cadastro reserva para car
Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrigi
Edital, tendo como enttério de julgamento o MENC

onstantes ne

ORA RECEBER
Descrição: Recrutamentoe seleção de pessoal/ concurso público/ vestibular

Contrataçãode empresa para realizaçé letivo Público, atraves
s, para contratação e cadastro r gos na ái

Secretaria Municipal de Saúde, conio lesonções onstantes ne
Edital, tendo corno critério de julgamento o MENOR vALOR A aEcsBEn

CNPJ aazão Social do Fornecedor

40 885/0001-90 ELO ASS

*VENCEDOar
ORIA EM S

06997.348/0001-81 REIS E AFIS AUDITORE

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propos as Finais

e 1 Art SO cia 65 de O7 de Julho de 202

Órgão: MINISTERIO DE MINAS = ENEaGIA

MME

Objeto: Contra

para realização de concurso público, visando o pre

ão de empresa especializada é

de Administrador, nível superior, de acardo som auto
MB nZ 723, de 16 de junho de 2028,conforme condições, quantidade
exigências estabelecidas no Termode Beterência.

Descrição: RECRUTAMENTO E SELECAO DF PESSOAL / CONCURSO PUBHICO /
VESTIBULAR - ORGANIZAR E

TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DP)

VISANDOA REALIZAÇÃODE
(TRINTA) VAGAS DE ADMINISTRADOR, NÍvE

REQUISITOS, CONDIÇÕES E exio
QUE DÃO ORIGEM À CONTRATAÇ)

CalSer: 10014 - RECRUTAMENTO E Si

AR

UTAR ATIVIDADE

AO DE

CNY “azão Social do Fornecedor

18.284.407/0001-53
*VENCEDORA

TRO BRASILEIRO SQUISA EM AVALIAÇÃO

ENTOS- CEBRASPE

NC, CATAR)

INSTFED DE EDUC, CIENC E TEC. CAT;

Objeto: Contratação ncurso publi

Descrição: RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL / CONCURSO PUBLICO /
VESTIBULAR - PROPOSTA DE VALOR INSCaIG FCNICO-ADMINISTRATIVO

CAÇÃO (NÍVEL SUPERIOR)

CatSer 10074 AD DE PESSON, 4 CONCURSO PEZLICO

já.

Relatório gerado no dia 30/11/2023 15.05:09 (IP: 179.63.94.42)
Código Validação: qFHISOUBItkNSaQPSIZKNEGBfgju%29D YUQIHX2toywnMqHUBN PISA SIA

úde da
exo Leste

Data

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Loteyltem:

Ata!

Fonte

Quantidade:

Unidade:

ur

Data:

Modalidade:

sap:
Identificação:

oterltem:

Ata;

Fonte

Quantidade:

Unidade:

ur

PROMOCAO

Data:

Modalidade:

Sar:
Identificação:

Lote/item

na
Fonte:

Quantidade
Unidade:

Valor da Proposta Final

as 120.00

RS 249,90

R$ s0,00

01/08/2022 00:00

pensa de Licitação

Não

Dispensade !icitação Nº 16/2023
UASG 320004

1
N/A

www. Comprasgovernament
br

3.600

UNIDADE

Valor da Proposta Final

R$ 90,00

R$ 149,90

1252022 00:00

Dispensa de Licitação
NÃO

Jispensa de Licitação Nº 184/2022
SG: 158128

view comprasgovernamentais.gov.
br

1107

http:mow bancodeprecos.com briCertiicadoAutenticidadeAoken=qFS0UBHkhS0Q PSIZENEGSfgju*%25250YUCIHX2foywn Mg HUB PImOWASK25 349253
817



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
87.878.476/0001-08  FUNDACAO UNIVE

ICEDOR*
R$ 149,90

Relatório gerado no dia 30/11/2023 15.05.09 (IP: 179.63.94.42)
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

O Banco de Preços eurma soluçãooe
Das Normativa

. Acórdãos, Regulamentos, Decretos
complementares é sites de domínio amplo, o Sistema: hágé consideima sal

Toa icadas de forma seguia, adil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1- Portal de Compras Publicas
Data: 30/11/2023 14:83:57www portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

2- Prefeitura Municipal de Ivaí/PR Data: 30/11/2023 14:53:04
sistemas.ivai,pr.gov br: /020/1ransparencia/licitacoes Acessar a fonte aqui
3- Prefeitura Municipal de Riolândia/SP Data: 30/11/2023 14:53:56

171.39.83.121.80/9/ransparencia/ Acessar a fonte aqui
4- ComprasNet Data: 23/10/2023 09:17:46
www comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

“o

“o

Fo prado no a us 15600063344)
mumemscososCódigo Validação: aPISOUBNNSAaPSIZANEGO 29DVU CH ramtr Ea cadeprocos com DC ado ancaohan=FISOUBTSAGPSIZANEGOGS:25250VU tom un maos aatasaa gi
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Valor

Total

Estimado

R$

541.531,60
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JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail prefeituradevargemgrande(a) gmail.com — Fone: (98) 3461-1103



18/12/2023, 18:21 Gmail - Bom dia! Venho por meio deste e-mail, solicitar informações de preços referente ao arquivo envi;

[nd | Gmail SETOR DE COMPRAS VG <setordecompra

Bom dia! Venho por meio deste e-mail, solicitar informações de preços re
ao arquivo enviado em anexo.
5 mensagens

SETOR DE COMPRAS VG <setordecompravg gmail.com> 12 de dezembro de 2023 às 11:27
Para: fundutradiretoria)gmail.com, institutojkma(Ogmail.com, idhepabrQOgmail.com,
adm, financeiroinstitutoazimuth.com.br

Prefeitura Municipal de Vargem Grande
Setor de Compras
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro
Vargem Grande/MA

tação de Pesquisa de Preços1.doc

Fundutra Diretoria <fundutradiretoriaG)gmail.com> 13 de dezembro de 2023 às 19:11
Para: SETOR DE COMPRAS VG <setordecompravgQgmail.com>

Conforme solicitado, segue em anexo a proposta da Fundutra, para devida análise desta estimada comissão de
Licitação.

Ats,

Fabrício Ribeiro
Diretor Presidente
[Texto das mensagens anteriores oculto]

B PROPOSTA FUNDUTRA-VARGEM GRANDE, assinado.pdf
508K

'nstituto Jk <institutojkma(Dgmail.com> 14 de dezembro de 2023 às 19:02
«sara: SETOR DE COMPRAS VG <setordecompravg gmail.com>

Conforme Solicitado, segue em anexo a proposta de Preço do Instituto JK

Atenciosamente

Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek
CNPJ Nº 08.943.412/0001-77

Em ter., 12 de dez. de 2023 às 11:27, SETOR DE COMPRAS VG <setordecomprava(Dgmail.com> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

B PROPOSTA IJK - VARGEM GRANDE. .pdf
685K

idhepa br <idhepabrOgmail.com> 18 de dezembro de 2023 às 15:43
Para: SETOR DE COMPRAS VG <setordecompravg (gmail.com>

Boa tarde,

https://mail.google.com/mail/u/2/7ik=d6e581442d&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-3573450153573595381 &simpl=msg-a:r-462136468... 1/2



18/12/2023, 18:21 Gmail - Bom dia! Venho por meio deste e-mail, solicitar informações de preços referente ao arquivo enviado em anexo.

Segue em anexo a cotação solicitada.

IDHEPA
98.98403.3256

[Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA DE PREÇOS-IDEPA-VG231218 152551 assinado.pdf8 681K

Adm Financeiro Azimuth <adm, financeiroQinstitutoazimuth.com.br> 18 de dezembro de 2023 às 18:05
Para: SETOR DE COMPRAS VG <setordecompravg gmail.com>

Olá, boa noite!

Segue em anexo proposta conforme solicitado.

Att,

Luciana Fernandes
[Texto das mensagens anteriores oculto]

“a B PROPOSTA- AZIMUTH assinado.pdf
704K

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=d6e581442d&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-3573450153573595381 &simpl=msg-a:r-462136468. 212



fa«e FUNDUTRAMa remo UCACIONAL MAD

Rúbrica
À Comissão Central de Licitação
Ao Senhor Presidente da CPL
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

PROPOSTA DE PREÇOS

O objeto da presente proposta é a Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público
para Provimento de Cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem
Grande/MA, conforme abaixo relacionados, para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado
do Maranhão, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023-CPL/PMVG. Ofertamos os
seguintes valores, conforme relacionado a seguir, incluídas todas as despesas como as de encargos
fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, fretes e outros pertinentes ao objeto:

; QUANTIDADE | VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO E EA DADE PREVISTA DE | UNITÁRIO TOTAL

INSCRITOS | (R$) (R$)
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO)
PESSOAL) CONCURSO)

o1 PUBLICO (NIVEL DE 20 1.600 R$74,00 | R$ 118.400,00
FORMAÇÃO ENSINO
FUNDAMENTAL)

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
PESSOAL / CONCURSO2 pomico “que De 10 1.200 R$ 110,00 | R$ 132.000,00
FORMAÇÃO ENSINO MEDIO)

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
03 PESSOAL / CONCURSO 70 1.980 R$ 130,00 | R$ 257.400,00

PUBLICO (NIVEL SUPERIOR)

TOTAL 100 R$ 507.800,00

Prazo desta proposta em até 90 dias a contar desta data.
Valor Total da Proposta: (Quinhentos e sete mil e Oitocentos reais)
DADOS DA EMPRESA FORNECEDORA DA PROPOSTA DE PREÇOS

FUNDACAO EDUCACIONAL MARECHAL EURICO GASPAR DUTRA
CNPJ: 06.485.940/0001-02
E-mail: fundutradiretoriaDgmail.com Telefone: (98) 8231-1111
Endereço: Rua Projetada — Quadra A, Nº 605 — Turu
Bairro: Jardim de Fátima Estado: São Luis — MA CEP: 65053 — 362

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Responsável Legal: Fabrício Silva Ribeiro

CPF: 617.524.793-00 Identidade: 158785020003 GEJUSPC MA

Rua Projetada - Quadra A, Nº 605 - Jardim de Fátima
Turu - CEP: 65053-362 - São Luís-MA

(98) 3244-1822



PN
« FUNDUTRA

un PRCHAL EURICO GASPAR OUTRA

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

DADOS BANCÁRIOS
Banco: Banco do Brasil

Agência: 3649 — 8
Conta: 18611 — 2

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO FISCAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
Declaro, sob as penas da lei, que:

- esta empresa não está sob processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

- esta empresa está em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional
(Receita Federal do Brasil) e às Fazendas Estaduais e Municipais a que se submete;

- esta empresa não possui passivo trabalhista e está em situação regular junto ao sistema
de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

- em cumprimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, combinado ao
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8666/93, esta empresa não possui em seu quadro funcional
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos;

- nos termos dos incisos III e IV do Art. 1º e do inciso III do Art. 5º da Constituição
Federal, esta empresa zela pela dignidade da pessoa humana e pelos os valores sociais do trabalho
e da livre iniciativa, e não possui em sua cadeia produtiva ninguém submetido a tortura nem a
tratamento desumano, degradante ou forçado;

- Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, por ser expressão da
verdade, firmo o presente.

Estamos a disposição para maiores esclarecimentos.

São Luis — MA, 13 de dezembro de 2023.

Documento assinado disitaimente

Fabrício Silva Ribeiro

Presidente

Rua Projetada - Quadra A, Nº GOS - Jardim de Fátima
Turu - CEP: 65053-362 - São Luís-MA

(98) 3244-1822



4 Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitsche
CNPJ Nº 08.943.412/0001-77

Ao Senhor Presidente da CCL
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

PROPOSTA DE PREÇOS

O objeto da presente proposta é a Contratação de Empresa para Realização de Concurso
Público para Provimento de Cargos em todas as áreas da Administração do Município de
Vargem Grande/MA, conforme abaixo relacionados, para a Prefeitura Municipal de Vargem
Grande, Estado do Maranhão, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023-
CPL/PMVG. Ofertamos os seguintes valores, conforme relacionado a seguir, incluídas todas as
despesas como as de encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, fretes e outros
pertinentes ao objeto:

QUANTIDADE VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO QUA NDADE PREVISTADE | UNITÁRIO TOTAL

INSCRITOS (R$) (R$)
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO)

PESSOAL 1 CONCURSO|
01 PuBLICO (NIVEL DE FORMAÇÃO 20 1.600 R$70,00 | R$ 112.000,00

ENSINO FUNDAMENTAL)

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO)
PESSOAL / CONCURSO02
PUBLICO (NIVEL DE FORMAÇÃO 10

|
1.200 R$90,00 | R$ 108.000,00

ENSINO MEDIO)

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO|
03 PESSOAL / CONCURSO 70 1.980 R$110,00, R$ 217.800,00

PUBLICO (NIVEL SUPERIOR)
TOTAL 100 R$ 437.800,00

1 - Prazo desta proposta em até 90 dias a contar desta data.
2 - Valor Total da Proposta: R$ 437.800,00 (Quatrocentos e trinta e sete mil e Oitocentos
reais)

3- DADOS DA EMPRESA FORNECEDORA DA PROPOSTA DE PREÇOS

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK
CNPJ: 08.943.412/0001-77
E-mail: istitutojkma(Dgmail.com Telefone: (98) 98119-4199
Endereço: Rua São Luis — Nº 635 — Centro — Açailandia / MA CEP: 65930 — 000

4- DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Responsável Legal: Jessica Silva e Silva

CPF: 056.971.733-77 Identidade: 039356012010-6

NSTITUTOJKMAG GMAIL.COM 4 Instituto Social
08 981194199 da Cidadania

SÃO LUÍS. SALA 201, CENTRO-CEP:65.930-009, ACAILANDIA-MA EDIFÍCIO MANOEL FERNANDES Juscelino kubitschek



. . , a n ' 0 DE4 Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek” “us
CNPJ Nº 08.943.412/0001-77

E En
Fe)
(6) ia

5 - DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

DADOS BANCÁRIOS
Banco: Banco do Brasil
Agência: 1311
Conta: 75162 - 6

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO FISCAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro, sob as penas da lei, que:
- esta empresa não está sob processo de falência, em recuperação judicial ou

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução
ou liquidação;

- esta empresa está em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda
Nacional (Receita Federal do Brasil) e às Fazendas Estaduais e Municipais a que se
submete;

- esta empresa não possui passivo trabalhista e está em situação regular junto ao
sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

- em cumprimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, combinado
ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8666/93, esta empresa não possui em seu quadro
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre, tampouco menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

- nos termos dos incisos Ill e IV do Art. 1º e do inciso Ill do Art. 5º da Constituição
Federal, esta empresa zela pela dignidade da pessoa humana e pelos os valores sociais
do trabalho e da livre iniciativa, e não possui em sua cadeia produtiva ninguém submetido
a tortura nem a tratamento desumano, degradante ou forçado;

- Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, por ser expressão
da verdade, firmo o presente.

Estamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Açailândia — MA, 14 de dezembro de 2023

JESSICA Assinadode forma

SILVA E do a pordtSaiEs

SILVA:05697 SILVA:05697173377
Dados: 2023.12.14

173377 17:37:50 -03'00'

Jessica Silva e Silva

Presidente

(É) INSTITUTOJKMAG GMAIL.COM Instituto Social
098 981194199 da Cidadania

O RSÃO LUÍS, SALA 201, CENTRO-CEP:65.940-000, ACAILANDIA-MA EDIFÍCIO MANOEL FERNANDES Juscelino kubitschek



AZIMUTH
Rubrica

Ao Senhor Presidente da CPL
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

PROPOSTA DE PREÇOS

O objeto da presente proposta é a Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público
para Provimento de Cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem
Grande/MA, conforme abaixo relacionados, para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande,
Estado do Maranhão, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023-CPL/PMVG.
Ofertamos os seguintes valores, conforme relacionado a seguir, incluídas todas as despesas como
as de encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, fretes e outros pertinentes ao objeto:

QUANTIDADE | VALOR | VALOR
ITEM DESCRIÇÃO ASAE] PREVISTADE |UNITÁRIO| TOTAL

INSCRITOS (R$) (R$)
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PESSOAL 4 CONCURSO
Hi eicolyveL DE FONNAÇÃO

20 1.600 R$77,00 R$ 123.200,00
ENSINO FUNDAMENTAL)

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO)
PESSOAL | CONCURSO |2 ralo iNNvELDE FORMAÇÃO 10 1.200 R$ 105,50] R$ 126.600,00
ENSINO MEDIO)

|

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO)
03 PESSOAL | CONCURSO 70 1.980 R$113,00) R$ 223.740,00

PUBLICO (NIVEL SUPERIOR)
TOTAL 100 R$ 473.540,00

1 - Prazo desta proposta em até 90 dias a contar desta data.
2 - Valor Total da Proposta: R$ 473.540,00 (Quatrocentos e setenta e três mil e

quinhentos e quarenta reais)

3 - DADOS DA EMPRESA FORNECEDORA DA PROPOSTA DE PREÇOS |

INSTITUTO AZIMUTH DE TECNOLOGIA E INTELIGENCIA FISCAL LTDA
CNPJ: 04.257.133/0001 — 07
E-mail: luciana fernandesQinstitutoazimuth.com.br Telefone: (98) 3089-5549
Endereço: Rua dos Ipês Nº 15, Quadra 55 — Jardim Renascenca
São Luis/MA CEP: 65075 - 200

4 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Responsável Legal: Luciana Fernandes Ferreira
CPF: 005.864.153-00 Identidade: 99352898-8 SSP MA

Instituto Azimuth de Tecnologia e Inteligência Fiscal
CNPJ Nº 04.257.133/0001-07

São Luís— Rua dos Ipês Nº 15 — Quadra 55 — Bairro Renascença |

titutoazimuth.com.br
98 3089-5549



AZIMUTH

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO FISCAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro, sob as penas da lei, que:
- esta empresa não está sob processo de falência, em recuperação judicial ou

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

- esta empresa está em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional
(Receita Federal do Brasil) e às Fazendas Estaduais e Municipais a que se submete;

- esta empresa não possui passivo trabalhista e está em situação regular junto ao
sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

- em cumprimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, combinado ao
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8666/93, esta empresa não possui em seu quadro
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
tampouco menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

- nos termos dos incisos Ill e IV do Art. 1º e do inciso Ill do Art. 5º da Constituição
Federal, esta empresa zela pela dignidade da pessoa humana e pelos os valores sociais do
trabalho e da livre iniciativa, e não possui em sua cadeia produtiva ninguém submetido a
tortura nem a tratamento desumano, degradante ou forçado;

- Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, por ser expressão
da verdade, firmo o presente.

Estamos a disposição para maiores esclarecimentos.

São Luis — MA, 18 de dezembro de 2023.

Dorumento assinada digitalmente
LUCIANA FERNANDES FERREIRA

Data: 18/12/2023 17:49:38.0300

Verifique em hetps:7 itigou tr

Luciana Fernandes Ferreira
Sócia Administradora

Instituto Azimuth de Tecnologia e Inteligência Fiscal
CNPJ Nº 04.257.133/0001-07

São Luís— Rua dos Ipês Nº 15 - Quadra 55 — Bairro Renascença|
E-mail: ucian, utoa?

Contatos Comerciais — 98 3089-5549



i9dhepa
SenegnantenTo nomnso

IONAL DA AMAZÔNIA

Ao Senhor Presidente da CCL
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA Rubrica

PROPOSTA DE PREÇOS

O objeto da presente proposta é a Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público

para Provimento de Cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem
Grande/MA, conforme abaixo relacionados, para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande,
Estado do Maranhão, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023-CPL/PMVG.
Ofertamos os seguintes valores, conforme relacionado a seguir, incluídas todas as despesas como
as de encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, fretes e outros pertinentes ao objeto:

QUANTIDADE | VALOR | VALOR
ITEM DESCRIÇÃO QUA NBE! PREVISTA DE | UNITÁRIO TOTAL

INSCRITOS (R$) (R$)
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO I

PESSOAL | CONCURSO
di CosicoinvEL DE FORMAÇÃO 20 1.600 R$ 76,50 | R$ 122.400,00

- ENSINO FUNDAMENTAL)

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

[07 O TENICONNIVEL DE FORMAÇÃO 10º
| 1.200 R$ 106,50 R$ 127.800,00

ENSINO MEDIO)
|

|

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO)
03 PESSOAL | CONCURSO 70 1.980 R$ 128,00) R$ 253.440,00

PUBLICO (NIVEL SUPERIOR)
TOTAL 100 R$ 503.640,00

1 - Prazo desta proposta em até 90 dias a contar desta data.

2 - Valor Total da Proposta: R$ 503.640,00 (Quinhentos e Três mil e Seiscentos e Quarenta
reais)

3 - DADOS DA EMPRESA FORNECEDORA DA PROPOSTA DE PREÇOS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EDUCACIONAL, TECNOLOGICO E

PROFISSIONAL DA AMAZONIA — IDHEPA
CNPJ: 07.519.931/0001-40
E-mail: idhepabrGQgmail.com Telefone: (98) 98403-3256
Endereço: Rua São Paulo — Nº 495 — Centro — Açailandia/ MA CEP: 65930 - 000

4- DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Responsável Legal: Rogério Ruiz do Amaral

CPF: 777.929.122-72 Identidade: 4061026 PC — PA

(98) 98403-3256

dido: idhepabrógmailcom

[AE 07519921/0001-40

RR SR



5 - DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

DADOS BANCÁRIOS
Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 1119 Op: 003
Conta: 1462 - 6

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO FISCAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro, sob as penas da lei, que:
- esta empresa não está sob processo de falência, em recuperação judicial ou

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

- esta empresa está em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional
(Receita Federal do Brasil) e às Fazendas Estaduais e Municipais a que se submete;

- esta empresa não possui passivo trabalhista e está em situação regular junto ao
sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

- em cumprimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, combinado ao
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8666/93, esta empresa não possui em seu quadro
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
tampouco menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

- nos termos dos incisos Ill e IV do Art. 1º e do inciso Ill do Art. 5º da Constituição
Federal, esta empresa zela pela dignidade da pessoa humana e pelos os valores sociais do
trabalho e da livre iniciativa, e não possui em sua cadeia produtiva ninguém submetido a
tortura nema tratamento desumano, degradante ou forçado;

- Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, por ser expressão
da verdade, firmo o presente.

Estamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Açailândia — MA, 18 de dezembro de 2028.

ROGERIO RUIZ DO Assinado de forma digital por ROGERIO
RUIZ DO AMARAL:77792912272

AMARAL:77792912272 Dados: 2023.12.18 15:35:28 0300

Rogério Ruiz do Amaral
Diretor Presidente

(98) 98403-3256

La E idhepabrogmailcom| cons 07519.931/0001-40



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE
Deiakos sacas consensoo novo

Vargem Grande - MA, 18 de Dezembro de 2023.

Ao
Setor de Contábil
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA.

Venho por meio deste, solicitar informação sobre a existência de Dotação

Orçamentária para a Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público para
Provimento de Cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA,

para os desalojados e afetados pelo desastre, do Município de Vargem Grande/MA, com Valor

Total Estimado R$ 541.531,60 (quinhentos e quarenta e um mil quinhentos e trinta e um reais e

sessenta centavos), conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo nº

0101.07239.2023

REIRA LIMA FILHO
o Municipal de Administração

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(ã gmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de494 VARGEMZE4 GRANDE
De mãos oxoas conserva o novo.

DESPACHO
AosSr.,
Francisco Ferreira Lima Filho
Secretária Municipal de Administração
Nesta

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a
Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas objetivando a
Contratação de empresa para realização de Concurso Público para provimento de Cargos em todas
as áreas da administração do Município de Vargem Grande/MA.

À Contabilidade para informar sobre:

Disponibilidade Orçamentária

Saldo R$ 504.000,00

Na seguinte fonte de Recurso:

1500000000 — Recursos não vinculados de impostos
A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: Exercício 2023 Atividade
0102.041220001.0.240 Realização de Concurso Público, Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99.

Vargem Grande - MA, 18 de dezembro de 2023.

EséÉ Souta uaetefe
Contador

CRC/MA 013569/0

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Var
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrandeOgmai!
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos em todas
as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 2023.

Vargem Grande/MA, 18 de Dezembro de 2023.

EIRA LIMA FILHO
de Administração

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPI nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(ã) gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nº101/2000 — Lei de Responsabilidade
Fiscal referenda-se ao impacto orçamentário — financeiro, Declaro que as despesas decorrentes
Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos em
todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA, temos a informar que
encontram adequação orçamentária e financeira com Lei nº 683/2022 de 23 de Novembro de
2022, Lei Orçamentária para o exercício de 2023 e compatibilidade com a Lei nº 672/2021 de 01
de dezembro de 2021, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e com a Lei de nº 679/2021
de 04 de julho de 2022, Lei de Diretrizes orçamentária para o exercício financeiro de 2023.

O impacto orçamentário — financeiro para suprir o aumento das despesas referente
Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos em
todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA, para os desalojados e
afetados pelo desastre, do Município de Vargem Grande/MA, no exercício de 2023, à previsão
total de Receitas o impacto é de 0,22%, levando em consideração, a estimativa prévia dos meses
faltantes para encerramento do corrente exercício.

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade dos 12
meses, resguardados suas proporcionalidades, considerando a previsão total da receita no PPA
para os exercícios de 2022 e 2025.

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do
município, concluímos que estão dentro dos limites da LRF — Lei de Responsabilidade Fiscal, logo
possuindo condições de implementação da referida despesa.

Vargem Grande (MA), 18 de Dezembro de 2023.

Ebes S Cola bicTera Sea te
CRC/MA: 013569/0

Setor Contábil
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Francisco Ferreira Lima Filho, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de
2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária efinanceira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 — Secretaria Municipal de Administração
PROJETO ATIVIDADE: 0.240 - Realização de Concurso Público - Realização de

Concurso para ingresso de novos servidores no município
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica

— Fonte: 1500000000

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$
541.531,60 (Quinhentos e quarenta e um mil, quinhentos e trinta e um reais e sessenta centavos).

Vargem Grande - MA, 18 de Dezembro de 2023

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Q gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO)

1. DO OBJETO

11 O presente Termo de Referência(Projeto Básico), tem por objeto a Contratação de empresapara Prestação de Serviços Especializados em Planejamento, Organização e Realização deConcurso Público de provas de títulos e provas pratica para seleção de candidatos para provimentode vagas em cargos de nível superior, nível médio enível fundamental e cadastro de reserva,constantes do seguinte Projeto Básico/Termo de Referência, pertencentes ao quadro permanente depessoal da prefeitura municipal de Vargem Grande - MA.

= 2. — ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETIVO E EXIGÊNCIAS
2.1. O concurso destina-se ao preenchimento imediato de 100 vagas, com formação de cadastrode reserva, distribuídas conforme tabela constante do anexo I deste termo de referência

2.2. O número de vagas ofertadas no concurso poderá ser ampliado durante o prazo de validadedo certame, desde que haja dotação orçamentária própria disponível e vagas em aberto devidamente
aprovadas e constituídas.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Da Motivação
3.1.1. O quadro de servidores que atuam na Prefeitura Municipal de Vargem Grande é
extremamente restrito, sendo que os serviços pertinentes são desenvolvidos em sua maioria porservidores exclusivos de cargo em comissão e alguns poucos técnicos da área administrativa, sem
que exista um corpo técnico específico e qualificado para o exercício das atividades afins.
3.1.2. A perda da força de trabalho dos servidores efetivos decorreu diretamente do grande número
de aposentadorias desses servidores, sem, contudo, ter sido realizado concurso para a reposiçãodesses profissionais, principalmente na área administrativa, além de que os cargos em comissão são
nomeados e exonerados ad nutum
3.1.3. A urgência na abertura de concurso público reside na indisponibilidade de pessoal com as
habilidades técnicas indispensáveis a execução das atividades, na relevância de atender
satisfatoriamente a população do município de Vargem Grande.

3.1.4. Face ao exposto e para dar concretude ao mandamento constitucional previsto no art. 37,
inciso II, da Constituição Federal, de possibilitar o ingresso no serviço público mediante a
aprovação em concurso público e, ainda, objetivando o fortalecimento da estrutura técnica dos
órgãos municipais, onde o suporte de pessoal desponta como um dos fatores condicionantes e
imprescindíveis para o êxito de toda esta empreitada, não restam quaisquer dúvidas quanto à
necessidade de promover a realização de concurso público, para o provimento dos referidos cargos3.1.5. O concurso público é o processo Concurso mais democrático para viabilizar o acesso a uma
carreira profissional na esfera da Administração Pública. A Constituição Federal, Constituição do
Estado Maranhão e a Lei Orgânica do Município, com a imposição da obrigatoriedade da
investidura em cargo e emprego público ser realizada mediante a realização de concurso público, de
provas ou de provas e títulos, geraram transformações significativas na sociedade, com destaque

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro - CEP: 65 430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail prefeituradevargemgrande(a)gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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para a qualificação do serviço público, o crescimento progressivo da demanda por cargos eempregos públicos e a difusão do ramo empresarial especializado na realização e preparação para ocertame, tais como instituições organizadoras, cursos preparatórios, meios de comunicação, livrariase editoras.

3.1.6. Justifica-se a presente contratação considerando o que determina os incisos II e III do artigo37 da Constituição Federal, que dispõem:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

If - A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso públicode provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego,na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei delivre nomeação e exoneração;
HI - O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igualperíodo;
3.2. Dos objetivos a serem alcançados por meio da contratação
3.2.1. O Concurso Público objeto do presente Termo de Referência tem por objetivos:
a) Provimento de 100 vagas para cargos de provimento efetivo, de nível fundamental, médio esuperior, durante o prazo de validade do concurso, no âmbito do Município de Vargem Grande,Estado do Maranhão;
b) Formação de cadastro de reserva para provimento de vagas que vierem a abrir ou que forem
criadas durante o prazo de validade do concurso, no âmbito do Município de Vargem Grande,Estado do Maranhão, observada as restrições de natureza orçamentária e financeira;
c) Garantir a eficiência e eficácia na execução do concurso público, como instrumento promotor de
acessibilidade aos cargos públicos, tendo a celeridade e a economicidade como princípios
norteadores; e

d) Assegurar a observância aos princípios constitucionais e legais aplicáveis à Administração
Pública, especialmente, às normas presentes nos art. 37, incisos II, IH e IV, da Constituição Federal
3.3. Da seleção do fornecedor
3.3.1 Da forma e do critério de seleção
3.3.1.1. A seleção do fornecedor considerará os critérios de técnica e preço, a fim de asseverar
que a organizadora a ser contratada detenha a qualificação técnica definida no item 3.3.3 e
apresente preço compatível com o mercado

3.4. Dapossibilidadededispensadelicitação
34.1. Oart. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993 define os casos em que cabe a contratação mediante
dispensa de licitação, e em seu caput, estabelece: “É dispensável a licitação:” inciso XII — “na
contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do
ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do
preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins
lucrativos”. Demonstrado o nexo efetivo desse objeto com a natureza da instituição a ser contratada,

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 - Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail prefeituradevargemgrande(ã) gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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além de comprovada a compatibilidade com os preços de mercado”.
3.4.2. Dessa forma, considerando a natureza dos serviços a serem prestados e experiêncianecessária à empresa que irá prestá-los, conclui-se que a dispensa de licitação fundamentada no art.24, XII, da Lei nº 8.666/1993 é a forma mais adequada para realizar a contratação de empresaespecializada para a prestação de serviços de organização, planejamento e realização de concursopúblico para provimentos de cargos de carreira do Município de Vargem Grande —- MA.
3.5. Dos critérios de habilitação obrigatórios
3.5.1. Além das condições legais de habilitação previstas na legislação será exigida da Instituiçãocontratada: certidão(ões) ou atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ouprivado, em nome da empresa interessada, comprovando a aptidão para odesempenho de atividadespertinentes e compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, bem como asatisfação quanto à qualidade dos serviços e cumprimento dos prazos contratuais, exigindo-se:
3.5.2. Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), serão entendidos como serviçossimilares ao objeto desta licitação, compatíveis em características, aqueles em cuja descrição constea realização de concurso público.

3.5.3. Declaração da empresa que não possui nenhum certame já realizado que tenha sido anuladojudicialmente com sentença transitado e julgado em decorrência de má prestação dos serviços oufraude;

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
4.1. A execução do concurso público incumbirá ao órgão ou entidade de notória especializaçãona área, contratado para essa finalidade. Caberá à Contratada garantir a completa e efetiva
consecução do objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a observância das normaslegais incidentes e das disposições que se seguem
42 Elaborar todos os editais de convocação e resultados, tais como: abertura das inscrições
para o concurso; convocação para as provas objetivas; resultado das provas objetivas; convocação
para a prova de títulos e prova pratica, e resultado final;
43 Fazer constar no edital de abertura do concurso público, todas as informações necessárias
ao desempenho do mesmo;
4.4. Dar ampla publicidade aos editais, listagens, comunicados, bem como quaisquer matérias
relacionadas ao certame nos jornais especializados e no site da contratada
4.5.  Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização, padronização e
distribuição de comunicados, manuais de instrução, listagem de candidatos, formulários de
inscrição a serem utilizados no concurso;
4.6. Elaborar e disponibilizar todo o material necessário às inscrições dos candidatos, tais comoficha de inscrição e manual do candidato, contendo o edital do concurso e outras informações
relevantes aos inscritos no endereço eletrônico da contratada e os procedimentos necessários parainscrição via internet;
47 Garantir o planejamento, elaboração e execução de todas as fases inerentes à realização do
concurso;
48 Garantir a legitimidade na realização do concurso para provimento de vagas;
4.9. Planejar e operacionalizar toda a logística necessária à aplicação dos instrumentos de
avaliação dos candidatos, em todas as etapas do concurso público, inclusive no que diz respeito à
impressão, conferência, reprodução, embalagem, lacre, distribuição e guarda das provas;

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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4.10. Providenciar instalações e meios adequados para aplicação das provas no Município,observando as condições de acesso e localização, infraestrutura física, capacidade de acomodaçãodas salas, sinalização, etc.;
4.11. Elaborar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas em todas as etapas do
concurso, em ambiente próprio, altamente sigiloso, em quantidades suficientes, incluindo reservas;
4.12. Responsabilizar-se pela seleção, treinamento e identificação adequada dos fiscais e equipestécnicas que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusive plantonistas, necessários
a cada etapa do certame;
4.13. Selecionar os profissionais especialistas que comporão as bancas examinadoras paraelaboração das questões das provas bem como para sua correção, devendo o município acatar ocritério tradicional de isenção e confidencialidade de sua constituição;
4.14. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicação;
4.15. Elaborar os conteúdos programáticos, objeto das provas de caráter geral e específico.
4.16. Receber, apreciar e responder minuciosamente, segundo a natureza da matéria, os recursosadministrativos e judiciais eventualmente interpostos, individual ou coletivamente, pelos candidatos
ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas).

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 São requisitos para a inscrição no concurso público a serem verificados na data da posse:
a) nacionalidade brasileira ou ser naturalizado;
b) estar no gozo dos direitos políticos;
c) ter idade mínima de 18 anos;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais e militares:
e) possuir aptidão física e mental;
f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em
cargo público;
g) possuir escolaridade e demais qualificações exigidas para o exercício do cargo;
h) atender às demais exigências previstas no edital nominativo do concurso.
5.2 Não será aceita inscrição condicional, extemporânea ou por via postal. Fica. porém, aceito
disponibilizar ao candidato a inscrição pela internet
5.3 Os candidatos que se declararem com deficiência devem apresentar, no prazo fixado no
edital, laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos doze meses,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da
deficiência.
54 É nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou
documento falso para inscrição ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo da
responsabilidade civil e das sanções penais cabíveis.
5.5 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos acarretará o cancelamento da inscrição e
a perda dos direitos decorrentes, ficando o candidato excluído do concurso.
5.6 Será demitido, mediante processo disciplinar regular, o servidor que, para ingressar no
quadro de servidores do Município de Vargem Grande/MA. omitir fato ou apresentar documentação
falsa que impossibilitaria a inscrição no concurso ou a posse
5.7 O não comparecimento a qualquer etapa ou prova implicará desistência automática do
concurso.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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ê> Eae)qu5.8 O candidato que cometer falsidade em prova documental será eliminado do concurso, emqualquer de suas etapas ou fases, ou terá sua classificação cancelada.
5.9 À inscrição em concurso público pressupõe a aceitação incondicional de todos os termos €condições do respectivo edital normativo
6. DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO
6.1. O concurso Público destina-se ao provimento de vagas, do Município de VargemGrande/MA para os cargos descriminados no Anexo I deste Termo de Referência.
6.2. Da estimativa de inscritos e de valor de inscrição por nível de escolaridade:

go [Quasi QUANTIDADE VALOR TaroITEM DESCRIÇÃO ADE DE
E MÉDIO

VAGA INSCRITOS | OBTIDO POR TOTALINSCRIÇÕES
RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO PESSOAL /

01 CONCURSO PUBLICO 20 1.600 R$78,43 R$125.488,00
(NIVEL DE FORMAÇÃO

o ENSINO FUNDAMENTAL)
RECRUTAMENTO E |
SELEÇÃO PESSOAL /

02 CONCURSO PUBLICO |
10 1.200 R$113,03 R$135.636,00

(NIVEL DE FORMAÇÃO
ENSINO MEDIO)
RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO PESSOAL /03
CONCURSO PUBLICO 70 1.980 R$141,62 R$280.407,60
(NIVEL SUPERIOR)

R$TOTAL 100 4.780
541.531,60 |

6.3. A quantidade de vagas contempla as vagas classificatórias e de cadastro de reserva a serem
definidas no edital do concurso público
6.4 Os valores das taxas de inscrição serão recolhidos em conta bancária específica, mediante
boleto bancário emitido no ato da inscrição, cujo pagamento poderá ser efetuado em qualquer
estabelecimento bancário, em moeda corrente, ou compensação bancária proveniente de conta de
titularidade do próprio candidato.
6.5 O valor global a ser pago pela Administração Pública é de R$ 541.531,60 (quinhentos e
quarenta e um mil quinhentos e trinta e um reais e sessenta centavos), baseado na estimativa de
4.780 (quarto setecentos e oitenta) candidatos inscritos e pagos, valor este considerado variável.
6.6. Não haverá ônus ao Município de Vargem Grande/MA, com relação ao pagamento pela
elaboração do concurso, ou seja, desde sua divulgação, elaboração, aplicação até o resultado final e
entrega de toda a documentação necessária, pois o referido Instituto se propôs a realizar o concurso
pelo valor arrecadado pelas inscrições realizadas para o mesmo.

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
71. A seleção para os cargos do quadro de servidores do município de Vargem Grande/MA
poderá ser feita em até duas etapas, relacionadas a seguir
a) a primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, será constituída de provas objetivas;
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b) a segunda etapa, também de caráter eliminatório e classificatório, será constituída de provas detítulos e/ou prova pratica, conforme o cargo e categoria.

8. DAS PROVAS
81 Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuaminfraestrutura adequada para permitir a boa acomodação fisica dos candidatos, facilidade de acesso,inclusive para pessoas portadoras de necessidades especiais, e sinalização para orientar amovimentação dos candidatos no dia das provas.
8.2 Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser, antes de confirmados Juntos aoscandidatos, submetidos ao Contratante, com endereço completo de cada local, para avaliação eemissão de parecer quanto ao aspecto de localização e fácil acesso, considerando- se a utilização detransporte coletivo pelos candidatos, sendo facultado o Contratante recusar um ou mais locaisindicados e solicitar nova indicação;
83 Os locais indicados devem ser, preferencialmente, os estabelecimentos de ensino doMunicípio de Vargem Grande/MA;
8.4 Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, bebedouros coletivos,assentos, iluminação e ventilação adequadas
8.5 Os Conteúdos programáticos das provas serão elaborados em conjunto entre o Contratante ea Contratada.
8.6. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidadesuficiente, incluindo reservas;
8.7. As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão serentregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas para tal,
Os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos;

9. DAS PROVAS OBJETIVAS
9.1 Para efeito desta prestação de serviços, compreende-se provas objetivas como: prova comquestões do tipo múltipla escolha ou do tipo CERTO ou ERRADO;
9.2 As provas objetivas deverão ser realizadas nas datas determinadas pela Comissão de
Acompanhamento e de acordo com a capacidade das escolas disponibilizadas para sua aplicação,

em turno único ou em dois turnos, se for necessário;
9.3. As provas serão realizadas em Instituições de ensino municipais e/ou estaduais da cidade;
9.4. As provas objetivas deverão conter questões inéditas, de múltipla escolha e devem serelaboradas de modo a avaliar as competências e habilidades mentais dos candidatos, abrangendo as
capacidades de compreensão, de aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a
memorização;

10. DAS PROVAS PRÁTICAS
10.1, A prova prática destina-se a verificar a real capacidade operacional do candidato, constando
de avaliação de sua aptidão, quando colocado em situações típicas do cargo e equivalentes ao seudia a dia, efetuando serviços inerentes às funções do cargo, tendo por base as reais condições de sua
operacionalidade. Desta feita, haverá prova prática para os candidatos classificados na primeira
etapa do processo Concurso (prova objetiva)
10.2. Os equipamentos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser utilizados
na prova prática serão fornecidos pelo Município de Vargem Grande/MA.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail prefeituradevargemgrande(à gmail.com — Fone: (98) 3461-1103



A Prefeitura de4 VARGEMa GRANDE
$

A VA

10.3. Caberá a CONTRATADA, juntamente com a Administração Pública, elaborar a grade deavaliação de títulos e a grade de avaliação das atividades a serem desenvolvidas pelo candidato nasprovas práticas, pertinentes as funções do respectivo cargo;10.4. As provas serão aplicadas no Município de Vargem Grande/MA;
10.5. O exame e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, deverão ter emissão deparecer individualizado;
10.6. A CONTRATADA deverá confeccionar e aplicar as provas para os candidatos comnecessidades especiais.

1. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ELEMENTOS PARA A PROPOSTACOMERCIAL
11.1. A proposta financeira será apresentada com valor unitário da taxa de inscrição por nível, e ovalor, consignando claramente o preço final dos serviços, expresso com apenas duas casas após avírgula, em reais, datada, assinada, contendo a razão social da empresa, número do CNPJ, endereço— e telefone

a) O nível para qual será realizada a prova, referente ao requisito mínimo de formação escolar
exigido para os cargos;
11.11. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias), contados dadata da sua apresentação.
11.1.2. Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o
expresso por extenso, será levado em conta este último;
!1.1.3. Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, sendo desconsideradas as propostas
que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam suscitar dúvidas,
especialmente em se tratando de valores, assim como não serão consideradas as propostas quedesatenderem a qualquer exigência contida no presente Termo de Referência.
1.1.4. Entende-se que no valor global dos serviços cotados na Proposta de Preços estão inclusos
todos os custos e despesas decorrentes de salário, encargos sociais, previdenciário e trabalhista,
transportes de qualquer natureza, materiais e equipamentos utilizados, impostos, taxas de qualquer
natureza e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel
cumprimento do objeto;
11.1,5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências do Termode Referência ou que consignarem valor unitários superiores aos valores consignados neste Termo

de Referência ou, ainda, com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles quenão venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os
custossão coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto da licitação.
11.1.6. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados.

12. DAS RESPONSABILIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
12.1. Caberá à CONTRATADA:
12.1.1. Iniciar os serviços, objeto desta contratação, em até 15 (quinze) dias após a data de
publicação do extrato de contrato na imprensa oficial, apresentando minuta de cronograma, a sersubmetido à Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, discriminando todos os prazos
em que as etapas do concurso devem ser executadas;
12.1.2. Disponibilizar, a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pelo município emvirtude de prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
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12.1.3. Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das provas a
quem quer que seja antes da realização das mesmas;
12.1.4. Elaboração de Edital, incluindo todos os elementos normativos do Concurso público econteúdo programático, em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas, tendo prévia
aprovação do Contratante.
12.1.5. Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das inscrições,A divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as provas,homologação do resultado final, classificação dos candidatos e demais;
12.1.6. Fornecimento de informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por telefone, emtodas as fases do concurso público;
12.1.7. Montagem do banco de dados dos candidatos, contendo as informações prestadas pelos
mesmos, na ficha de inscrição, bem como seu fornecimento à Contratante, quando da conclusão de
cada um dos processos;
12.1.8. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação pertinente, emambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência, bem
como exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação judicial, se for
o caso:
121.9. Responsabilizar-se pela elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provas
objetivas, que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos componentes da banca da
proponente, devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe, com participação e revisão da
Administração do Contratante, de acordo com o número de inscritos;
12.1.10. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no recinto, condições de
realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização de instrumentos;
12.1.11. Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, acondicionar as
provas, a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo, devendo ser assegurado
elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se assim a deficiência exigir, de
acordo com a declaração no ato da inscrição;
12.1.12. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou de mudanças
em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de responsabilidade da
contratada;
12.1.13. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para o
Contratante;
12.1.14. Elaborar provas especiais para candidatos com deficiência, indicadas no formulário de
inscrição;
12.1.15. O edital deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas com
deficiência, nos termos da legislação aplicável, assim como deverão ser garantidas condições de
acessibilidade aos locais de prova;
12.1.16. Contratar coordenadores, subcoordenadores, chefes de sala, fiscais, seguranças, e outros
profissionais se necessários à aplicação das provas, responsabilizando-os interinamente pelos
serviços;
12.117, Receber e analisar recursos interpostos por candidatos, inclusive por via Judiciais, bem
como solicitações do Contratante em todas as fases do concurso, elaborar respostas individualizadas
a todos os recursos administrativos e judiciais, bem como convocar bancas e assessoria jurídica para
responder eventuais ações pertinentes ao certame. Todo e qualquer questionamento Judicial e
extrajudicial relativo ao certame ficará a cargo da Instituição Contratada, mesmo após o
encerramento do certame;
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12.1.18.Tornar disponíveis todas as informações inerentes à execução do Concurso para a Comissão
Coordenadora;
12.1.19. Imprimir e distribuir cartazes e publicações diversas promovendo a divulgação do
concurso;
12.1.20. Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial ou de equipamento
compatível com sua deficiência para a realização da prova;
12.121. Disponibilizar na Internet Home Page especifica para que os interessados possam obter
informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e comunicados referentes ao
certame;
121.22. No ato da aplicação das provas, deverá ser conferida a identidade dos candidatos pelodocumento de identificação apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de respostas serautenticada digitalmente pelo candidato, de forma a impossibilitar a realização de provas porterceiros através de documentos falsos;
12.1.23. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta minimamente por: 1 (um) fiscal
por sala e 2 (dois) fiscais para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro; fiscais pararecebimento de aparelhos eletrônicos de candidatos; serventes para cada local de prova; seguranças
por local de prova; e 1 (um) coordenador por local de prova;
12.1.24. Providenciar na data de aplicação da Prova Prática material e equipamentos necessários

para aplicação da mesma.
12.1.25. Disponibilizar pelo menos 1 (um) representante da instituição realizadora do concurso para
gerenciar a aplicação das provas;
12.1.26. Dispor de assessoria técnica, jurídica e linguística em todas as etapas do concurso para fins

de elaboração de editais, avisos, comunicados, instruções aos candidatos e demais documentos
necessários;
12.1.27, Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo contratante para
execução do contrato;

12.2 Caberá ao Município
12.2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução dos serviços
pactuados;
12.2.2. Articular-se com a instituição contratada, quanto às datas relativas às atividades constantes
deste Contrato, e fazer cumprir o respectivo calendário;
12.2.3. Definir, em comum acordo com a instituição contratada, os cronogramas concernentes à
realização do certame;
12.2.4. Receber e protocolar eventuais recursos administrativos e encaminhar à Contratada para

julgamento;
122.5. Disponibilizar, sem ônus para a Contratada, locais adequados e pessoal de apoio para a
realização do ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate;
12.2.6. Prover a Contratada, em caso de questionamento judicial a respeito da matéria relacionada
ao concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios e subsídios jurídicos para que ela possa em
juízo defender a validade do concurso público.
12.2.7. Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de inscrição,
arcando com eventuais despesas.
12.28. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante
vencedora com relação ao objeto desta licitação; e
12.2.9. Efetuar pagamentos nas condições e preços pactuados.
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13. DO VALOR DE REFERÊNCIA
13.1. O valor estimado total para atender a presente despesa será de 100% do valor arrecadado
pelas taxas de inscrições dos candidatos de acordo com a estimativa de inscritos no item 6.2.

14. DO PRAZO CONTRATUAL
14.1. O contrato de prestação de serviços terá vigência de 12 meses, a partir da data de sua última
assinatura, podendo ser prorrogado nos exercícios subsequentes até o limite de 60 (sessenta) meses,
de acordo com os respectivos créditos orçamentários e desde que a somatória das prorrogações não
ultrapasse o limite temporal estabelecido no Capítulo V, art. 106 da norma supracitada.

15. | DA FORMA DE PAGAMENTO
15.1. As atividades efetuadas pelo regime de empreitada por preço global compreendem a
elaboração de provas, os custos operacionais de elaboração e reprodução de cartazes de divulgação,
transportes de provas, aplicação das provas, pagamento de pessoal e todos os custos pertinentes à
execução do contrato, as publicações oficiais, incluídos os encargos e impostos e serão cobertas
conforme apresentado na proposta da empresa vencedora do certame licitatório.
15.2. A Contratada fará a captação das taxas a serem cobradas dos candidatos no ato da inscrição,

não havendo isenção para os candidatos, ressalvados os casos previstos em lei específica, ficando o
ônus para a instituição Contratada.
15.3. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de quaisquer espécies,
incidentes ao objeto deste Contrato correrão por conta da instituição Contratada.
15.4. Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candidato através de boleto bancário cujos
valores serão depositados em conta específica.
15.5. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na realização do
concurso
15.6. Os valores arrecadados a título de pagamento de inscrição serão repassados integralmente à
Contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da organização e execução de todas as
fases do certame, retirados os valores correspondentes as taxas bancárias;
15.7. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na realização do
concurso;

16. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS
16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado serão feitos pela
Comissão para Acompanhamento do Concurso Público (CACP) do Município de Vargem
Grande/MA, especialmente designada, que anotara em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do
artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93
16.2. A fiscalização do contrato estará à disposição da instituição contratada para fornecer
informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados.
16.3. A fiscalização do contrato terá acesso e plenos poderes para praticar atos que se destinem a
acautelar e preservar todo e qualquer direito do município de Vargem Grande/MA, tais como:
a) Proceder à verificação e à aprovação dos documentos, dos serviços do objeto do contrato
encaminhado pela instituição contratada;
b) Instruir a instituição contratada quanto à prioridade dos serviços a serem executados.

17. | DA RESCISÃO
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17.1. Constituem motivos incondicionais para a rescisão do contrato as situações previstas nos
artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93:
17.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
17.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paraacompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior,
171.3. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
17.1.4. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
17.1.5. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz

17.2. Aextinção do contratopoderáser:
17.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento de corrente de sua própria conduta, observando o disposto no artigo 79;
17.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
17.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula com promissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial
17.3. A rescisão do contrato obedecerá ao que preceituamos artigos 78,79 e 80 da Lei 8.666/93

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
18.1. Os serviços serão aceitos definitivamente, no prazo máximo de 40 (Quarenta) dias a partir
da data da homologação do concurso público, mediante Termo de Recebimento Definitivo, assinado
pelas partes e após verificação de que a contratada cumpriu todas as obrigações previstas neste
contrato.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário do certame poderão ser prestados pela
Secretaria Municipal de Administração

— 192. O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a inteira
responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e exclusiva
fiscalização.
19.3. A execução dos serviços deverá ser feita através de pessoas idôneas, capacitadas e
qualificadas, assumindo a empresa/instituição contratada total responsabilidade por quaisquer danos
ou faltas que venham a ser cometidos durante a vigência contratual

19.4. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, naforma
do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, totalou parcial, da
fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidadenaexecução
docontrato.

19.5. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período.

19.6. Será constituído um cadastro de reserva que poderá, no interesse exclusivo da
administração, ser aproveitado à medida que forem surgindo novas vagas, no limite do prazo de
validade do concurso.
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19.6. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados e não classificados dentro do
número de vagas, no limite de 100% (cem por cento) do total das vagas;
19.7. As demais orientações serão definidas em conjunto com a Comissão para Acompanhamento
do Concurso Público (CACP) composta por servidores do Município de Vargem Grande/MA e
constarão nos respectivos editais

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, conforme especificados abaixo:
21. Exercício 2023 - Ol Prefeitura Municipal de Vargem Grande - UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0102 Secretaria Municipal de Administração - 0412200010.240 - Realização
de Concurso Público - Realizaçã de Concurso para ingresso de novos servidores no município -
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica — Fonte: 1500000000

= 22. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
21.1. Fundamenta-senaLei Federalnº 8.666/93, Lei Federal nº 11.350/2006, 13.595/2018,
13.708/2018, Lei Municipal nº 696/2023, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 do Município de
Vargem Grande/MA, e demais normas pertinentes à espécie.

Vargem Grande/MA, 18 de Dezembro de 2023.

APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO).

Autoridade Competente
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO)
DOS CARGOS, VAGAS, SALÁRIO, REQUISITOS NECESSÁRIOS E CARGA HORARIA

DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS E DOS VENCIMENTOS

Auxiliar
Operacional de 1 - Ensino .Serviços Diversos 7 Fundamental NÃO NÃO 20 SIM R$1.320,00
AOSD Incompleto

no

TOTAL DE VAGAS - NIVEL ”m
FUNDAMENTAL:

Agente 1-Ensino R$ 1.320,00
Administrativo Médio

Completo

TOTAL DE VAGAS - NÍVEL 10
MÉDIO:

“ 1- Ensino
Professor de Superior/Licenciatu
Educação ra em Pedagogia
Infantil por instituição de SIM SIM 10 SIM 20h R$2.210,27

ensino reconhecida
pelo MEC

1-Ensino
Superior/Licenciatu

ra Plena
Professor de (Português,
Ensino Matemática,
Fundamental - História, Geografia, SIM SIM 40 SIM 20h R$2.210,27
NívelT - 1º ao Ciências Naturais,
5ºano Arte, Educação

Física,), por
instituição de
ensino reconhecida
pelo MEC
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Professor de | - Ensino
Ensino Superior/Licenciatura
Fundamental - Plena em Letras +
Nível II - 6º ao 9º Português, poi
ano: Língua finstituição de ensino SIM SIM 8 SIM 20h R$ 2.210,27
Portuguesa reconhecida pel

MEC

Professor de 1 - Ensino
Ensino Superior/Licenciatu
Fundamental - lra Plena em
Nível II - 6º ao | Matemática, por SIM SIM 8 SIM 20h R$ 2.210,27
9º ano: | instituição de
Matemática ensino reconhecida

pelo MEC
|

1 - Ensino
Professor de | Superior/Licenciat
Ensino ura Plena em
Fundamental - | Ciências Naturais, SIM SIM 4 SIM 20h R$ 2.210,27
Nível IT - 6ºao 9º | por instituição de
ano: Ciências ensino reconhecida

pelo MEC

TOTAL DE VAGAS- NÍVEL 70
SUPERIOR: VAGAS

|

100TOTAL GERAL DE VAGAS:

DAS DESCRIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS
ÁREA DA EDUCAÇÃO - GRUPO I- NÍVEL SUPERIOR:

Professor de Educação Infantil;
Professor do Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano);

se Professor do Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º ano): Língua Portuguesa,
Matemática, Ciências, Geografia, História, e Educação Física:

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e
interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem d o aluno;
estabelecer os mecanismos de avaliação; programar estratégias de recuperação para os alunos de
menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividade
extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas
aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a
comunidade; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

ÁREA DA EDUCAÇÃO - GRUPO II - NÍVEL MÉDIO:
Atribuições do Agente Administrativo
Organização do ambiente de trabalho, manter registros, arquivos e documentos organizados;
gerenciar o fluxo de correspondências e e-mails. Atendimento telefônico e atendimento ao público:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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atender e fazer ligações telefônicas, receber visitantes e fornecer informações básicas sobre a
empresa, encaminhar às pessoas apropriadas. Agendamento e coordenação de reuniões: marcar e
confirmar compromissos; organizar salas de reuniões: preparar materiais. Gerenciamento de
viagens e logística; fazer reservas de passagens aéreas, hospedagens e outros, e organizar itinerários
para viagens de negócios; cuidar de questões logísticas; Suporte à equipe: auxiliar a equipe em suas
necessidades diárias; preparar relatórios; criar apresentações; organizar eventos internos; facilitar a
comunicação entre departamentos. Agente de Portaria e Vigilância: Fiscalizar, observar e orientar a
entrada e saída de pessoas, receber, identificar e encaminhar as pessoas aos destinatários. Abrir e
fechar as dependências de prédios. Receber a correspondência e encaminhá-la aos setores de
destino. Atender e efetuar ligações telefônicas, se for necessário. Receber é transmitir mensagens.
Manter o quadro de chaves, controlando seu uso e guarda. Comunicar à autoridade competente as
irregularidades verificadas. Zelar pela ordem, segurança e limpeza da área sob sua responsabilidade.
Inspecionar os locais ou instalações do prédio, cuja segurança ou conservação implique em maior
responsabilidade. Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra
incêndio ou quaisquer outros relativos à segurança do prédio. Auxiliar nas atividades de ensino.
Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional

ÁREA DA EDUCAÇÃO - GRUPO III - NÍVEL FUNDAM

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (AOSD):
Efetuar, sob orientação da chefia imediata, serviços auxiliares de copa e cozinha, jardinagem,

lavanderia, limpeza e conservação. Limpar e arrumar as dependências e instalações do
estabelecimento de educação, a fim de mantê-lo em condições de asseio requeridas. Recolher o lixo

da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as
determinações definidas. Percorrer as dependências do estabelecimento de saúde, abrindo e
fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas
e aparelhos. Preparar e servir café e chá à chefia, visitantes e servidores do setor. Lavar copos,
xícaras e cafeteiras, coador es e demais utensílios de cozinha. Verificar a existência de material de
limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior
imediato a necessidade de reposição, quando for o caso. Manter arrumado o material sob sua
guarda. Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a
necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter
limpos com boa aparência. Cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens
e Rotinas de Serviço Público.
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Timo. Sr.
Ricardo Barros Pereira
Comissão Permanente de Licitação
NESTA

AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do

processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de Dispensa de Licitação, tendo por
objeto, Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos
em todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA estabelecido no art. 24,

inciso XIII da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:
“Art, 24 É dispensável a licitação: ... XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida

regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos.

Vargem Grande - MA, 19 de Dezembro de 2023

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPI nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(â)gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.07239.2023, o Ato de
designação do Presidente da CPL e Membros, Decreto nº 005/2023, de 06 de Janeiro de 2023.

Vargem Grande - MA, em 19 de Dezembro de 2023.

N

Parnos PEREIRA

q

coPresidente da Comiss: Permanente de Licitação
PNN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

PORTARIA Nº 005/2023 DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

Constitui a Comissão Permanente de Licitação - CPL

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,

que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de
disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de
Preços e Conêorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, noâmbito da Administração direta, bem como das autarquias, fundos especiais e demais entidadesdireta e indiretamente controladas pelo Município:

r

T

| ORDEM | NOME DO SERVIDOR | MATRICULA | CARGO FUNÇÃO
I|

|
f

E

cem = o :

| RICARDO BARROS Diretor de Dep. De |O | PEREIRA 06159 Licitação Presidente
|

LUDIANE SOUSA 1 |02
FONSECA 04809 Agente Administrativo 1 TRGEsDT |

MARIA CLEICIANE Eua q |03
| COSTA CONCEIÇ. ÃO |

04661 Agente Administrativo 2º membro
E| CARLOS EMANUEL DE [=(4 | orrveRAALVES 08064 Agente Administrativo | 1ºSuplente|

Art. 2º- A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de Janeiro de 2023.

Dê-se Ciência.

Publique-se.

Cumpra-se. PPTa a vg A
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS

Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

E
5

20 -- Centro - CE! -000 —
Vi 3 MARua Dr. Nina Rodrigues — 20 -- Centro — CEP: 85 430-000 — Vargem Grande/

CNPJ nº 05.648,738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Dgmail com - Fone: (98) 3461-1103



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEI/MA | EXECUTIVO: | DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1150/2023 - 06/01/2023

TI. O recebimento d
s de preços locumentação de habilitação;

HI. A abertura dos envelopes das propostas de preços, 0 seu exame e à classificação dos proponentes:IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances c à escolha da proposta ou do lance de menor preço:V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologaParágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições.
Aut. 4º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho de2002
Art. 5º À presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023
Dê-se Ciência

Publique-se
Cumpra-se.

tação.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

PORTARIA Nº 005/2023 DE 06 DE JANEIRO DE 2023

Constitui a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

— O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
que The confere a Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Art, 1º- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b em como das
autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município:

[ ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO [

FUNÇÃO
poa |

RICARDO BARROS PEREIRA 06159 Direláride Depi/De Presidente
Ê

| Licitação a02 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 Agente Administrativo membro |MARIA CLEICIANE COSTA
o |[ls CONCEIÇÃO |

04661 Agente Administrativo 2membro |

[ CARLOS EMANUEL DE mao à Suntente04
OLIVEIRA ALVES oso6s Agente Administrativo [Suplente|

Art, 2º. A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023.
3-se Ciência

á

Publique-se.
Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

Www.vargemgrande.ma.gov.br
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo nº 0101.07239.2023.
- Dispensa sem Licitação nº DL-030/2023-CPL/PMVG
- Requisitante: FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO- Secretario Municipal de
Administração.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:= Fundamenta-se na Lei Federal n.º 8.666/93, art. 24, inciso XIII, e Regulamenta o Art.
37, XXI, da Constituição Federal, institue normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento de

Cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
O valor estimado para esta contratação foi designado pelo Projeto Básico, portanto,

estima-se o valor total R$ 541.531,60 (quinhentos e quarenta e um mil quinhentos e trinta e um
reais e sessenta centavos).

Vargem Grande - MA, em 19 de Dezembro de 2023.

- Ni
x

RICARD: ARROS PEREIRA
o Permanente de Licitação
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa sem Licitação nº DL-030/2023-CPL/PMVG
Processo Administrativo nº 0101.07239.2023.

I- DO OBJETO
Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação de Empresa para
Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos em todas as áreas da Administração do
Município de Vargem Grande/MA.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A Dispensa de Licitação nº 030/2023-CPL/PMVG, tem sua fundamentação legal no artigo 24,
inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 consolidada que preceitua o seguinte:

Art. 24. É dispensável a licitação
XIII — na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso,
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos: (Redação dada pela Lei nº
8.883, de 1994).

3. DA JUSTIFICATIVA

A realização de Concurso Público do Município de Vargem Grande/MA,
determinado pelo Ministério Público através do Termo de Convênio — 92022, de 27 de dezembro
de 2022 e em cumprimento ao Termo de ajuste de Conduta (TAC), para o Provimento de Cargos na
Administração Municipal da cidade de Vargem Grande/MA, sendo a Lei nº 696/2023 sancionada
pelo executivo Municipal em 14 de Novembro de 2023. Desta forma, em cumprimento aos
dispositivos constantesna Constituição Federal de 1988, artigo 37, inciso II e demais atos
subsequentes, além do compromisso com os órgãos de controle externo na substituição
dopessoal temporário pelo estatutário efetivo.

Sendo assim, em 30/11/2023, realizou-se pesquisa de preços no Banco de Preços
(https://www .bancodeprecos.com.br/Account/Logln?ReturnUrl=%2f), o qual "disponibiliza de
forma clara e de fácil leitura, dados e informações de compras e serviços públicas homologadas
junto ao Sistema do Banco de Preços, desta forma, também fora solicitado junto à e-mails de
empresas do ramo de concurso publico conforme segue: FUNDACAO EDUCACIONAL
MARECHAL EURICO GASPAR DUTRA — Email: fundutradiretoria()gmail.com, INSTITUTO
SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK — Email: institutojkma ;mail.com,
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL, TECNOLÓGICO E
PROFISSIONAL DA AMAZONIA — IDHEPA - Email: idhepabr()gmail.com e INSTITUTO
AZIMUTH DE TECNOLOGIA E INTELIGÊNCIA FISCAL — e-mail;
luciana.fernandes(Dinstitutoazimuth.com.br. Observou-se que todas as empresas responderam os

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro - CEP. 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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emails solicitados, desta forma, verificou-se que a menor proposta de preços apresentada foi oINSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, CNPJ: 08.943.412/0001-
77, com o valor de 437.800,00 (quatrocentos e trinta e sete mil e oitocentos reais).

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 8.666 de 21
de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das
funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as
Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 24, inciso XIII da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em
que é cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 É dispensável a licitação: ... XIIT - na contratação de instituição
brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do
desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso,

desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha
fins lucrativos:

Tem-se, portanto, que é permitida a contratação direta, por dispensa de licitação, de
instituição que apenas e tão-somente seja (1) brasileira, (II) incumbida regimentalmente de pesquisa,
ensino ou desenvolvimento institucional, que (III) detenha inquestionável reputação ético-
profissional, e, por fim, que (IV) não tenha fins lucrativos.

HI — DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Considerando a necessidade de contratação de servidores efetivos nos moldes do artigo 37,

inciso II da Constituição Federal. Levando-se em consideração que a realização de concurso público
é requisito legal para garantia dos princípios constitucionais que regem a administração pública,
vislumbra-se necessária a contratação de empresa idônea com reconhecida eficiência na persecução
desta atividade.

Em situações como a supra narrada, qual seja, de necessidade de contratação de instituição
idônea que possa executar nos moldes necessitados pela administração, atividade de
desenvolvimento institucional, como é o caso do presente processo concurso, a legislação pátria (lei
8.666/93) admitiu que a contratação seja executada por intermédio de dispensa do processo
licitatório, estabelecendo em seu artigo 24, inciso XIII

Nota-se que a dispensa de licitação, para que possa ocorrer, deve ser precedida da
confirmação de que a entidade a ser contratada atende a todos os requisitos inscritos no inciso XIII
do art. 24 da Lei nº 8.666/93, vale dizer, seja brasileira, seu estatuto ou regimento prevejam os fins
ali mencionados, seja reputada como de comportamento ético-profissional inquestionável e,
conjuntamente, não persiga fins lucrativos.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro - CEP: 65430-000 - Vargem Grande/MA
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Jessé Torres Pereira Junior acrescenta os “requisitos de validade da contratação direta”
previstos no dispositivo, fundado em análise da Decisão 30/2000, do TCU, por seu plenário, em
acórdão da relatoria do Min, Guilherme Palmeira, DOU de 04.12.2000:

“Infere-se que longo e sinuoso tem sido o caminho do amadurecimento
hermenêutico do Inciso XIII do art. 24 da Lei Geral de Licitações. Hoje, seria possível
extrair-se do decisório do TCU que são requisitos de validade da contratação direta nele
amparável, em sintese esquemática: (a) a pessoa jurídica a ser contratada atender à
qualificação expressa no texto legal ( o estatuto ou regimento interno fazê-la dedicada
ao ensino, à pesquisa ou ao desenvolvimento institucional): (b) o objeto do contrato
Corresponder a uma dessas especialidades; (c) o caráter intuito personac do contrato, à
impor que a execução das obrigações seja feita pela própria entidade, vedadas, em
princípio, a subcontratação e a terceirização; (d) a expressão “desenvolvimento
institucional” compreender bem ou atividade sob tutela da Constituição, conferindo à— dispensa nota de excepcionalidade, com a qual não se compadecem serviços
corriqueiramente encontrados no mercado.”. (Comentários à lei das licitações e
contratações da administração pública, 6º edição, Rio de Janeiro: Renovar, p. 281 e SS.)

Assim, a administração poderá invocar o permissivo para celebrar contrato com dispensa de
licitação desde que a futura contratada preencha os seguintes requisitos:

1) seja uma instituição brasileira;
IN) seja incumbida ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento

institucional, ou dedicada à recuperação social do preso;
HT) detenha inquestionável reputação ético-profissional;
IV) não tenha fins lucrativos;
V) não subcontrate ou terceirize o objeto do contrato, salvo quando haja plena justificativa.

Ademais, diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

“Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,a previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
1 — caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando for o caso;
II — razão da escolha do fornecedor ou executante:
HI — justificativa do preço:
IV — documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados.”

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio.
Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e
necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido
ato

O art. 3º da Lei n.º 8.666/93, reforça a observância desses princípios e ainda estabelece que a
licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a
contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 - Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(ã gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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IV-DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
Feitas essas considerações, passamos ao exame dos pressupostos que autorizam a

contratação do INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, nos moldes
preconizados pelo inciso XIII do artigo 24 da Lei de Licitações, onde:

1 - Instituição Brasileira: Conforme depreende-se do estatuto de fundação do INSTITUTO
SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, o mesmo constitui-se de entidade
brasileira;

H - Incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional:
Compulsando o estatuto do INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK, constata-se que aludida instituição é incumbida estatutariamente de estimular o
desenvolvimento nacional, colocando suas atividades à disposição da população em geral, emo caráter complementar às desenvolvidas pelo Estado e Municípios, com o objetivo de propor,planejar, organizar, executar e disseminar programas de treinamento e desenvolvimento, concursos
públicos, concursos vestibulares e processos Concursos, entre outros

HI - Inquestionável reputação ético-profissional: A inquestionável reputação ético-
profissional foi demonstrada através da juntada pela empresa de diversas declarações de contratos
celebrados por órgãos e concurso em andamento como é o caso da prefeitura Municipal de São
Raimundo das mangabeiras/MA

IV - Finalidade não lucrativa: Por fim, constitui o INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA
JUSCELINO KUBITSCHEK é instituição sem fins lucrativos conforme dispõe artigo 1º do seu
estatuto.

V— PESQUISA DE MERCADO
No processo em epígrafe, foram realizadas cotações para vislumbrar os valores praticados

pelo mercado realizadas entre os dias 30 de Novembro de 2023 a 18 de dezembro de 2023,
pesquisado junto ao Banco de Preços e solicitação de Propostas de Preços encaminhando por e-mail, conforme consta nos autos, desse modo foram contactadas as seguintes empresas:

- FUNDACAO EDUCACIONAL MARECHAL EURICO GASPAR DUTRA - Email:
fundutradiretoria(Ogmail.com;

- INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK -— Email:
institutojkma(O gmail.com;

- INSTITUTO | DE DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL,
TECNOLÓGICO E PROFISSIONAL DA AMAZONIA — IDHEPA — Email: idhepabr(O gmail.com

- INSTITUTO AZIMUTH DE TECNOLOGIA E INTELIGÊNCIA FISCAL — email
luciana fernandes(Dinstitutoazimuth.combr.

Dentre essas empresas acima mensionadas o INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA
JUSCELINO KUBITSCHEK, apresentou os menores valores de inscrinçao da Proposta de preços
conforme segue valores por inscrição: Ensino Fundamental R$ 70,00 (setenta reais), Ensino Médio
R$ 90,00 (noventa reais) e Ensino Superior R$ 110,00 (cento e dez reais), INSTITUTO AZIMUTH
DE TECNOLOGIA E INTELIGÊNCIA FISCAL, apresentou os seguintes valores por inscrição

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail prefeituradevargemgrande(ã) gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Ensino Fundamental R$ 77,00 (setenta e sete reais), Ensino Médio R$ 105,50 (cento e cinco reais e
cinquenta centavos) e Ensino Superior R$ 113,00 (cento e treze reais), INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO EDUCACIONAL, TECNOLÓGICO E PROFISSIONAL DA
AMAZONIA — IDHEPA, apresentou os seguintes valores por inscrição: Ensino Fundamental R$
76,50 (setenta e seis reais e cinquenta centavos), Ensino Médio R$ 106,50 (cento e seis reais e
cinquenta centavos) e Ensino Superior R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais) e FUNDACAO
EDUCACIONAL MARECHAL EURICO GASPAR DUTRA, apresentou os seguintes valores porinscrição: Ensino Fundamental R$ 74,00 (setenta e quatro reais), Ensino Médio R$ 110,00 (cento e

dez reais) e Ensino Superior R$ 130,00 (cento e trinta reais), sendo vencedora total a empresa
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK.

Pelo todo exposto, considerando que o valor orçado pelo INSTITUTO SOCIAL DA
CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK é adequado para o objeto da licitação fato este que,
aliado à comprovada qualidade técnica demonstrada pela aludida instituição em trabalhos pretéritos
realizados, justificam sua contratação por intermédio de dispensa nos termos do art. 24, inciso XIII
da Lei 8.666/93.

VI- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A remuneração da contratada será única e exclusivamente pela arrecadação das inscrições

independentemente do número de inscritos, sem nenhum custo financeiro para o Município de
Vargem Grande/MA.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios

As atividades efetuadas compreendem a elaboração de provas, os custos operacionais de
elaboração e reprodução de cartazes de divulgação, transportes de provas, aplicação das provas,
pagamento de pessoal e todos os custos pertinentes à execução do contrato, incluídos os encargos e
impostos que serão cobertos com a cobrança das taxas de inscrição

A Contratante fará a captação das taxas a serem cobradas dos candidatos no ato da inscrição,
não havendo isenção para os candidatos, ressalvados os casos previstos em lei específica, ficando o
ônus para a instituição contratada.

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de quaisquer espécies,
incidentes ao objeto deste Contrato correrão por conta da instituição Contratada.

Os valores das taxas de inscrição referentes ao objeto deste Termo de Referência serão
depositados pelos candidatos na conta do Contratante, que será informada oportunamente, a quem
caberá a movimentação dos valores depositados. Os valores arrecadados a título de pagamento de
inscrição serão repassados à Contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da
organização e execução de todas as fases do certame.

O Contratante receberá os valores referente às inscrições de acordo com a oferta de cargo
constante no Edital do Concurso, pela qual será arrecadada taxas através da rede bancária, sendo as
mesmas creditadas em conta específica do Órgão Contratante

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro - CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande( gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Concluídas as inscrições, o Contratante fará o devido levantamento do valor efetivamente
arrecadado, e este valor destinar-se-á ao pagamento do valor contratual à empresa Contratada.

VII - PRAZO DE EXECUÇÃO
A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável até o prazo de validade

do concurso. A execução do contrato dar-se-á dentro do seu período de vigência e terá como
referência os prazos contidos no cronograma apresentado pela contratada e aprovado pelo
Município de Vargem Grande/MA, com previsão para conclusão em, no máximo, 120 (cento e
vinte) dias da data de início dos trabalhos.

VIII - DA SELEÇÃO
A empresa selecionada neste processo para sacramentar a contratação dos serviços

pretendidos, foi o INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK,
doravante designado pelo nome “INSTITUTO JK”, CNPJ 08.943.412/0001-77, situado a Rua São
Luis, Edifícil Manoel Fernandes, sala 201, Centro — CEP: 65.930-00.

IX - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 24, inciso XIII, da Lei

Federal nº 8.666/93 e alterações, que dispõe: “na contratação de instituição brasileira incumbida
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos”

X- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém,
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,
notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no $ 1º do art. 32 da Lei
8.666/93

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666, de
1993) e constitucional (art. 195, $ 3º, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em
casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa
contratada de: Certidão Negativa de Débito (INSS- art. 47, inciso 1, alínea a, da Lei nº
8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débitos de Tributos c Contribuições Federais
(SRE-IN nº 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei
nº 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e
regularidade fiscal, conforme os anexos

XI- DA DELIBERAÇÃO
Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro - CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(ãgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-
se o presente Termo de Dispensa, sendo assinado pela responsável do Município de VargemGrande/MA e pela autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais.

XH- DA RATIFICAÇÃO
Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica apresentada e a

instrução do presente processo, ratifico à presente contratação por dispensa de licitação,
encaminhando-se os autos para as providências de estilo.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro - CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(à gmail.com — Fone; (98) 3461-1103
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Procuradoria Geral
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº
0101.07239.2023, para exame e aprovação, da Minuta do Contrato tendo como Contratação de
Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos em todas as áreas da
Administração do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 24, inciso
Iv, da Lei Federal nº 8.666/93.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Vargem Grande - MA, 20 de Dezembro de 2023

RICARDO
Comissão Per
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MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE - MA,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
VARGEM GRANDE E SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO E A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, através de sua Prefeitura Municipal estabelecida a Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20- Centro,
inscrita no CNPJ sob o Nº. , neste ato representada pelo Secretário de

, Sr. portador do CPF sob o nº , doravante denominadade CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço na inscrita no CNPJ sob o nº
» representada por, portador (a) do CPF nº, ao fim assinado, doravante denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato em conformidade com as disposições
contidas na Lei nº 8.666/93 atualizada pela Lei n º 9.648/98, e mediante as Cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO
1.1 Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos em
todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA, com o fornecimento
completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidase
correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como
toda e qualquer logística necessária à execução dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL
2.2 Este instrumento é celebrado com dispensa de licitação, tendo por base as disposições do art.
24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 Este contrato vigerá por um ano, contado apartir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado sob as condições do art. 57 da Lei 8.666/1993.
3.2 Obedecido o prazo estipulado no item anterior considerar-se-ão ultimados os referidos serviços
tão logo a CONTRATADA entregue ao CONTRATANTE
3.3 O presente contrato poderá ser alterado, em casos previstos no art. 57 da Lei 8.666/1993,
mediante termo aditivo, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas, e não haja modificação de seu objeto

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução dos serviços
pactuados;
4.2 Articular- se com a instituição contratada, quanto às datas relativas às atividades constants
deste Contrato, e fazer cumprir o respective calendário;
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4.3 Definirem comum acordo com a instituição contratada, os cronogramas concernentes à
realização do processo;

4.4 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio da (Comissão para Acompanhamento
do Processo Concurso Público) devidamente designada, que se encarregará dos contatos com a
instituição contratada para esclarecimentos das dúvidas, troca de informações e demais
providências necessárias à realização do objeto deste contrato;
4.4 Receber e protocolar eventuais recursos administrativos e encaminhar à Contratada para

julgamento;
4.5 Disponibilizar, sem ônus para a Contratada, locais adequados e pessoal de apoio para a
realização do ato público de sorteio, se este for o ultimo critério de desempate designado no edital
de Licitação;
4.6 Prover a Contratada, em caso de questionamento judicial a respeito da matéria relacionada
ao Concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios e subsídios jurídicos para que ela possa
em juízo defender a validade do Concurso público.
4.7. Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de inscrição,
arcando com eventuais despesas.
4.8 O recolhimento das inscrições, em conta especifica a ser fornecida pela Prefeitura de
Vargem Grande/MA, no ato da elaboração do edital, utilizando-se para tanto de instituição
bancária;
4.9 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante
vencedora com relação ao objeto desta licitação; e
4.10 Efetuar pagamentos nas condições e preços pactuados.

CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 Caberá à CONTRATADA:
5.2 Iniciar os serviços, objeto desta contratação, em até 10 (dez) dias após a data de publicação
do extrato de contrato no Diário Oficial do Município de Vargem Grande, apresentando minuta
de cronograma, a ser submetido à Comissão de Acompanhamento do Concurso Público,
discriminando todos os prazos em que as etapas do Concurso devem ser executadas;
5.2 Disponibilizar, a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pelo município
Em virtude de prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
5.2.1 Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das provas
a quem quer que seja antes da realização das mesmas;
5.2.2 Elaboração de Edital, incluindo todos os elementos normativos do Concurso público e
conteúdo programático, em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas, tendo prévia
aprovação do Contratante.
5.2.3 Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das
inscrições, A divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as
provas, homologação do resultado final, classificação dos candidatos e demais;
5.2.4 Fornecimento de informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por telefone,
em todas as fases do Concurso público;
5.2.5 Montagem do banco de dados dos candidatos, contendo as informações prestadas pelos
mesmos, na ficha de inscrição, bem como seu fornecimento à Contratante, em meio magnético,
quando da conclusão de cada um dos processos;
5.2.6 Guardar, pelo período de validade do Concurso previsto na legislação pertinente, em
ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência,
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Judicial, se for o caso:
5.2.7 Responsabilizar-se pela elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provasobjetivas, que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos componentes da banca da
proponente, devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe, com participação e revisão da
Administração do Contratante, de acordo com o número de inscritos;
5.2.8 Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no recinto, condições de
realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização de instrumentos;
5.2.9 Elaborar cadastro sigiloso dos candidatos inscritos, contendo qualificação completa
(nome conforme descrito no RG, filiação, CPF. endereço e outros), produzir sistema
computacional de apropriação e arquivo destes dados cadastrais, conferir informações, emitir
relatórios (ordem alfabética, ordem de inscrição, etc.) e fornecê-los de imediato ao Contratante
(emmeiomagnético-formato próprio para programa Microsoft Excel-efísico) ao final de cada fase

ou etapa e quando for solicitado;
5.2.10 Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, acondicionar as
provas, a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo, devendo ser assegurado
elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se assim a deficiência exigir, de
acordo com a declaração no ato da inscrição;
5.2.11 Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou de
mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de
responsabilidade da contratada;
5.2.12 Elaboração do layout e impressão dos cartões-resposta, para correção por sistema de
leitura óptica;
5.2.13 Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para o
Contratante;
5.2.14 Elaboração de atase listas depresença emtodas as fasesde cadacertame;
5.2.15 Sinalização dos espaços físicos destinados à realização das provas, a ser cedido pelo
Contratante;
5.2.16 Aplicação das provas, designando comissão coordenadora central, bem como banca
defiscalização, que receberá o devido treinamento e supervisão, arcando a Contratada com todos
os custos decorrentes desta contratação;
5.2.17 Elaborar provas especiais para candidatos com deficiência, indicadas no formulário de
inscrição;
5.2.18 O edital deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas com
deficiência, nos termos da legislação aplicável, assim como deverão ser garantidas condições de
acessibilidade aos locais de prova;
5.2.19 Fornecimento do gabarito oficial, no primeiro dia útil após a data das provas;
5.2.20 Contratar coordenadores, subcoordenadores, chefes de sala, fiscais, seguranças, médicos
e outros profissionais necessários à aplicação das provas, responsabilizando-os interinamente
pelos serviços;
5.2.21 Receber e analisar recursos interpostos por candidatos, inclusive por via judiciais, bem
como solicitações do Contratante em todas as fases do Concurso, elaborar respostas
individualizadas a todos os recursos administrativos e judiciais, bem como convocar bancas e
assessorial juridical para responder eventuais ações pertinentes ao processo. Todo e qualquer
questionamento judicial e extrajudicial relative ao processo ficará a cargo da Instituição
Contratada, mesmo após o encerramento do processo;
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5.2.22 Montagem de dossiê e entrega ao Contratante, contemplando todos os atos decorrentes
da realização do Concurso público;

5.2.23 Apresentar até o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a realização da prova escrita,
relação dos elaboradores das provas, contendo o nome, a graduação, o número do R.G. e C.PF.,
bem como o número do Registro junto ao Conselho de Classe correspondente, devendo vir
acompanhado das respectivas cópias autenticadas.
5.2.24 Tornar disponíveis todas as informações inerentes à execução do Concurso para a
Comissão Coordenadora;
5.2.25 Imprimir e distribuir cartazes e publicações diversas promovendo a divulgação do
Concurso;
5.2.26 Mantercentraldeatendimentocomlinhastelefônicasexclusivaseguichêsinstalados em sua
sede própria para informações aos interessados durante todas as fases do Concurso,
bemcomoatendimentoespecialâspessoascomdeficiência

5.227 Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial ou de equipamento
compatível com sua deficiência para a realização da prova;
5.2.28 Disponibilizar na Internet Home Page específica para que os interessados possam obter
informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e comunicados referentes ao
certame;
5.2.29 Comunicar às polícias locais com antecedência mínima de 15 (quinze) dias os locaise
horários de realização das provas presenciais;
5.2.30 Não transferor a outrem, no todo ou em parte, suas obrigações contratuais;
5.2.31 As provas objetivas serão em forma de teste de múltipla escolha, com quatro alternativas
cada um (A, B, C e D), com apenas uma opção correta;
5.2.32 No ato da aplicação das provas, deverá ser conferida a identidade dos candidatos pelo
documento de identificação apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de respostas ser
autenticada digitalmente pelo candidato, de forma a impossibilitar a realização de provas por
terceiros através de documentos falsos;
5.2.33 Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta minimamente por: 1 (um)
fiscal para cada 28 (vinte e oito) candidatos e. no máximo, 2 (dois) por sala; fiscais para
acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro; fiscais para recebimento de aparelhos
eletrônicos de candidatos; serventes para cada local de prova; seguranças por local de prova; e
1(um) coordenador por local de prova;
5.2.34 Providenciar na data de aplicação da Prova Prática material e equipamentos necessários
para aplicação da mesma.
5.2.35 Disponibilizar pelo menos I(um) representante da instituição realizadorado Concurso
para gerenciar a aplicação das provas;
5.2.36 Dispor de assessoria técnica, jurídica e linguística em todas as etapas do Concurso para
fins de elaboração de editais, avisos, comunicados, instruções aos candidatos e demais
documentos necessários;
5.2.37 Utilizar de forma privative e confidencial, os documentos fornecidos pelo contratante
para execução do contrato;
5.2.38 Responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus
empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias
lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades;
5.2.39 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades objeto desta licitação, sempre via autorização do Município de Vargem Grande/MA.
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CLÁUSULA SEXTA — VALOR DO CONTRATO, PAGAMENTO E DESPESA
6.1 O Concurso public destina-se ao provimento de vagas, do Município de Vargem Grande/
MA para os cargos descriminados no Anexol deste Termo de Referência/Projeto Básico.

6.2 Da estimativa de inscritos e de valor de inscrição por nível de escolaridade:

: QUANTO REVISTA DE| MÉDIO | VALOR
ITEM DESCRIÇÃO ADE DE | ecrITOS OBTIDO POR MÉDIO

VAGA . a TOTALINSCRIÇÕES
RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO PESSOAL

01 [CONCURSO PUBLICO| 20 1.600
NIVEL DE FORMAÇÃO

sá *
ENSINO FUNDAMENTAL)
RECRUTAMENTO E, .
SELEÇÃO PESSOAL ||

|

02 [CONCURSO PUBLICO) 10 1.200
(NIVEL DE FORMAÇÃO)
ENSINO MEDIO)
RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO PESSOAL ||03
CONCURSO PUBLICO, ?º Lao
(NIVEL SUPERIOR)

o

TOTAL 100 4.780

6.3 O valor global estimado pelos serviços especificados no presente contrato é de R$
( ), candidatos inscritos e pagos, valor este considerado variável. Caso o número
de candidatos for inferior ao estimado, a Administração Pública repassará apenas o arrecadado pelas
inscrições, e caso ultrapasse a estimativa prevista, a Administração Pública pagará ao licitante

o 100% (cem por cento) das inscrições recebidas e pagas. Conforme proposta de preços expedida pela
contratada e aceita pela Contratante, dividido em 03 (três) parcelas, assim dispostas:
a) 1º Parcela — 50% Até 5 (cinco) dias após homologação das inscrições, conforme;
b) 2º Parcela — 30% Até 5 (cinco) dias após a realização da Prova Objetiva;
c) 3º Parcela — 20% Até 5 (cinco) dias após a entrega do resultado final do referido Concurso
Público.

CLÁUSULA SÉTIMA-FISCALIZAÇÃO
7.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado serão feitos pela
Comissão para Acompanhamento do Concurso Público do Município de Vargem Grande/MA,
composta pelos servidores (Nome), (Cargo), (Nº do CPF), especialmente designada, que anotara
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93
7.2 O município de Vargem Grande/ MA, exercerá, mediante da fiscalização do contrato, o
acompanhamento dos serviços objeto do contrato, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da
fiscalização do contrato não exime a instituição contratada de quaisquer de suas responsabilidades
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perante o município ou terceiros.
7.3 A fiscalização do contrato estará à disposição da instituição contratada para fornecer
informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados.
7.4 A fiscalização do contrato terá acesso e plenos poderes para praticar atos que se destine a
cautela represervar todo e qualquer direito do município de Vargem Grande/MA, tais como:
a) Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições estabelecidas no
contrato;
b) Proceder à verificação e à aprovação dos documentos, dos services do objeto do contrato
encaminhado pela instituição contratada;
C) Instruir a instituição contrata da quanto à prioridade dos serviços as eremexecutados.
7.5 O município de Vargem Grande/MA. Mediante fiscalização do contrato, reserva-se no direito
de exercer rígida e constant fiscalização à contratada no que se refere a sua capacitação e
comportamento do contrato sobre os serviços, durante todo o período contratual, inclusive quanto
ao pessoal da instituição.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1 Serão aplicadas as seguintes sanções pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações do
presente Contrato à CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e da rescisão do
mesmo, se for o caso:
8.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja
concorrido;
8.1.2. Multa(s):
1. de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, no caso de descumprimento de
cláusula contratual que não elencados nas hipóteses dos incisos anteriores, norma de legislação
pertinente, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e/ou negligência na
execução dos serviços contratados;
IL. de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, no caso de descumprimento
contratual total ou, ainda, quando ocorrer reincidência no cometimento de falta pela qual já houver
sido a CONTRATADA advertida e/ou multada.
8.1.3. Suspensão do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até dois
anos, sem prejuízo do CONTRATANTE considerar rescindido este vínculo obrigacional e/ou
adotar as demais medidas legais e judiciais cabíveis, quando ocorrer:
I. Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
Il Reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados, acarretando prejuízos ao
CONTRATANTE,
HI. Atraso injustificado na execução dos serviços e retardamento na execução do Contrato,
contrariando o disposto neste Contrato;
H1.1. Configurar-se-á o retardamento da execução quando o contratado:
a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do Contrato após 7 (sete) dias contados da
data da ordem de serviço;
b) Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no Contrato por 3 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.
c) A falha na execução do Contrato estará configurada quando o contratado descumprir as
obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente, de
acordo com o que preceitua o subitem Multa(s) desta cláusula.
IV. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
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V. Irregularidades que ensejam a rescisão contratual;
VI. Ação no intuito de tumultuar a execução do Contrato;
VII. Práticas de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública;
VIII. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos
16.2. As multas mencionadas nesta cláusula são, individualmente, limitadas a 30% (trinta por cento)
do valor da base de cálculo de sua incidência, por ocorrência, sem prejuízo da cumulação de multas,
limitadas a 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato.
16.3. A(s) multa(s) aplicadas(s) à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao
CONTRATANTE serão deduzidos de qualquer crédito devido à CONTRATADA ou serão
cobrados judicialmente.
16.4. A(s) penalidade(s) de multa(s) não terá(ão) caráter compensatório, podendo ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções e a sua cobrança não tem intuito indenizatório, não
isentando à CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei
federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e regulamento próprio do CONTRATANTE.
16.7. As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na
Lei Federal nº 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30.

CLÁUSULA NONA — CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR
9.1 As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou prejuízos resultantes de

caso fortuito ou força maior, na forma do art. 393 do Código Civil Brasileiro, caso em que
qualquer das partes pode pleitear a rescisão contratual.

9.2 O período de suspensão dos serviços decorrentes de eventos caracterizados como caso
fortuito ou força maior será acrescido ao prazo contratual

9.3 Ocorrendo circunstâncias que justifique ma inovação da existência de caso fortuito ou de
força maior, a parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá dar conhecimento à
outra, por escrito imediatamente, da ocorrência e de suas consequências.

9.4 Durante o period definido no item 9.2, as partes suportarão, independentemente, suas
respectivas perdas.

9.5 Se as causas de suspensão perdurarem por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos,
qualquer uma das partes poderá notificar à outra, por escrito, para o encerramento do
presente Contrato, sob condições idênticas às estipuladas no item 9.4

CLÁUSULA DÉCIMA-PUBLICAÇÃO
10.1 O CONTRATANTE deverá manter à disposição do público em sítio eletrônico oficial e no
Diário Oficial do Município, o extrato decorrente do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO
11.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos
artigos 78 e 79 da Lei Federal nº8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma lei, se for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos conforme os preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria dos contratos e as disposições de direito
privado

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O
MUNICÍPIO E AEMPRESA CONTRATADA
13.1 A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidadeseu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em
acompanhar o Diário Oficial do Município —DOM, para acompanhar eventuais comunicações,
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Vargem Grande (MA)— de de

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
(Nome do Secretario)

Secretário Municipal de Administração

(Nome da Empresa)
Representante da Empresa
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE— MA

PROCESSO N.º 0101.07239.2023

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos em
todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA.

PARECER JURÍDICO Nº 136/2023 — CPL/ASSEJUR

o
EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO

DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART.

24, XIII, LEI 8.666/93. CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS

EM TODAS AS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA.

ART 24. XIII, LEI 8.666/93.

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda,

Dispositivo e Encaminhamento.

Lá RELATÓRIO:

na Versam os autos sobre a contratação direta do Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek

mediante dispensa de licitação para a contratação de empresa para realização de Concurso Público para

provimento de cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/, com base no

art. 24, XIll da Lei 8.666/93.

Aponta a solicitação realizada pela Secretaria Municipal de Administração, para tanto, a contratação

se faz necessária em decorrência de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado em 22 de

dezembro 2022 entre o Município de Vargem Grande — MAe Ministério Público do Maranhão, Promotoria

Vargem Grande — MA, anexo aos autos, onde a Prefeitura Municipal se compromete a realizar concurso

para o provimento de cargos efetivos.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandemaQhotmail.com
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A autorização para realização do concurso publico foi exarada pelo Prefeito Municipal de Vargem

Grande — MA através da Lei 696/2023.

Com elaboração do Projeto Básico, foi este encaminhado a entidades que atuam no setor de

atuação do objeto, com a finalidade de obter propostas para execução dos serviços.

A partir das propostas realizadas pelos interessados, a Secretaria Municipal de Administração

avaliou as propostas ofertadas com base nos critérios estabelecidos no projeto básico, declarando, como

vencedora do procedimento o Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek.

Assinala ainda que optou pelo Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek, para a realização

do concurso público em questão, por ser um instituto sem fins lucrativos, de comprovada capacidade para

atender os anseios deste Município na questão, já que possui anos de experiência na área acadêmica,

pesquisa e ensino e, por sua inquestionável reputação ética, enquadrando-se, dessa forma, no artigo

anteriormente apontado.

É o relatório, passo a opinar.

é É o breve relatório:
4 ANÁLISE DA DEMANDA

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto

aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas

ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é

relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à

nendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340 f

prefeituradevargemgrandemaQhotmail.com
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O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer

recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juizo discricionário, se aplicável. Ademais, caso

adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer
qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas

O art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(.)

cá XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

O artigo 37, inciso XXIl, da Constituição Federal prevê que a contratação de obras e serviços por

parte da Administração Pública será realizada mediante licitação na qual se assegure igualdade de

condições aos participantes, ressalvados os casos especificados na legislação. Nesses termos, a própria

ordem constitucional admite a possibilidade de o legislador criar exceções pontuais ao dever de licitar.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a

realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva

realização dos princípios basilares que regem a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da

“o CF/88. A esse respeito, colho esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

“O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, de conteúdo conceptual extensível primacialmente
aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio da isonomia assecuratória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de que todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza.” (MS 22.509, Rel. Min. Maurício Corrêa, DI 04.12.1996)

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos,

expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra geral da prévia licitação como requisito

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA

CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
prefeituradevargemgrandemaQhotmail.com
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MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO esclarece a distinção entre os dois institutos:

“A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispenso, há possibilidade de competição

que jusBfique a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida na competência discricionário
da Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto,
ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviável”

Regulamentando a previsão constitucional, a Lei 8.666/1993, também conhecida como lei de

licitações e contratos da Administração Pública, enumera situações em que a licitação seré dispensada ou

inexigível, onde a Administração poderá efetuar a contratação direta. Dentre as hipóteses de dispensa, o

artigo 24, inciso XIll, faz referência à contratação de instituto de ensino e pesquisa com inquestionável

es reputação ético-profissional e que não tenha fins lucrativos.

No caso em exame, pretende-se a contratação direta do Instituto Social da Cidadania Juscelino

Kubitschek, mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, XIII da Lei 8.666/93, o qual dispõe:

“Art. 24. É dispensável licitação:
(.)
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa,
do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do
preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético profissional e não tenha fins

lucrativos;”

Muito embora a Constituição Federal determine que a regra é a realização de licitação para a

Administração Municipal contratar, não há, no caso concreto, qualquer impedimento ou ilegalidade na

contratação pretendida, pois, como dito, são atendidos os requisitos legais para tanto.

o
A respeito do tema manifesta-se a jurisprudência:

Ação civil pública. Município de São Paulo. Contratação do GTPOS,

organização não-governamental, para implementação de projeto com

realização de palestras e cursos de orientação sexual à população,

abrangendo familiares dos alunos da rede pública municipal de ensino,

Dispensa de licitação. Possibilidade. Atendimento dos requisitos da Lei

8.666/93, art. 24, XI. Ausência de dano ao erário. Favorecimento não

demonstrado. Improbidade administrativa não configurada. Sentença de

procedência. Recurso do autor não provido. Recursos dos réus providos. (TI-

SP - APL: 01062566120078260053 SP 0106256-61.2007.8.26.0053, Relator:

Carlos Violante, Data de Julgamento: 15/09/2015, 2º Câmara de Direito

Público, Data de Publicação: 17/09/2015) (grifo nosso);

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO

INCUMBIDA DA EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO SEM ÔNUS PARA A

MUNICIPALIDADE. DISPENSA DE LICITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DO ART. 24, XIII, DA

LEI N. 8.666/93. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE. RECURSO

PROVIDO. |. A antecipação de tutela, nos termos do art. 273 do CPC, é medida

excepcional, só podendo ser deferida diante da comprovação da

verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação. Il. Demonstrado pelo Agravante a motivação que ensejou a

contratação de instituição incumbida da execução de concurso público,

porquanto isenta de ônus para a municipalidade, bem como que a dispensa

do procedimento licitatório fora embasada no art. 24, XII, da Lei Federal n.

8.666/93, não se constatando, a priori, outras irregularidades quanto ao

edital, deve ser revogada a decisão que determinou a paralisação do certame

público, mormente se a ação popular que fora movida restringe-se a eventual

prejuízo ao Município, ante a inexistência de outros interessados, o que não

restou demonstrado. (TI-MG - Al: 10382120146164001 MG, Relator:

Washington Ferreira, Data de Julgamento: 18/12/2012, Câmaras Cíveis

Isoladas/ 7º CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 09/01/2013) (grifo nosso);

REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO POPULAR. CONTRATAÇÃO DE INSTITUTO DE

ESTUDOS PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO

DE VAGAS DE NOTÁRIO E REGISTRADOR. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 24,

XIll, DA LEI 8.666/93. IRREGULARIDADE NÃO VERIFICADA. IMPROCEDÊNCIA

MANTIDA. Em se tratando de meio constitucional posto à disposição de

qualquer cidadão para obtera invalidação de ato imoral e lesivoao patrimônio

público, a ação popular tem por finalidade, ainda, a restituição aos cofres

Ns públicos do prejuízo causado. Muito embora a Constituição Federal determine

que a regra é a realização de licitação para a Administração contratar,

conforme se verifica do disposto no art. 37, XXI, o respectivo artigo ressalva

os casos especificados na legislação onde poderá ocorrer a contratação direta

A Lei 8.666/93, em seu artigo 24, XIII, prevê a dispensa de licitação para a

hipótese de contratação de instituição incumbida da pesquisa, do ensino ou

desenvolvimento institucional, desde que tenha inquestionável reputação

ético-profissional e não tenha fins lucrativos. Cumpre registrar que a dispensa

de licitação não retira a obrigatoriedade de observância dos princípios da

Administração Pública. Não resta demonstrada, no caso concreto, a

ilegalidade apontada pelos autores, tendo a contratação da instituição IESES

sido formalizada com base no disposto no art. 24, XIII, da Lei 8.666/93, visto

que se trata de instituição brasileira, sem fins lucrativos, incumbida do ensino,

pesquisa e recrutamento de recursos humanos, dentre outras, e com

inquestionável reputação ético-profissional, razão pela qual a manutenção da

sentença é medida que se impõe. SENTENÇA MANTIDA, EM REMESSA

5

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340 (

prefeituradevargemgrandemaQhotmail.com



nO A AS Prefeitura de /

48
VARGEM
GRANDE

NECESSÁRIA. (Reexame Necessário Nº 70077045979, Primeira Câmara Cível,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Newton Luís Medeiros Fabrício, Julgado em

13/07/2018). (TI-RS - REEX: 7077045979 RS, Relator: Newton Luís Medeiros

Fabrício, Data de Julgamento: 13/07/2018, Primeira Câmara Cível, Data de

Publicação: Diário da Justiça do dia 02/08/2018) (grifo nosso)

No caso concreto, a Secretaria Municipal de Administração remete os autos há esta Assessoria

Jurídica acerca da possibilidade e previsão legal para a realização de contratação do Instituto Social da

Cidadania Juscelino Kubitschek para a efetivação de concurso público para o provimento de cargos públicos

no Município, através da modalidade de dispensa de licitação.

Aponta, para tanto, que a contratação se faz necessária, em resumo, pela obrigação assumida pelo

Município em TAC firmado com a Promotoria e, ainda, por ser um instituto sem fins lucrativos, de

comprovada capacidade e que possui inquestionável reputação ética, enquadrando-se, dessa forma, no

artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/93.

Percebe-se que a Administração Municipal, celebrou um Termo de Ajustamento de Conduta que

objetiva a regularização das contratações de pessoal realizadas pelo Município e o consequente acesso aos

cargos públicos municipais, conforme impõe o artigo 37, inciso 113, da CF. A Administração, dessa forma,

obrigou-seà realização de concurso público, buscando a restruturação do quadro de servidores atualmente

existentes e a melhor prestação dos serviços públicos, a fim de enaltecer os princípios da eficácia e

eficiência administrativas.

Como se observa da documentação anexa ao procedimento, o Instituto Social da Cidadania

Juscelino Kubitschek é voltado para a pesquisa, ensino e extensão, além de desenvolvimento institucional,

sem fins lucrativos, baseada no Código Civil Brasileiro, conforme cópia do CNPJ a atos constitutivos anexos.

Nos casos em comento há uma recomendação do TCU, no sentido de que se “observe o caráter

de excepcionalidade e os requisitos estritos da norma contida no art. 24, inciso XII, da Lei nº 8.666/93,

tomando como regra a realização do procedimento licitatório” (Acórdão 188/2009 — Plenário).

Oportuno trazer a lume uma síntese do entendimento de JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR quanto

6
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Infere-se que longo e sinuoso tem sido o caminho do amadurecimento hermenéutico do inciso Xl do art. 24 do
Lei Geral de Licitações. Hoje, seria possível extrair-se do decisório do TCU que são requisitos de validade da
contratação direta nele amparável, em sintese esquemática: (a) a pessoa jurídica o ser controtada atender à
qualificação expressa no texto legal (o estatuto ou regimento interno fazê-la dedicada ao ensino, à pesquisa ou
ao desenvolvimento institucional); (b) o objeto do contrato corresponder a uma dessas especialidades; (c) o
caráter intuito personae do contrato, a impor, que a execução das obrigações seja feita pela própria entidade,
vedadas, em princípio, à subcontrotação e a terceirização; (d) a expressão “desenvolvimento institucional”
compreender bem ou atividade sob a tutela da Constituição, conferindo à dispensa nota de excepcionalidade,
com a qual não se compadecem serviços corriqueiramente encontrados no mercado”

O Tribunal de Contas da União produziu duas súmulas quanto aos requisitos para as contratações

diretas com base no art. 24, XIIl da Lei 8.666/93, sendo uma genérica e outra especificamente para a

hipótese de contratação de serviço de promoçãoe realização de concurso público:

Súmula TCU 250: “A contratação de instituição sem fins lucrazivos, com dispensa de licitação, com
Julero no art. 24, inciso Xl, da Lei 8.666/1993, somente é admitida nas hipóteses em que houver

nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto contratado, além
de comprovada a compatibilidade com os preços de mercado.”

Súmula TCU 287: “É lícita a contratação de serviço de promoção de concurso público por meio de
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIll, da Lei 8666/1993, desde que sejam
observados todos os requisitos previstos no referido dispositivo e demonstrado o nexo efetivo desse

objeto com a natureza da instituição a ser contratada, além de comprovada a compatibilidade com
os preços de mercado.”

Além da pertinência entre as finalidades institucionais e o objeto da contratação, prestigiada

parcela da doutrina pátria, dentre os quais menciono MARÇAL JUSTEN FILHO, entende que “somente

podem ser abrigadas no permissivo do inc. XI contratações cujo objeto se enquadre no conceito de

pesquisa, ensino, desenvolvimento institucional ou recuperação social de presos”.

vo O Tribunal de Contas da União, acolhendo o entendimento doutrinário que tem por necessária a

pertinência absoluta entre o objeto da contratação e as finalidades institucionais elencadas de forma

expressa na norma, fixou o entendimento de que é juridicamente viável a contratação direta de instituição

para a realização de concursos públicos com fundamento no art. 24, XIII da Lei 8.666/93, desde que

preenchidos todos os requisitos constantes no citado dispositivo e esteja demonstrado, com critérios

objetivos, no seu plano estratégico ou em instrumento congênere, a essencialidade do preenchimento do

cargo objeto do concurso público para o seu desenvolvimento institucional (TC-011.348/2002-5, Acórdão

nº 569/2005 - TCU).

Em outras palavras, reconheceu o TCU que a contratação de instituição para à realização de

públicos pode, em determinadas hipóteses, inserir-se no conceito de desenvolvimento

mencionado na norma permissiva.
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Como se vê, o interesse público a nortear a dispensa de licitação prende-se à essencialidade do

cargo ou das respectivas atividades para o atingimento dos objetivos institucionais do Órgão contratante.

Em síntese, são esses os requisitos para justificar a contratação direta de pessoa jurídica para a

realização de concurso público com fundamento no art. 24, XIll da Lein. 8.666/93:

(a) a pessoa jurídica a ser contratada deve atender à qualificação expressa no texto legal, ou seja,

seu estatuto ou regimento interno deve apontar como finalidade institucional a dedicação ao

ensino, à pesquisa ou ao desenvolvimento institucional;

(b) tratar-se de pessoa jurídica sem fins lucrativos;

(c) a instituição a ser contratada deve gozar de inquestionável reputação

ético-profissional;

(d) o objeto do contrato corresponder a uma dessas especialidades;

(e) o contrato deve possuir caráter intuito personae, de sorte que a execução das obrigações seja

feita pela própria entidade, vedadas, a princípio, a subcontratação e a terceirização;

(f) a expressão “desenvolvimento institucional” deve compreender bem ou atividade sob a tutela

da Constituição, conferindo à dispensa nota de excepcionalidade, não se destinando para a

as contratação de serviços corriqueiramente encontrados no mercado;

(g) deve estar demonstrada, no plano estratégico ou instrumento congênere da administração

contratante, a essencialidade do preenchimento dos cargos para o desenvolvimento institucional,

como medida indispensável 30 atingimento dos objetivos institucionais da organização.

Compulsando os autos denota-se que o Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek cumpre

equisitos supramencionados, justificando desta forma sua aptidão para entrega do objeto.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA
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“a) verificara necessidade e a conveniência da contratação de terceiros;
b) determinar a presença dos pressupostos legais para contratação (inclusive a disponibilidade de recursos
orçamentários);
c) determinar a prática dos atos prévios indispensáveis à licitação (quantificação das necessidades
administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos, etc.);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas da contratação;
e) verificar a presença dos pressupostos da licitação, definir a modalidade e
elaborar o ato convocatório da licitação.”

Dessa forma, verifico se os autos se encontram devidamente instruídos:

a) Projeto básico aprovado pela autoridade competente (art. 7º, 52º, |, Lei 8.666/93), contendo

orçamento detalhado (art. 72, 828, II, Lei 8.666/93). O projeto básico atende ao exigido no art. 6º, IX da Lei

8.666/93.

Não havendo ônus para a Administração na realização do concurso, eis que esse será realizado

com os recursos arrecadados com o pagamento das taxas de inscrição, não há se falar em necessidade de

apresentação de orçamento detalhado no projeto básico. De qualquer forma, exigiu-se a apresentação da

planilha estimativa de custos pelas bancas interessadas.

No caso da Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek, que ora se visa contratar, foi

apresentada planilha de custos.

b) Comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer frente à futura

contratação (art. 7º, 528, Ill, Lei 8.666/93). Não havendo ônus financeiro à Administração, inaplicável o

dispositivo à espécie.

c) Habilitação jurídica (art. 28 da Lei 8.666/93). Foram juntados aos autos documentos que

comprovam3

habilitação jurídica da Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek para contratar com a

Administração.

d) Documentação relativa à regularidade fiscal (art. 29, Lei 8.666/93). As certidões alusivas à

aridade fiscal da entidade que se busca contratar foram juntadas aos autos

ne Rua Dr. Nina Rodrigues, 20-Centro, Vargem Grande - MA
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e) Documentação relativa à Capacidade Técnica (art. 30, Lei 8.666/93). Constam do documento

de atestados de capacidade técnica quanto à realização pretérita de objetos assemelhados ao que ora se

pretende contratar.

f) Documentação relativa à qualificação econômico-financeira (art. 31, Lei 8.666/93). Nos

documentos de ID SEI 89973733 e 90189782 foram apresentadas as certidões e declarações quanto à

qualificação econômico-financeira.

Julgo oportuno asseverar que a verificação quanto à regularidade dos documentos apresentados,

Na bem como a avaliação de que seu teor se mostra idôneo para o preenchimento dos requisitos de

habilitação para a prestação dos serviços demandados, por envolver matéria técnica alheia à seara jurídica,

são atividades de competência exclusiva da Secretaria consulente.

Nesse sentido, registre-se que a Justificativa, apontou, de forma fundamentada, o cumprimento

dos requisitos para a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnico-profissional

e qualificação econômico-financeira.

Além dos requisitos acima expostos, estabelece o art. 26 da Lei 8.666/93:

“Art. 26. As dispensas previstas nos $5 2º e 4º do art. 17 e no inciso lil e seguintes do art. 24, os
situações de imexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificados, e o retardamento
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três)
dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia
dosatos.

Parágrafo único. O processo de dispenso, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
(..)
Hl- razão da escolha do fornecedor ou executante;
1- justificativa do preço
fede

No que tange às razões de escolha do fornecedor, a Secretaria Municipal de Administração,

» esclareceu que o processo de escolha da melhor proposta se deu por meio de procedimento seletivo com

ras objetivas, previamente fixadas no projeto básico submetido aos interessados.

e ser ressaltado que o mérito da escolha em comento, fundamentada nos termos acima

re no âmbito das atribuições técnicas e gerenciais da Secretaria consulente, não sendo

10
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de competência desta Procuradoria a emissão de juízo de valor quanto aos critérios definidos no projeto

básico, bem como quanto à avaliação das propostas ofertadas.

Nessa linha, considerando todo o exposto, essa Assessoria Jurídica entende que há possibilidade

de contratação do Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek, na modalidade de dispensa de

licitação, nos termos do artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993

2. DA CARTA CONTRATO — MINUTA

no Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo

claramente as obrigações das partes, esta Comissão Permanente de Licitação junta aos autos a Minuta de
Contrato.

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas

necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas

estabelecidas na Lei Federal

3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Há nos autos motivação, Projeto Básico, Justificativa de Preço (planilha com pesquisa de mercado e

propostas), dotação orçamentária, autorização do Ordenador de Despesas, estando assim, devidamente

instruídos os autos, a contratação pode ser viabilizada através da contratação direta, na modalidade de

dispensa de licitação, art. 24, XIII, Lei Federal nº 8.666/93

Ante o exposto, o presente parecer é favorável pela possibilidade de contratação do Instituto Social

da Cidadania Juscelino Kubitschek, para a realização de concurso público no Município de Vargem Grande

- MA, com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, nos termos expostos.

Disposmmivo

Ro caso é dispensável (arts. 24, XII!).

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
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Não obstante, a referida contratação é uma contratação dispensével, e não dispensada, podendo

mesmo assim o Gestor optar pela Licitação, se assim entender, por estar dentro de sua seara discricionária.

. Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer que, a



GRANDE US
DO

Dé 44 VARGEM Emo

ENCAMINHAMENTO

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e deliberação. Sugerindo,

ademais, que assim como requerido pela Comissão Permanente de Licitação, sejam enviados os processos

previamente à Controladoria Interna para análise.

EA É o parecer. Sub Censura:

é ENCAMINHAMENTO:

Remeta-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento, providências e demais

deliberações ao seu cargo.a
Vargem Grande — MA, 22 de dezembro de 2023.

/
Hígo Ráphacl Arúújo de Mesquita

Assessor Jurídico/CPL
OAB/MA 17.018

“o
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A Empresa
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK
CNPJ 08.943.412/0001-77
Endereço: Rua São Luis, Edifícil Manoel Fernandes, sala 201, Centro — CEP: 65.930-00
Prezados senhores,

Tendo em vista que a referida empresa apresentou o menor orçamento para o objetoContratação de Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento deCargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem Grande/MA,solicitamos a empresa que caso haja interesse, nos termos constantes na minuta docontrato, que apresente documentação de habilitação nos seguintes termos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA, ECONÔMICA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado naJunta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no casode sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentaçãoda:
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

” Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União:

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de:

- " Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da:
” Certidão Negativa de Débitos de ISSQN;
* Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos

tributos ISSQN e TLVF;
* Alvará de Localização e Funcionamento referente à sede da

licitante. (Facultativo).
9) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, mediante apresentação da:
a. Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail prefeituradevargemgrandeia)gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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b. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - ENDT (Lei Federal
12.440/2019), emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho
(www. tst gov. br);

c. Qualificação Econômico-Financeira:
* Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida

pelo Distribuidor da sede da licitante, com validade máxima de60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida
na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio decertidão emitida pela instância judicial competente, que o
plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma
do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está cumprido
regulamente o plano de recuperação, estando aptaeconômica e financeiramente a participar de procedimentoo licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1 993;

* Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da
apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-
Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei
6.404/1976, Art. 176, parágrafo;

d. Qualificação Técnica
" Prova de aptidão de desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da presente licitação, por meio de apresentação de
atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do(a)
licitante, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ouNr privado.

Vargem Grande - MA, em 20 de Dezembro de 2023.

Comissão Permânente de Licitação
Presidente

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro - CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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Solicitação de Documentos Habilitatórios ( DE to
es / (up

Instituto Jk <institutojkmaQOgmail.com> 21 de dezel brolde 2025 às/08:05
Para: vargem grande <vargemgrande-licitacao(Dgmail.com> a sd

Bom Dia!!

Conforme solicitado segue em anexo toda documentação de Habilitação do Instituto JK.

Qualquer dúvida estou a disposição

E CERTIDÕES - FISCAL E TRABALHISTA.zip

É HABILITAÇÃO JURÍDICA.zip

É QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA.zip

E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.zip

Va
Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek
CNPJ Nº 08.943.412/0001-77

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/08/2023 14:43:19

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK
CNPJ: 08.943.412/0001-77

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa|
Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 201 8, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DR DECR COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | Mia DEaseRtuRA
08.943.412/0001-77 10/07/2007
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA] PORTE
INSTITUTO JK DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
47.81.0-01 - Comércio varejista de livros
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
58.21-2.00 - Edição integrada à impressão de livros
58.22-1.02 - Edição integrada à impressão de jornais não diários
59.11-1.99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadasanteriorment:
59.12-0.99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadasanteriormente
60.10-1-00 - Atividades de rádio
82.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
70.20-4.00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente78.20-5.00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12.1.00 - Educação infantil - pré-escola

SÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO)
R'SAO LUIS 635 APT 201 CXPST 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.930-000 CENTRO ACAILANDIA MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
INSTITUTOJKMAGGMAIL.COM (98) 8119-4199

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR]

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 11/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/10/2023 às 13:12:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA x no

mepetanoor 7 COMPROVANTE
DE INSCRIÇÃO. E DE SITUAÇÃO | dados

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.13-9.00 - Ensino fundamental
85.32-5.00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.33.3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.42-2.00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99.6.03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial85.99-6.99 . Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências| | 86.30-5.01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.30-5.99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTOR'SAO LUIS 635 APT 201 CXPST 01

CEP BAIRRODISTRTO MUNICÍPIO UF65.930-000 CENTRO ACAILANDIA MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
INSTITUTOJKMAGGMAIL.COM (98) 8119-4199

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL“4 | ATIVA
11/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 20/10/2023 às 13:12:04 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Iá
À

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA AN «

EP Ro COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| “oioor |Dra aÃ CADASTRAL 10/07/2007

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátricas
87.11:5-02 - Instituições de longa permanência para idosos
87.12:3.00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
94.12-0.99 - Outras atividades associativas profissionais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R'SAO LUIS 635 APT 201 CXPST 01

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF

65.930-000 CENTRO ACAILANDIA MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

INSTITUTOJKMAGGMAIL.COM (98) 8119-4199

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFA)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 11/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/10/2023 às 13:12:04 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK
CNPJ: 08.943.412/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:42:07 do dia 16/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/02/2024.
Código de controle da certidão: 68FB.7D0E.425A.09A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



20/12/2023, 23:30 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.943.412/0001-77
Razão

Social:
Endereço: RUA CASTELO BRANCO 1013 / CENTRO / ACAILANDIA/ MA / 65930-000

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/12/2023 a 12/01/2024

Certificação Número: 2023121418581579374695

Informação obtida em 20/12/2023 23:30:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao jsf 14
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(to
PODER JUDICIÁRIO A

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 08.943.412/0001-77
Certidão nº: 58322631/2023
Expedição: 20/10/2023, às 15:14:04
Validade: 17/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.943.412/0001-77,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

: endtOtst.3



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO".
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 318265/23 Data da 03/11/2023 13:26:12

Inscrição Estadual: 128066148 CPF/CNPJ:08943412000177
Razão Social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Endereço: RUA SAO LUIS, 635 APT 201 CXPST 01 CEP: 65930000 - CENTRO
Telefone: (98)81194199 Município: ACAILANDIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativade Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/11/2023 13:26:12



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO: Jos
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDAA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 072676/23 Data da 04/10/2023 17:42:39

Inscrição Estadual: 128066148 CPF/CNPJ:08943412000177

Razão Social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Endereço: RUA SAO LUIS, 635 APT 201 CXPST 01 CEP: 65930000 - CENTRO

Telefone: (98)81194199 Município: ACAILANDIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/10/2023 15:27:10



20/12/2023, 23:26 Impressão de Certidão

PREFEITURA DE AÇAILÂNDIA
SECRETARIA DE ECONOMINA E FINANÇAS

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

DADOS DO CONTRIBUINTE
CNPJ/CPF: 08.943.412/0001-77 CERTIDÃO Nº: 4829/2023

“a NOME/RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK Inscrição
Municipal: 3300005612

INICIO DAS ATIVIDADES: 25/05/2023
RUA: RUA: RUA. SÃO LUIS, 635, APT 201 CXPST 01, CEP - 65930-000
BAIRRO: CENTRO CIDADE: AÇAILÂNDIA

A Prefeitura do Município de AÇAILÂNDIA — MA, por intermédio do Departamento de
Arrecadação, conforme preceitua os artigos 106 ao 113 e 136 ao 139 da Lei Complementar Municipal
No 009/2016 — código Tributário Municipal, combinado com o disposto no artigo 205 da Lei Federal no
5.172/1966, que dispõe sobre o sistema tributário nacional, CERTIFICA que o contribuinte: INSTITUTO
SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK que possui o CNPJ: 08.943.412/0001-77 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não
constando débitos de natureza tributária e não tributária municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos
ainda não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme prerrogativa legal prevista artigo 149
da Lei Federa No 5.172/1966 cic os artigos 62 a 71 da Lei Complementar Municipal No 009/2016.

Finalidade da Certidão: Diversos

Válida Até: 18/02/2024 Código de Autenticidade: PIDIPJ1 consulte
a autenticidade desta certidão em http://acailandia.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert

https://acailandia.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?BnH3qqYLMHL. 2Xo8EwN9GiwAmNo9+XzN W1adgOe9jyWjBh45zZ3gk.. 11



CARTORIO DO 1º OFICIO DE ACAILANDIA-MA
07.504.590/0001-39

Oficial: Bel. Maria Ester Rodrigues de Sampaio
oficiolacai(d)yahoo.com.br [ Joz
(099) 91910790/3538-2170 | —
Escreventes Autorizados Na d- -

Paulo Oliveira Sousa/Antônio Carlos Rodrigues de Sampaio

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

B0117B781830580CB502DB988B6D2F90

ATO DE N..: 1328/2023
ULTIMOS..: 5 (CINCO) Anos

CERTIFICO, a requerimento verbal e ou escrito, da parte interessada,que revendo neste Cartório
os livros de inscrição de Protestos dos Ultimos 5 (CINCO) Anos , neles constatei não haver TITULO(S)
OU LETRAS PROTESTADAS em nome de: INST. SOCIAL DA CIDADANIA JUSC.

— KUBITSCHEK, CNPJ de Nº: 08.943.412/0001-77. Situada à RUA SAO LUIS, N 625, SALA 201 -

CENTRO na cidade de AÇAILANDIA/MA Até a presente data.

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE AÇAILÂNDIAIMA
Em cumprimento às Leis Complementares nº 221 e 222/2019.
Emolumentos serão acrescidos de 4% (quatro por cento) ao
FEMP e 4% (quatro por cento) ao FADEP.

O referido é verdade e dou fé
AÇAILÂNDIA/MA 29 de Setembro de 2023

Poder Judiciário - TIMA. Selo:

E CERELEO30 L8957AUODCDR7)27F33, 29/09/2023
12:19:21, Ato: 17.5.5, Parte(s): INST. SOCIAL DA

CIDADANIA JUSC, KUBITSCHEK, Total R$ 71,77
Emol R$ 64,67 FERC R$ 1,94 FADEP R$ 2,58
FEMP R$ 2,58 Consulte em

[E Assinado com certificado digital: PAULIANA CHAVES 'RPMEIDARDEARAUJO:01320391338 29/09/2023 12:18:17



20/10/2023, 15:39 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

PRATA JUIPEGsUUICUS

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 08.943.412/0001-77 Inscrição Estadual: 12.806614-8
Razão Social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SAO LUIS

Número: 635 Complemento: APT 201 CXPST 01

Bairro: CENTRO

Município: ACAILANDIA UF: MA

CEP: 65930000 DDD: Telefone: 81194199

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS

Principal: SOCIAIS

 CNAEs Secundár

| Sódigo —Descrição CNAE|
(5204000 | CONSULTORIA EM TECNOLOGIA

DA INFInroRmação

7020400 EspecíriCA

7220700 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA

7490103 | SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS

490199
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

7820500 | LOCAÇÃO DE MÃO-t DE-OBRA
TEMPORÁRIA

“7830200
FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

2299799 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(8511200 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

9499500 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(8512100 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

“513900
ENSINO FUNDAMENTAL |

8532500 (EDUCAÇÃO SUPERIOR --GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO

8533300 EDUCAÇÃO SUPERIOR- PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO

8541400 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

8542200 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLÓGICO

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

“eso1100 ENSINODE ESPORTES

8593700 ENSINO DE IDIOMAS

8599603. TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

4761001 (comércio VAREJISTA DE LIVROS

8599604 TREINAMENTO
EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONALE GERENCIAL

8599699 | OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

a610104
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES

01.

PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

g610102
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA

ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

s01
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE

8630" PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

s630502
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES

0502
COMPLEMENTARES

8630503 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

8630504 ATIVIDADE
ODONTOLÓGICA

8630506 |SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA

8630599 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

8660700 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

1690999
OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

501 CLÍNICAS E RESIDÊNCIAS GERIÁTRICAS

https:/Isistemas1 .sefaz.ma.gov.brisintegralisp/consultaSintegra!consultaSintegraResultadoConsulta.jsf

Vidro, Cueciaiis PITA did Tuga des Ducado dio
dbss quuihos

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

Isasacuaio io Ciuscquiss

Jog

12



20/10/2023, 15:39 Consulta SINTEGRA/ ICMS::
CNAEs Secundários

Código | Descrição CNAE

8711502 INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS

er:2300 [E DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA À
za PACIENTE NO DOMICÍLIO

emos
“ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E

99 PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8800600 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

9319199 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

s 2099 OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS PROFISSIONAIS

582:200 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS

sass600
ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA E À ARTE

3900500 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS

4647802. COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

5822102 EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE

5911199

ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃOÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE
5812099 reLevISÃO NÃO ESPECIFICAD)

6010100 ATIVIDADES DE RÁDIO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 26/09/2023

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de 01/10/2010 - (5821200-5819100), 01/12/2010 - (6010100-
(CNAE's) 4647802),

EDFa partir de: 26/05/2023,
CTE a partir de

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 20/10/2023
Número da Consulta:

jo pela Sefaz/COTEC - 2005

https:/sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegralisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 212



14/06/2023, 13:24 HWwaAlvara Impressao

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA - SRT

RUA SÃO RAIMUNDO, Nº 55 - CENTRO - WHATSAPP: (99) 99110-
9735

CNPJ 07.000.268/0001-72

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - 2023

Nº do Cadastro
|

Nº da Inscrição |
Nº do Alvará J Validade

279488 3300005612 6427 31/12/2023

Contribuinte

Nome: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

CPFICNPJ: — 08.943.412/0001-77
RGiinsc. Est: —
Nome Fantasia: INSTITUTO JK

Endereço

Logradouro: RUA. SÃO LUIS Número: 635

Complemento: APT 201 CXPST 01 cEP: 65930000
Bairro: CENTRO

Cidade: AÇAILÂNDIA Estado: MA

ATIVIDADE PRINCIPAL
9430800-ATIVIDADES DE ASSOCIACOES 'FESA DE DIREITOS SOCIAIS 8-ASSOCIAÇÃO,
COOPERATIVA, SINDICATOS E CONGÊN

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Não Informado

CÓDIGO DO IMÓVEL ÁREA COMERCIAL

4769

OBSERVAÇÕES

RESTRIÇÕES Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da le, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas
constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e deprevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte

reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de

Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Alvará 2023

Cod. Autenticidade Datade Abertura

HHXSFPCAK44
AGAILÂNDIA-MA, 0npaes

10/07/2007

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

acailandia.famlex.com.brifam-lex/servlet'hwalvaraimpressao 1/2
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Ju)

/
ATIVIDADE SECUNDÁRIA

6010100- ATIVIDADES DE RADIO
7490103- SERVICOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS
8730199- ATIVIDADES DEE quPRESTADAS EM RESIDENCIAS COLETIVAS E

ÍTEIPARTICULARES NAO ESPECIFICADA! NTE
9001999- ARTES CENICAS, ESPETAGUÚLOS EATIVIDAIDES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
9003500- GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES CENIÇAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES
ARTISTICAS
9311500- GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES a9319101- PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS
8550302- ATIVIDADES DE APOIO À EDU
7112000- SERVICOS DE ENGENHARIA

:

A 4

Cod. Autenticidade Ro Data de Abertura

HHXSFPCAK44 ç
Ai (Ti ia 40/07/2007» <

ê

acailandia.famiex.com.br/fam-lex/servlet/'hwalvaraimpressao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça À

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia Da

CERTJUDONE-SJDA - 4562023
Código de validação: 63BE35AF0S

Número da guia: 23102201001667432.

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos dos feitos
das Varas Cíveis e Comércio, a partir do mês de agosto (08) do ano de mil
novecentos e noventa e um (1991) até o dia 19 de dezembro de 2023, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de pedido de Falência ou Recuperação Judicial contra:
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, inscrita no CNPJ
nº 08.943.412/0001-77. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é
a única existente nesta cidade e Termo Judiciário de Açailândia. O referido é verdade
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição
a meu cargo, no Fórum “Dr. José de Ribamar Fiquene”, nesta cidade de Açailândia,
Estado do Maranhão. Eu, Fernando Amaral Rodrigues, Secretário Judicial da
Distribuição, mat. 191809, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente.

FERNANDO AMARAL RODRIGUES
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia
Matrícula 191809

OBSERVAÇÃO:
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Judicial Eletrônico (PJE)e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
AÇAILÂNDIA/MA. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma
única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do
Código de Normas da CGJ cc art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tima.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Sede: "Fórum Dr. José de Ribamar Fiquene”
Avenida Dr. José Edilson Caridade Ribeiro, nº 01, Residencial Tropical, Açailândia/MA

CERTJUDONE-SJDA - 4562023 / Código: 63BE35AF0S
Valide o documento em www.tjma jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
HConsumoConsciente



Boa ao
naono TRIBUNAL DE MISTA DO EsTADO DO MARANHÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia

CEP: 65930-000 — Fone: (99) 3311-3432
Gmail: distribuicao acaQDtjmajus.br

Documento assinado. AÇAILÂNDIA, 20/12/2023 17:46 (FERNANDO AMARAL RODRIGUES)

CERTJUDONE-SJDA - 4562023 / Código: 63BE35AFOS
Valide o documento em www.tjma jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
&ConsumoConsciente



Balanço Patrimonial
Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77 tábil
Endereço: AV SANTA LUZIA , Complemento: QUADRA 02, LOTE 11, N.º: 11, Bairro: PARQUE DAS NACOES, Cidade: Açailândia, Estas

65930000, Telefone: (98) 982601156

Conta Descrição 3111212022

1 + Ativo 154.277,84 D

1.01 Ativo Circulante TIATIBA D

10101 Disponibilidades 7.682,90 O

1.01.01.01 Numerários em Espécie 7.682,90 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 7.682,90 D

1.01.01.01.01.0002 Banco conta Movimento 7.682,90 D

14.01.03 Clientes 5.544,94 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 5.544,94 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 5.544,94 D

1.01.03.01.01.0001 Doações a Receber 5.544,94 D

1.01.15 Estoques 63.950,00 D

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 63.950,00 O

101150102 Estoques de Materiais 63.950,00 D

1.01.15.01.02.0001 Matérias Doados a Distribuir 63.950,00 D

107 Ativo não Circulante 77.100,00 D

+ 1.07.04 imobilizado 77.100,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 77.100,00 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 77.400,00 D

1.07.04.01.01.0001 Terrenos 20.700,00 D

1.07.04,01.01.0004 Veículos 30.000,00 O

1.07.04,01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 26.400,00 D

Total Ativo
154.277,84 D

2 +»* Passivo “ee 154.277,84 C

2.04 Passivo Circulante 50.826,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 50.826,00 C

2.01.01.01 Fomecedores 50.826,00 C

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 50.826,00 C

2.04.01.01.01.0001 Fomecedores Diversos 50.826,00 C

208 Patrimônio Social 103.451,84 C

2.08.07 Qutras Contas 103.451,84 C

2.0807.01 Outras Contas 103.451,84 C

2.08.07.01.01 Superávits Acumulados 103.451,84 C

2.08.07.01.01.0001 Superávits Acumulados 103.451,84 C

Total Passivo 154.277,84 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

<— Valor de Ativo e Passivo: R$ 154.277,84 (Cento e Cinquenta é Quatro Mil Duzentos e Setenta e Sete Reais e Oitenta e Quatro Centavos)

»
Açailândia-MA, 31 de Dezembro de 2022 A

o4206 ico / á E /

Biiuia Ala o Diu dhosugto um Mio À

Ã JESSICA SILVA E SILVA THALYTA NUNES BOTELHO
» Ú PRESIDENTE CONTADORA

CPF: 056.971.733-77 CPF: 610.244.963-09
CRC MA: 015348/0-8

a assinatura indicada de JESSICA SILVA
R$ 0,16 FADEP R$021 FEMP R$

EHALVTA NUNES BOTELHO
São Luís, 14/08/2023 11:41:42 La

Consulte a validade deste!



Índices Financeiros
Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: RUA SÃO BENTO, N.º: 209, Bairro: VILA TANCREDO, Cidade: ACAILANDIA, Estado: MA, CEP: 65.930-000.

UDEZ "
ATIVO CIRCULANTE + REA] VEL A LONGO PRAZO TIITISA ua

isá PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE 50.826,00 a

“= ATIVO CIRCULANTE TLITIBS

LIQUIDEZ CORRENTE - = 1,52
PASSIVO CIRCULANTE 50.826,00

ATIVO TOTAL 154.277,84

SOLVENCIA GERAL e -
= 3,04

PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE 50.826,00

Açailândia-MA, 31 de Dezembro de 2022

(68EN) 1

din Dl ma e lua, Vnodudão Aun Bits
JESSICA SILVA E SILVA THALYTA NUNES BOTELHO

PRESIDENTE CONTADORA

CPF: 056.971.733-77 CPF: 610.244 963-09
CRC MA: 015348/0-8

THAIYTA NUNES BOTELHO
São Luís, 14/06/2023 11:41:37La

Luís Felipe Mendes Braz Bocdi
Selo: RECFIRI56 794GUX

R$6;Emolumentos e taxas
Consulte a validade deste!



DMPL

Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77
Endereço: RUA SÃO BENTO, N.º: 209, Bairro: VILA TANCREDO, Cidade: ACAILANDIA, Estado: MA, CEP: 65.930-000.

Patrimonio Reservade | Resevade | Superávil Ouiros Totais
Social Capital , Opções Lucros Défict Resultados

outorgadas e Abrangentes
Ações

01/01/2022 a 31/12/2022 Tesouraria

[Saldos iniciais 8,00 0,00] 0.00 0,00) 0,00] 0,00]

[Aumento de Capital 0,00] ,00] 0.00) 0.00] 0,00] 0.00]

Gasto com Emissão de Acões 0,00) 050] 000) EE 500] 000]

Opções Outorgadas Reconhecidas 0,00] 0.00] 0,00] 0,00] õ. 0.00]

(Ações em Tesouraria Adquirida 000] 100] 0.00] 000) [E I

[Ações em Tesouraria Vendidas 000] 800] 0,00] õ 0.00] 0.00]

Dividendos 000] Ee] 000) a 100] 000]

Transações de Capital com os Socios 0,00) 0.00] 0,00] 0,00] 0.00] 0.00)

[ajustes Instrumentos Financeiros 100] 0,00] 000] EL) 300 000]

[Tributos s/ Ajustes instrumentos Financeiros EX 0.00] 0.00] 0,00] 0,00] 0,00]

[Equi. Esirim 5) Ganhos Abrang. de Coligadas 00 TO To TO] 00] TO
jAjusie de Conversãodo Periodo 0.00] 6.00] 0,00] 0.00] 0.00] 0.00]

[Tributo s/ Ajuste de Convesão do Periodo 0,00) 000] 0.00) 0,00] 6.00] 000]

Outros Resultados Abrangentes 0,00] LX 04 0,00] 0,00] 0,00]

Ajustes de Instrum. Financ. Reciassificação p/ 0,00] 0,00] 0,00] 0,00] 0! 0,00]

Resultado
[Realizaçãoda Reserva de Reavalição 0.00] EX 0.00] CX [ 0.00]

IReciassiticação de Resultados Abrangentes 000] Ta [E LX 0,00] 000

Lucro Liquido do Periodo 0,00] õ, 0,00] ento 6.60] 0,00]

[Constluição de Reservas 000] 0,00] 6.00] 000] 000] 0,00]

[Saldos Finais E 8,00] 000] | 103.451,84] õ; E

Açailândia-MA, 31 de Dezembro de 2022

disio Ália Difio
al JESSICA SILVA E SILVA THÁLYTA NUNES BOTELHO
o PRESIDENTE CONTADORA

CPF: 056.971.733-77 CPF; 610.244.963-09
CRC MA: 015348/0-8

RECONHECO. nor autenticidade.
THALYTA NUNES BOTEL!BOTELHO

São Luís, 14/08/2023 11:41:39Lu

Luís Felipe Mendes Braz - Escr

PODEI
Selo: RECFIRI567945TID376Emolumentose taxas ASGD2

Consulte a validade des;



Poder Judiciário - TIMA

Selo: PRENOTO30270UZIMIOL4PZGHK901

18/08/2023 16:53:40, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK

Total R$ 37,20 Emo! R$ 33,52 FERC R$ 1,00 FADEP R$ 1,34 FEMP R$ 1,34 Consulte
em https://selo.tima.jus.br

Poder Judiciário - TIMA

Selo: ARQUIVO302709D480XLPMOVGCX62

18/08/2023 16:54:23, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK

Total R$ 24,08 Emol R$ 21,76 FERC R$ 0,64 FADEP R$ 0,84 FEMP R$ 0,84 Consulte
em https://selo.tima.jus.br

REGISTRO DE TITULOS]
Protocolo: 15879, Registro: 11738,
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CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA-M4
Rua São Francisco, nº 1124 - Centro - Açailândia - MA- CEP 65930-000

Fones: (99) 3538-9055 / 3538-1261 / 98851-9055 (whatsapp) - CNS 03027-0
E-mail: cartorio2acailandia(aterra.com.br - DEVANIR GARCIA- Tabelião e Registrado)

CERTIDÃO POSITIVA

CERTIFICO que revendo o Livro de Registro de Títulos e

Documentos neste Cartório do 2º Oficio Extrajudicial desta Cidadee Comarca de

Açailândia — MA, constatei o seguinte registro: Livro B-141, às Folhas 068/071,

protocolizado e digitalizado sob o nº 15.679 e registrado sob o nº 11.738, em data de

18/08/2023; Encontra-se devidamente registradas(a) o(a): BALANÇO PATRIMONIAL,

EXERCÍCIO 01/01/2022 A 31/12/2022 que.faz, INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA

JUSCELINO KUBITSCHEK. O referida

Açailândia - MA, ?8 de agostá de 2023.

Emtestº dade.

Tabelião Substituto

AS CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA TÊM O MESMO VALOR DO ORIGINAL, EM JUÍZO OU FORA DELE

Código Civil Brasileiro:
“Ag. 217.Terão também a mesma força probante os traslados « as certidões extraídas por oficial público, de instrunentosou documentos lançadosem
suas notas”. E:

Lei dos RegistrosPúblicos (Lei 6.015/73):
“Art.161. As certidões do registro. integral de titulos terão o mesmo valor probante dos originais, ressalvado o incidente de falsidade: destes,

Poder Judiciário — TIMA
Selo: CERTIDO30270INS4RK3ES7NEDX97

18/08/2023 16:51:32, Ato: 15.10.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO' KUBITSCHEK

Total R$ 46,80 Emol R$ 42,18 FERC R$ 1,26 FADEP R$ 1,68 FEMP R$ 1,68 Consulte
em https://selo.tima jus.br



TERMO DE ABERTURA

Vu Contém o presente livro 8 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 8 em
uma via, todas elasjá escrituradas como LIVRO DIÁRIO nº 1, referente ao
periodo 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em
31/12/2022, da firma INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK estabelecida no(a) RUA SÃO BENTO, bairro VILA TANCREDO,
CEP 65.930-000, cidade ACAILÂNCIA, estado MA, inscrita no C.N.PJ.
08.943.412/0001-77

< 2% » Açailândia-MA, 1 de Janeiro de 2022
ve À

40, aESda aq: < Sd (4 -
' a 2 Shun Unatudo Aus Pealho

JESSICA SILVA E SILVA THAÉYTA NUNES BOTELHO
PRESIDENTE CONTADORA

CPF: 056.971.733-77 CPF: 610.244.963-09
CRC MA: 015348/0-8

nd , Ea
do cantórODOZOFÍCIO

A,
SE

EDai Uueasremte oo eta + ECN,o aee
ELHANÇA a axsinatura indicada do JESSICA SL VA são Luís, 14/08/2023 11:41:41:

EEocia DouPrep ANR$964 FERC R$ 0:15 FADER R4021 FENP R$ Luís Felipe Mendes Braz - Esc

0,2% Total Bá to le) "8 da agente do
PODER JUDICIÁRIO

Consulte a validade deste
se



Livro Diário Nº. 1

Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: RUA SÃO BENTO. N.º: 209, Bairro: VILA TANCREDO, Cidade: ACAILANDIA, Estado: MA, CEP: 65.930-000.

Data Conta | Histórico Estab Contro Chave Débito Crédito

03/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir. ref. a doações a receber para o mês 0001 001 167726 5.600,00

de Janeiro/2022
03/01/2022 4.01.01.01.05.0006 - Receita de Doações

Vir. ref, a doações a receber para o mês 0001 00% 167726 5.600,00

de Janeiro/2022.

03/01/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref, a recebimentode receita. 0001 004 167794 4.000,00

03/01/2022 4.01.01.01.05.0006 - Receita de Doações
Vir. ref. a recebimento de receita 0001 001 term 4.000,00

Totais do dia 03: 9.600,00 9.600,00

06/01/2022 4.01.07.01.01.0055 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 187728 198,45

Instituto.

06/01/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 167728 198,45

Instituto.
Totais do dia 06: 198,45 198,45

11/01/2022 4.01.07.01.01.0067 - Assessoria Jurídica - PJ
Vir. ref, a pagamento de serviços 0001 001 167730 1.000,00

jurídicos.
11/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber

Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167730 1.000,00

jurídicos.
Totais do dia 11: 7.000,00, 1.000,00

Totais do mês de Janeiro: 10.708,45 10.798,45

02/02/2022 1.07.04.01.01.0004 - Veiculos
Vir. ref, a veículo recebido como doação 0001 001 1ez733 30.000,00

no valor de R$ 30.000,00 para utilização
nas atividades da entidade

02/02/2022 4.01.01.01.05.0004- Doações/Subvenções
Vir. ref. a veiculo recebido como doação 0001 001 167733 30.000,00

no valor de R$ 30.000,00 para utilização
nas atividades da entidade.

Totais do dia 02: 30.000,00 30.000,00

04/02/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir. ret. a doações a receber para o mês 0001 001 167734 4.300,00

de Fevereiro/2022.

04/02/2022 4.01.01.01.05.0006- Receita de Doações
Vir. ref. a doações a receber para o mês 0001 001 187734 4.300,00

de Feversiro/2022.
Totais do dia 04: 4.300,00 4.300,00

05/02/2022 4,01.07.01.01.0055 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 187735 122,54

Instituto.

05/02/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 167735 122,54

Instituto.
Totais do dia 05: 122,54 122,54

10/02/2022 1.01.15,01.02.0001 - Matérias Doados a Distribuir

Vir. ref. a recebimento de materiais para 0001 001 187737 21.500,00

aplicação na cultura e arte

10/02/2022 4.01.01.01.05.0006 - Receita de Doações
Vir. ref. a recebimento de materiais para 0001 001 187737 21.500,00

aplicação na cultura e arte

10/02/2022 4.01.07.01,01.0074 - Assessoria Contábil - PJ

Continua.
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Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: RUA SÃO BENTO, N.º: 209, Bairro: VILA TANCREDO, Cidade: ACAILANDIA, Estado: MA, CEP: 65.930-000.

Data Conta Histórico Estab Contro Chave Débito Crédito

Vir ref, a pagamento de serviços 0001 007 167738 500,00
contábeis,

10/02/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 187738 500,00

contábeis.
Totais do dia 10: 22.000,00 22.000,00

25/02/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Gera!
Vir. ref. a custos para atividades de 0001001 187740 5.188,00

associações de defesa de direitos
sociais do Instituto

25/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vir. ref. a custos para atividades de 0001001 187740 5.168,00

associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

Totais do dia 25: 5.166,00 5.165,00

Totais do mês de Fevereiro: BTBB5,54 61.588,54

03/03/2022 4.01.07.01.01.0055 - Energia Elétrica
Vir. ref, a pagamento de energia eletrica 0004 004 167741 180,06

instituto.
03/03/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento

Vir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 67741 180,06

Instituto.
Totais do dia 03: 180,06 180,06

09/03/2022  1.01.15.01.02.0001 - Matérias Doados a Distribuir

Vir. ref. a recebimento de materiais para 0001 001 167742 27.450,00

na plicação na cultura e arte.

09/03/2022 4.01.01.01.05.0006 - Receita de Doações
Vir. ref. a recebimento de materiais para 0001 001 167742 27.450,00

na plicação na cultura e arte.

Totais do dia 09: 27.480,00 27450,00

10/03/2022 4.01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ
Vir. ref, a pagamento de serviços 0001 001 167743 500,00

contábeis,

10/03/2022 1.01.01.01.09.0002 - Banco conta Movimento

vir ref, a pagamento de serviços 0001 001 terras 500,00

contábeis.
Totais do dia 10: 500,00 500,00

11/03/2022 4.01.07.01.01.0067 - Assessoria Jurídica - PJ
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167744 1.000,00

jurídicos.
11/03/2022 1.01.03,01.01.0001 - Doações a Receber

vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167744 1.000,00

jurídicos.
Totais do dia 11: 7.000,00 7.000,00

25/03/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Geral

vir. ref. a custos para atividades de 0001 001 107745 5.168,00

associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

25/03/2022 2.0101.01.01.0001 - Fomecedores Diversos
Vir. ref, a custos para atividades de 0001 001 terras 5.166,00

associações de defesa de direitos
sociais do Instituto,

Totais do dia 25: 8.168,00,

Totais do mês de Março: 34.296,05

05/04/2022 4.01.07.01.01.0055 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica
Instituto,

0001 001 167748

Continua.



Livro Diário Nº. 1

Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: RUA SÃO BENTO, N.º: 209, Bairro: VILA TANCREDO. Cidade: ACAILANDIA, Estado: MA, CEP: 65.930-000.

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito
05/04/2022 101010101.0002 - Banco conta Movimento

Vir, ref, a pagamento de energia eletrica 0001 001 167746 205.14
Instituto.

Totaisdodiaos: 2054 20514
10/04/2022 4.01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ

Vir. ref, a pagamentode serviços 0001 001 187747 500.00
contábeis.

10/04/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167147 500.00
contábeis.

Totais do dia 10: 500,00 00,00
11/04/2022 4.01,07.01.01.0067 - Assessoria Jurídica - PJ

Vir, ref. a pagamento de serviços 0001 001 167748 1.000,00
jurídicos

11/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167748 1.000,00
jurídicos.

Totaisdodiats: 1.006,00 1.000,00
16/04/2022 1.07.04.01.01.0001 - Terrenos

Vir. ref. a recebimento de terreno doado, 0001 001 167749 20.700,00
sendo que 9 doador não fixou termo de
uso do imobilizado.

16/04/2022 4.01.01.01.05.0008 - Receita de Doações
Vir. ref. a recebimento de terreno doado, 0001 001 167749 20.700,00
sendo que 0 doador não fixou termo de
uso do imobilizado.

Totais do dia 16: "25.700,00 20.700,00
25/04/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Geral

Vir ref. a custos para atividades de 0001 001 167751 5.166,00
nassociações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

25/04/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vir. ref, a custos para atividades de 0001 001 167751 5.168,00

nassociações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

Totaisdodia25: 516600 | |516600
Totais domêsde Abri: CErETiis 2757114

07/05/2022 4.01.07.01.01.0055 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 167752 200,11
Instituto.

07/05/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 004 167752 200.11
Instituto.

Totais dodiaor: ———— 200,11 200,11

10/05/2022 4,01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ
Vir. ref, a pagamento de serviços 0001 004 167758 500,00
contábeis.

10/05/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167753 500.00
contábeis.

Totais do dia 10: 500,00 500,00

11/05/2022  4.01.07.01.01.0087 - Assessoria Jurídica - PJ
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167754 1.000,00

jurídicos.
11/05/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doaçõesa Receber

vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 187754
jurídicos.



Livro Diário Nº. 1
Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: RUA SÃO BENTO, N.º: 208, Bairro: VILA TANCREDO, Cidade: ACAILANDIA, Estado: MA, CEP: 65.930-000.

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito
Totais do dia 11: 1.000,00 1.000,00

25/05/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Geral
Mir. ref. a custos para atividades de 0001 001 167756 5.166,00
associações de defesa de direitos
sociais do Instituto

25/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos
Ê

Mir. ref. a custos para atividades de 0001 001 167756 5.166,00
associações de defesa de direitos
sociais do Instituto

Totais do dia 25 3.168,00
Totais do mês de Mai 6.866,11

10/06/2022 4.01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ
Vir. ref, a pagamento de serviços 0001 001 167759 500.00
contábeis.

10/06/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167759 500,00
contábeis.

Totais do dia 10: 500,00 50000
11/06/2022  4.01.07.01.01.0067 - Assessoria Jurídica - PJ

Mir. ref. a pagamentode serviços 0001 001 167760 1.000,00
jurídicos.

11/08/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Mir. ref. a pagamentode serviços 0001 001 167760 1.000,00
jurídicos.

Totais do dia 11: 1.000,00 1.000,00
16/06/2022  1.01.15.01.02.0001 - Matérias Doados a Distribuir

Vir. ref, a recebimento de materiais 0001 001 167781 15.000,00
16/06/2022 4.01.01.01.05.0006 - Receita de Doações

Mr. ref. a recebimentode materiais. 0001 001 167761 15.000,00
Totais do dia 1 7500000 18.000,00

25/06/2022 4.01.03,02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Gera!
Vir. ref. a custos para atividades de 0001 001 167762 5.166,00
associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

25/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos
Vir. ref. a custos para atividades de 0001 ot te7762 5.166,00
associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

Totaisdodia2s: ———— 8.16600 | |618600
Totais do mês de Junho: 21.666,00 21.668,00

06/07/2022 4.01.07.01.01.0055 - Energia Elétrica
Var. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 004 167763 255,06
do Instituto.

06/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
vir. ref, a pagamento de energia eletrica 0001 001 167763 255,06
do Instituto.

Totaisdodiao6: 25505 25506
10/07/2022 4.01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ

Vir, ref, a pagamento de serviços 0001 001 1ez784 500.00
contábeis.

10/07/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167784 500,00
contábeis

Totais do dia 10: "500,00 00,00
11/07/2022 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Mir. ref. a recebimento de móveis e 0001 001 187765
utensílios.



Livro Diário Nº. 1

Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: RUA SÃO BENTO, N.º: 209, Bairro: VILA TANCREDO, Cidade. ACAILANDIA, Estado: MA, CEP: 65.930-000.

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito
11/07/2022 4.01.01.01.05.0006 - Receita de Doações

Mir. ref. a recebimento de móveis e 0001 001 167765 11.400,00
utensílios.

11/07/2022 4.01.07.01.01.0067 - Assessoria Jurídica - PJ
Vir. ref. a pagamentode serviços 0001 001 167766 1.000,00
jurídicos.

11/07/2022 1,01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167766 1.000,00
jurídicos

Totais do dia 41: 12400,00 12.400,00
25/07/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Geral

Vir. ref. a custos para atividades de 0001 001 187787 4.168,00
associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

25/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos
Vir. ref. a custos para atividades de 0001 001 1e7767 4.166,00
associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

Totaisdodia2s: ——— 416600 |416600
Totais do mês de Julho: ————T732106 17.321,08

10/08/2022 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensilios e Instalações Comerciais
Vir. ref. a recebimentode móveis como 0001 001 erra 15.000,00
forma de doação, sendo que o doador
não fixou termos de uso.

10/08/2022  4.01.01.01.05.0006- Receita de Doações
Vir, ref. a recebimento de móveis como 0001 001 167769 15.000,00
forma de doação, sendo que a doador
não fixou termos de uso.

10/08/2022 4.01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ
Vir. ref,a pagamentode serviços 0001 001 187770 500,00
contábeis.

10/08/2022 1.01.03.01.01,0001 - Doações a Receber
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 1ez770 500,00
contábeis.

Totaisdodiato: 1550000 15.500,00
11/08/2022 4.01.07.01.01,0067 - Assessoria Jurídica - PJ

Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167771 1.000,00
jurídicos.

11/08/2022 1,01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir, ref. a pagamentode serviços 0001 001 1ser7m 1.000,00
jurídicos

Totaisdodiati: 100000 1.000,00
25/08/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Geral

Mir. ref. a custos para atividades de 000t 001 167772 4.166,00
associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

25/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos
Mir. ref. a custos para atividades de 0001 001 167772 4.166,00
associações de defesa de direitos
Sociais do Instituto.

25/08/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Mir. ref. a recebimento de receita - 0001 001 167795 5.000,00
doações, mês 08/2022.

25/08/2022 4.01.01.01.05.0006 - Receita de Doações
Mir. ref. a recebimento de receita - 0001 001 167795 5.000,00
doações. mês 08/2022.

Totais do dia 25:



Livro Diário Nº. 1
Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943 412/0001-77
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: RUA SÃO BENTO, N.º: 209, Bairro: VILA TANCREDO, Cidade: ACAILANDIA, Estado: MA, CEP: 65.930-000.
Data Conta Histórico Estab Contro Chave Débito Crédito

Totais do mês de Agosto: 25.666,00 25.666,0010/09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir. ref. a doações a receber para o mês 0001 001 167774 9.900,00
de Setembro/2022.

10/09/2022 4.01.01,01.05.0006 - Receita de Doações
Vir. ref. a doações a receber para o mês 0001 001 167774 8.900,00de Setembro/2022.

10/09/2022 4.01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ
Vir ref, a pagamento de serviços 0001 001 167775 500.00
contábeis.

10/09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 004 167775 500,00
contábeis

Totaisdodiato: 4020000 104000011/09/2022 4.01.07.01.01.0055 - Energia Elétrica
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 167776 154,80
Instituto.

11/09/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamentode energia eletrica 0001 001 tezr76 154,80
Instituto.

11/09/2022  4.01.07.01.01.0087 - Assessoria Jurídica - PJ
é

Vir. ref. a pagamentode serviços 0001 001 ter777 1.000,00
Jurídicos.

11/09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 187777 1.000,00
jurídicos.

Totais do dia 11: JAB4aO T15480
25/08/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Geral

Vir. ref. a custos para atividades de 0001 001 187778 4.188,00
associações de defesa de direitos
sociais do Instituto

25/09/2022 2.01.01,01.01.0001 - Formecedores Diversos
Vir. ref, a custos para atividades de 0001 001 187778 4.168,00
associações de defesa de direitos
sociais do Instituto

Totaisdodia2s: 216600 |416600Totais do mês de Setembro: 1572080 157208005/10/2022 4.01.07.01.01.0055 - Energia Elétrica
Mir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 167779 211.00
instituto.

05/10/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamento de energia eietrica 0001 001 167779 211,00
instituto.

Totaisdodiaos: HÃO 2140010/10/2022 4.01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 187780 500,00
contábeis,

10/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167780 500,00
contábeis.

Totais do dia 10: 300,00 500,00
11/10/2022 4.01.07.01.01.0087 - Assessoria Jurídica - PJ

Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 187781 1.000,00
jurídicos.

11/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir. ref, a pagamento de serviços 0001 001 167781 1.000,00
jurídicos.
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito
Totais do dia 11: 1.000,00 1.000,00

25/10/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Geral
Vir. ref. a custos para atividades de 0001 001 167782 4.168,00

associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

25/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vir, ref, a custos para atividades de 0001 001 167782 4.166,00

associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

Totais do dia 25: 4.166,00 7.168,00

Totais do mês de Outubro: 5.877,00 5.877,00

10/11/2022  4.01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167783 500,00
contábeis.

10/11/2022 1.01,03.01.01.0001 - Doações a Receber
4ir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167783 500,00

contábeis.
Totais do dia 10: 500,00 500,00

11/11/2022 4.01.07.01.01.0067 - Assessoria Jurídica - PJ
Vir. ref. a pagamentode serviços 0001 001 167784 1.000,00

jurídicos.
11/11/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber

Mir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 187784 1.000,00

jurídicos.
Totalsdodiati: 100000 1.000,00

21/11/2022  4.01.07.01.01.0055- Energia Elétrica
Mir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 167785 180,00

do Instituto.

21/11/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Mir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 167785 180,00

do Instituto.
Totaisdodiazt: 180,00 780,00

25/11/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Geral

Vir. ref. a custos para atividades de 0001 001 187787 4.168,00

associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

25/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. ref, a custos para atividades de 0001 001 167787 4.168,00

associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

Totaisdodia25: 4.166,00 4.168,00,

Totais do mês de Novembro: 8.846,00 5.846,00

01/12/2022  4.01.07.01.01.0055 - Energia Elétrica
Vir. ref, a pagamento de energia eletrica 0001 001 167788 215.00

do Instituto.

01/12/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a pagamento de energia eletrica 0001 001 1err88 218,00

do Instituto.
Totais do dia 01: 215,00 215,00

05/12/2022 1.01.01.01.01.0002 - Banco conta Movimento
Vir. ref. a recebimento de receita - 0001 001 187789 3.350,00

doações, mês 12/2022

05/12/2022 4.01.01.01.05.0006 - Receita de Doações
Mir. ref. a recebimento de receita - 0001 001 167789

doações, mês 12/2022.
Totais do dia 05:

10/12/2022 4,01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ



Livro Diário Nº. 1

Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: RUA SÃO BENTO, N.º: 209, Bairro: VILA TANCREDO, Cidade: ACAILANDIA, Estado: MA, CEP: 85,9830-000.

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Cródito
Vir. ret. a pagamento de serviços do 001 167700 500.00
contábeis.

10/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doaçõesa Receber
Vir. ret. a pagamento de serviços 0001 001 167790 500,00
contábeis.

Totais do dia 10: 500,00 500,00

11/12/2022 4.01.07.01.01.0067 - Assessoria Jurídica - PJ
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167791 1.500,00
jurídicos.

11/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Doações a Receber
Vir. ref. a pagamento de serviços 0001 001 167791 1.500,00

jurídicos.
Totalsdodiais: 7 1.500,00 1.500,00

25/12/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Geral
Vir. ref. a custos para atividades de 0001 001 167792 4.166,00

associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

25/12/2022 2.01.01,01.01.0001 - Fomecedores Diversos
Vir. ref, a custos para atividades de 0001 001 187792 4.168,00

associações de defesa de direitos
sociais do Instituto.

Toiais do dia 25: TAG 4.166,00
31/12/2022 4.01.01.01.05.0004 - DoaçõesiSubvenções

Vr.encerramento do exercicio de 2022. 0001 001 167796 30.000,00
31/12/2022  4.01.01.01.05.0006 - Receita de Doações

Vr.encerramento do exercício de 2022. 0001 001 187796 143.200,00

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercicio
Vr.encerramento do exercício de 2022. 0001 001 167796 1.922,16

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercicio
Vr.encerramento do exercicio de 2022. 0001 001 167796 5.500,00

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercicio
Vr.encerramento do exercício de 2022 0001 001 167796 11.500,00

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercicio
Vr.encerramento do exercicio de 2022. 0001 001 167796 50.826,00

34/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício
vr.encerramento do exercicio de 2022. 0001 001 167796 103.451,84

31/12/2022 2.08.07.01.01.0001 - Superávits Acumulados
Vr. ref. a superávits do exercício. 0001 001 167796 103.451,84

31/12/2022 4.01.03.02.04.0001 - Custo Para as Demais Atividades em Geral

Vr.encerramento do exercício de 2022 0001 001 167796 50.626,00

31/12/2022 4.01.07.01.01.0055 - Energia Elétrica
Vr.encerramento do exercício de 2022. 0001 001 167796 1.822,16

31/12/2022  4.01.07.01.01.0087 - Assessoria Jurídica - PJ
Vr.encerramento do exercício de 2022. 0001 001 167796 11.500,00

31/12/2022 4.01.07.01.01.0074 - Assessoria Contábil - PJ

Vr.encerramento do exercício de 2022. 0001 001 167798 5.500,00

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercicio
Vr.encarramento do exercicio de 2022. 0001 001 167798 30.000,00

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento do exercício de 2022. 0001 001 167796 143.200,00

Totaisdodia31: 38640000 |288.400,00
Totais do mês de Dezembro: 356.131,00 356.131,00

Fim
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 8 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 8 em
uma via, todas elas já escrituradas como LIVRO DIÁRIO nº 1, referente ao
período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em
31/12/2022, da firma INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK estabelecida no(a) RUA SÃO BENTO, bairro VILA TANCREDO,

CEP 65.930-000, cidade ACAILÂNCIA, estado MA, inscrita no CNPJ.
08.943.412/0001-77

% Açailândia-MA, 31 de Dezembro de 2022
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CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA.
Rua São Francisco, nº 1124 - Centro - Açailândia - MA - CEP 65930-000

Fones: (99) 3538-9055 / 3538-1261 / 98851-9055 (whatsapp) - CNS 03027-0
E-mail: cartorio2acailandia(dterra.com.br - DEVANIR GARCIA - Tabelião e Registrador

CERTIDÃO POSITIVA

CERTIFICO que revendo o Livro de Registro de Títulos e

Documentos neste Cartório do 2º Oficio Extrajudicial desta Cidade e Comarca de

Açailândia - MA, constatei o seguinte registro: Livro B-141, às Folhas 056/065,

protocolizado e digitalizado sob o nº 15.677 e registrado sob o nº 11.738, em data de

18/08/2023; Encontra-se devidamente registradas(a) o(a): LIVRO CONTÁBIL, DO

PERIÚDO 01/01/2022 A 31/12/2022 que faz, INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA

JUSCELINO KUBITSCHEK. O referido É verdad dou fé (as.) O OFICIAL.

AS CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA TÊM O MESMO VALOR DO ORIGINAL, EM JUÍZO OU FORA DELE

Código Civil Brasileiro: ;

“Ant. 217.Terão também a mesma força probante os traslados « as certidões extraidas por oficial público, de instrumentos ou documentos lançados em

a ”suas notas'
Lei dos Registros Públicos (Lei 6.015/73): :

“Ast.161. Às certidões do registro integral de títulos terão o mesmo valor probente dos originsis, ressalvado o incidente de falsidade destes,

ntelevantado em jubzo.

Poder Judiciário — TIMA s

Selo: CERTIDO302700BJ7YULSVID6ID9S E
18/08/2023 15:46:48, Ato: 15.10.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO a

KUBITSCHEK pa

Total R$ 46,80 Emol R$ 42,18 FERC R$ 1,26 FADEP R$ 1,68 FEMP R$ 1,68 Consulte



INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK

CNPJ: 08.943.412/0001-77
Endereço: Rua São Bento, nº 209, Bairro: Vila Tancredo, Cidade: Açailândia — MA,

CEP: 65.930-000.

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE
DEZEMBRO

DE 2022.

I- OBJETIVOS DA ENTIDADE E CONTEXTO OPERACIONAL

O INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, é uma associação de direito
privado, beneficente, sem fins lucrativos com descrição de atividade econômica 9430-8/00 - Atividades de
associações de defesa de direitos sociais 5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de

programas de televisão não especificadas anteriormente; 0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal;
8591-1/00 - Ensino de esportes; 8511-2/00 - Educação infantil - creche; 8630-5/06 - Serviços de vacinação e
imunização humana; 8512-1/00 - Educação infantil - pré-escola; 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação,
exceto caixas escolares; 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 8630-5/02 - Atividade médica
ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e
de opinião pública; 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 3600-6/02 - Distribuição
de água por caminhões; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente; 6010-1/00 - Atividades de rádio: 7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às
atividades agrícolas e pecuárias: 8513-9/00 - Ensino fundamental; 9319-1/01 - Produção e promoção de
eventos esportivos; 8711-5/02 - Instituições de longa permanência para idosos; 8532-5/00 - Educação superior
- graduação e pós-graduação; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 5821-
2/00 - Edição integrada à impressão de livros; 8533-3/00 - Educação superior - pós-graduação e extensão;
8599-6/03 - Treinamento em informática; 8711-5/01 - Clínicas e residências geriátricas; 7112-0/00 - Serviços
de engenharia; 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 8730-1/99 - Atividades de assistência social
prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente; 8630-5/04 - Atividade
odontológica; 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatoria! não especificadas anteriormente; 8690-9/99 -
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 7020-4/00 - Atividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 8610-1/01 - Atividades de
atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências; 9001-9/99 - Artes
cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente; 8412-4/00 - Regulação
das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais; 7220-7/00 - Pesquisa e
desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 5822-1/02 - Edição integrada à impressão de

jormais não diários; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgências: 9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades
artísticas: 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 8593-7/00 - Ensino de idiomas; 8630-5/01 -

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 9311-5/00 - Gestão
de instalações de esportes.

1- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS



nº 1409/12, que aprovou a ITG 2002, que estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação. a »
e icaregistros dos componentes e variações patrimoniais, de estruturação das demonstrações contábeid

informações mínimas a serem divulgadas em notas Folha: 617 explicativas das entidades sem finalidade de

lucro e Resolução n.º 177 de 10/08/2000 do Ministério Público Federal. As demonstrações estão sendo
divulgadas de forma comparativa às do exercício anterior. Os relatórios ora publicados estão adequados à Lei
11.638/07 e Lei 11.941/09.

II - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

Os principais procedimentos contábeis mais relevantes adotados na elaboração e apresentação das
Demonstrações Contábeis foram os seguintes:

A) Receitas e Despesas

As receitas com a prestação de serviço pela atividade de associações de defesa de direitos sociais - foram
reconhecidas em conformidade ao regime de caixa, pois, a entidade executou-se da atividade para receber pela
prestação de serviço executada. As despesas foram registradas em conformidade ao Princípio da Competência
dos Exercícios.

B) Imobilizado

Os bens do imobilizado estão demonstrados pelo custo de aquisição, ajustados por depreciações acumuladas,
calculadas pelo método linear. As taxas utilizadas são estabelecidas em função do tempo de vida útil fixado por
espécie de bem, com base no decreto lei 3.000/1999.

€) Patrimônio Social

Esse saldo é representado pelo patrimônio inicial da entidade, acrescido das prestações de serviços, bem

como, doações, subvenções, superávits e déficits apurados anualmente desde a sua constituição.

IV- BALANÇO PATRIMONIAL

NOTA 1 - DISPONIBILIDADES

a) A conta “Bancos Conta Movimento” representa o somatório dos saldos das diversas contas correntes, todas
devida e regularmente conciliadas.

NOTA 2 - IMOBILIZADO

Os componentes do ativo imobilizado estão registrados pelo custo de aquisição ou valor original, deduzidas

Contabilidade.



NOTA 3 - PASSIVO CIRCULANTE

Passivo da entidade está registrado pelo valor atualizado até a data do encerramento do exercício. Sendo
que os fornecedores de materiais e serviços estão reconhecidos a obrigação pelo valor histórico em 31 de
dezembro de 2022.

NOTA 4 - PATRIMÔNIO SOCIAL

Os recursos que compõem este grupo são acrescidos das doações, subvenções, superávits e déficits
apurados anualmente desde a sua constituição.

a Açailândia-MA, 31 de Dezembro de 2022
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Poder Judiciário - TIMA
Selo: PRENOT0302702X7861CHTE2BHJ18

18/08/2023 17:18:38, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK

Total R$ 37,20 Emol R$ 33,52 FERC R$ 1,00 FADEP R$ 1,34 FEMP R$ 1,34 Consulte
em https://selo.tima.jus.br

Poder Judiciário — TIMA
i Selo: ARQUIVO302700L9ZXZUAMOFIV339

18/08/2023 17:19:17, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK

Total R$ 24,08 Emol R$ 21,76 FERC R$ 0,54 FADEP R$ 0,84 FEMP R$ 0,84 Consulte
em https://selo.tima.jus.br Í



CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA-
Rua São Francisco, nº 1124 - Centro - Açailândia - MA - CEP 65930-000

Fones: (99) 3538-9055 / 3538-1261 / 98851-9055 (whatsapp) - CNS 03027-0
E-mail: cartorio2acailandia(Qterra.com.br - DEVANIR GARCIA - Tabelião e Registrador

Nº

017.528

CERTIDÃO POSITIVA

CERTIFICO que revendo o Livro de Registro de Títulos e

Documentos neste Cartório do 2º Oficio Extrajudicial desta Cidade e Comarca de

Açailândia — MA, constatei o seguinte registro: Livro B141, às Folhas 072/075,

protocolizado e digitalizado sob o nº 15.681 e registrado sob º nº 4 «740, em data de

18/08/2023; Encontra-se devidamente registradas(a) o(a): NOTAS EXPLICATIVAS

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31/12/2022 que faz,

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADAI JUSCELINO KUBITSCHEK. O referido é

verdade e dou fé (as.) O OFICIAL.

Açailândia - MA, (8 de agosto de 2023.

dEm test.º iz erdade.

Angelo G cia
Tabelião Substituto

AS CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA TÊM O MESMO VALOR DO ORIGINAL, EM JUÍZO OU FORA DELE.

Código Civil Brasileiro:
“Are 217 Terão també à mesma força probante os trasados e as certidões estradas por ofisial público, de instrumentos ou documentos lançados em
suas notas”, É

Lei dos Registros Públicos (Lei 6015/73).
“ArL16I. As certidões do registro integral de títulos terão o mesmo valor probente dos originais, ressalvado o incidente de falsidade des
oportunamente levantadoem juízo.

Ê | |
Poder Judiciário —TIMA

' Selo: CERTIDO30270BKIBI531L4H7KT1S
| 18/08/2023 17:24:15, Ato: 15.10.1, Parte(s) INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
| KUBITSCHEK

TotalR$ 46,80 Emo! R$ 42,18 FERC R$ 1,26 FADEP R$ 1,66 FEMP R$ 1,68 Consulte
| em https;petlo.tima.jus.br



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos
Endereço: AV SANTA LUZIA

, Complemento: QUADRA 02, LOTE 11, N.º: 11, Bairro: PARQUE DAS NACOES, Cidade: Açailândia, Estado: MA,

85930000, Telefone: (98) 982601156
01/01/2022

Conta Descrição a
31/12/2022

(+ 010 Receita Bruta Operacional 173.200,00

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 173.200,00

0410.01.05 Outras Atividades 173.200,00

(=) 030 Receita Liquida 173.200,00

t) 040 Custo Serviços e Produtos Vendidos 50.826,00

040.02 Custo Serviços Prestados 50.826,00

040.02.04 Custo Serv. Prest para Demais Atividades 50.826,00

(=) 060 Lucro Bruto 122.374,00

t) 070 Despesas Operacionais 18.922,16

070.01 Despesas Operacionais 18.922,16

(=) 200 Resultado Liquido do Exercicio 103.451,84

é.Y Opy, Açailândia-MA, 31 de Dezembro de 2022
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Ó JESSICA SILVA E SILVA x THALYTA NUNES BOTELHO

PRESIDENTE
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CPF: 056.971.733-77 CPF: 610.244.963-09
CRC MA: 015348/0-8
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Protocolo: 15678, Registro: 41



Poder Judiciário — TIMA

Selo: PRENOTO30270U1KGHOLOKYDUTL17

18/08/2023 16:04:02, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO

KUBITSCHEK
A

Total R$ 37,20 Emo! R$ 33,52 FERC R$ 1,00 FADEP R$ 1,34 FEMP RS 1,34 Consulte

em https://selo.tima.jus.br

Poder Judiciário — TIMA

Selo: ARQUIVO302701H48AE35T8D1C582

18/08/2023 16:04:59, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO

KUBITSCHEK

Total R$ 12,04 Emo! R$ 10,88 FERC R$ 0,32 FADEP R$ 0,42 FEMP R$ 0,42 Consulte

em https://selo.tima.jus.br
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CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA-|
Rua São Francisco, nº 1124 - Centro - Açailândia - MA - CEP 65930-000

Fones: (99) 3538-9055 / 3538-1261 / 98851-9055 (whatsapp) - CNS 03027-0 jo

E-mail: cartorioZacailandia(aterra.com.br - DEVANIR GARCIA - Tabelião e Registrador/ -

CERTIDÃO POSITIVA

CERTÍFICO que revendo o Livro de Registro de Títulos e

Documentos neste Cartório do 2º Oficio Extrajudicial desta Cidade e Comarca de

Açailândia — MA, asa o seguinte registro: Livro B-141, as Folhas 066/0867,

protocolizado e digitalizado. sob o nº 15.678 e registrado sob o nº 11. 737, em data de

18/08/2023; Encontra-se devidamente registradas(a) o(a): DEMONSTRATIVO DO

RESULTADO DO EXERCÍCIO, 01/01/2022 A 31/12/2022 que faz, INSTITUTO

SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK. O referido úlvotilado e dou fé

(as.) O OFICIAL.

Açailândia - MA, Y8 de agostp de 2023.

Em test.º. vêrdade.

Tabelião Substituto
AS CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA TÊM O MESMO VALOR DO ORIGINAL, EM JUÍZOOU FORA DELE

Código Civil Brasileiro: á ne
“At 217-Terão também a mesma força probant 0straslados as cetidões exradas por oficial público, dei instrumentos. ou duetos adsem

suas notas”,
Lei dos Registros Públicos (Lei 6015/73).
“Ast.161. As certidões do registro integral de titulos terão o mesmo valor probante dos originais, ressalvado o incidente de falsidade destes,

Poder Judiciário - TIMA
Selo: CERTIDO30270N7HSWCLXNA390P6I1

18/08/2023 16:28:05, Ato: 15.10.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK

Total R$ 46,80 Emol R$ 42,18a a 1,26 FADEP.né1,68 FEMP R$ 1,68 Consulte

oportunamente levantado em juízo. a
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO

Categoria Nº Registro
CONTADORA MA-015348/0-8
Nome.Thal unes Botelho
Nascimento Nacionalidade — Not adeos/08/1998 BRASILEIRA RAND MA

ihotyja fumo Roth
“Assinatura do Profissional

Filiação
JOAO RAIMUNDO PINTO BOTELHO
JOSELENA NUNES BOTELHO

CPF Documento de
610.244.963-09 Identificação ê

0442134620121 ”

MA

Esta carteira tem fé pública como documento de identida
termos do srt. 18 do Decreto-Lei n.º 9.299/46, cje art. 18 do Lei
n.º 6.206/75.

Data de Registro. = Validado eletronicamente pelo
04/02/2028 o Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 394723

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO

Aproxime um leitor de QR Co:

setar ou pese o endereço:

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 27 de julho de 2021, às 23:31.



20/10/2023, 10:22 about:blank

4) CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃ!
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL ubrica

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: Thalyta Nunes Botelho

MA-015348/0-8
CONTADOR

1 + 244.963-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 20/10/2023 as 10:19:10.
Válido até: 18/01/2024.
Código de Controle: 366982.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE AÇAILÃ|
Rua São Francisco, nº 1124 - Centro - Açailândia - MA - CEP 65930-000Fones: (99) 3538-9055 / 3538-1261 / 98851-9055 (whatsapp) - CNS 03027-0

E-mail: DE Rd - DEVANIR GARCIA - Tabelião e Regis

CERTIDÃO POSITIVA
o

l CERTÍFICO que revendo o Livro de Registro de Títulos e:
Documentos neste Cartório do 2º Oficio Extrajudicial desta Cidade e Comarca de

Açailândia — MA, constatei o seguinte registro: Livro B-141, às Folhas 102/103,

protocolizado e digitalizado sob o nº 15.684 e registrado sob o nº 11.743, em data de

21/08/2023; Encefirá-se devidamente registradas(a) o(a) DEMONSTRAÇÃO DO

FLUXO DE CAIXA — METODO INDIRETO EM 01/01/2022 A 31/12/2022 que faz,

INSTITUTO S
A

L DA CIDADANI RISCELINO KUBITSCHEK. O referido é

verdade e dou fé (as.) O OFICIAL.

q

Açailândia - MA, 2 de agostolde 2023.
RM | Em teste—

em

dm
2"a

PAL
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q ASCERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA TÊM O MESMO VALOR DO ORIGINAL, EM JUÍZOOU FORA DELE

Código Civil Brasileiro:
Ê

Ê“Art. 217. Terão também a
metia

força probante os ttastados e as certidões extraidas por oficial público, de instrumentosou documentos linçados em

Bl

Total R$ 46,80 Emol R$ 42,18 FERC R$ 1,26 FADEP R$ 1,68 FEMP R$ 1,68 Consulte
em https://selo.timajus.br

suas notas”.
Edu

Ra Lei dos Registros Públicos O SF73y
ã

Hi “Ar. 61. As certidões do integral de títulos terão o mesmo valor probante dos originais, ressalvado o incidente de falsidade destes,
premente teremam ju - cg

| Poder Judiciário - TIMA
i Selo: CERTIDO30270GW6TQFL7352MGX51
| 21/08/2023 10:13:28, Ato: 15.10.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
i KUBITSCHEK
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Poder Judiciário - TIMA
Selo: PRENOTO30270MBW5EQUN2ZNQ76R11

21/08/2023 10:15:59, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK

Total R$ 37,20 Emol R$ 33,52 FERC R$ 1,00 FADEP R$ 1,34 FEMP R$ 1,34 Consulte
em https://selo.tima jus.br

Poder Judiciário - TIMA
Selo: ARQUIVO302709T4MJEUNFAY3Z787 EGO21/08/2023 10:16:22, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO i

KUBITSCHEK i
Total R$ 12,04 Emol R$ 10,88 FERC R$ 0,32 FADEP R$ 0,42 FEMP R$ 0,42 Consulte O] i

em httos://selo.tjma.jus.br



JO cartóriodo CARTÓRIO DO 2º oFiciORasencore

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77
Endereço: AV SANTA LUZIA

, Complemento: QUADRA 02, LOTE 11, N.º: 11, Bairro: PAR:: NS : PARQUE DAS NACOES, Cidade: Açailândia, Estad”65930000.

Atividades Operacionais
Superávits Acumulados
Aumento em Clientes
Aumento em Estoques

Caixa Líquido das Atividades Operacionais

Atividades Investimento
Aumento em Imobilizado

Caixa Líquido das Atividades Investimento

Variação Líquida de Caixa é Equivalente de Caixa
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Periodo
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

bo.
Açailândia-MA, 31 de Dezembro de 2022

ibaluto Aunay Retrio,

01/01/2022
a

31/12/2022

103.451,84
(5.544,94)

(83.950,00)
33.966,90

(77.100,00)
(77.100,00)

(43.143,10)
8,00

7.682,90

JESSICA SILVA E SILVA THALYTA NUNES BOTELHO

Ú PRESIDENTE CONTADORA
CPF: 058.971.733:77 CPF: 810.244 983.09

CRC MA: 015348/0-8

Emo 0) 3538-0068 “Tape

“5

Devanir

Garda

-

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA a assinatura indicado de JESSICA SILVA
BRLVA Gutodo 19,18 FERCR$ 0,67 FADEP R$0.76 FEMP R$

fACIGA. 21 de agonto de 2023,

Consulte a validade deste

CARTÓRIO DO 2º oricIo ETR UNICA,Fa ugtodo St 259 -Cen
” REGISTRO DE TITULO
Protocolo: 15684, Registro: 11743,



FACULDADE ATENAS MARANHENSE - FAMA
CNPJ (MF) Nº 03.062,543/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação de qualificação técnica

que o INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHECK,
nome fantasia INSTITUTO JK, inscrição no CNPJ/MF Sobo nº. 08.943.412/0001-77

com sede na cidade de Açailândia/MA, Rua Castelo Branco, nº 1013, bairro Centro —

CEP: 65.930-00, atendeu todas as determinações legais e cumpriu as etapas do Processo
Seletivo Simplificado para Contratação de Professores do CENTRO DE ENSINO
ATENAS MARANHENSE LTDA — FAMA, para atuarem nos polos de São Luís e

Imperatriz no estado do Maranhão, cumprindo todas as etapas do referido Seletivo

dentro dos prazos estabelecidos, para atender 100(cem) vagas, sendo Administração
(45), Pedagogia (12), Ciências Contábeis (9), Serviço Social (14) Turismo (10),

Enfermagem (10). Totalizando 5.633 (Cinco mil e seiscentos e trinta e três) inscrições
válidas, deferidas e homologadas.

E para dar fé do atestado acima, dato e assino o presente.dg

E São Luís/MA, 15 de abril de 2009.

ERÊ
HE Lp ENT

E RE
Representante Legal

CPF nº 100.713.773-87
https:/ínalo,

Av. São Luís Rei de França, 32 Turu São Luís — MA — CEP, 65065-470 Fone/Fax: (98) 2108.6000

CNPJ (MF) Nº 03.062.543/0001-21
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CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DA € OMARCA DE AÇAILÂNDIA-MA
Rua Dorgival Pinheiro de Souza, nº 1219 - Centro - Açailândia - MA - CEP 65930-000

Fones: (99) 3538-9055 / 3538-1261 / 98851-9055 (whatsapp) - CNS 03027-0
E-mail: cartorio2acailandia(Dterra.com.br -DEVANIR GARCIA - Tabelião e Registrado)

CERTIDÃO DE REGISTRO
Rubrica

CERTIFICO que revendo o Livro de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, neste Cartório do 2º Oficio Extrajudicial desta Cidade e
Comarca de Açailândia - MA, constatei que no Livro A - 66, Fls. 178 - 190,

protocolizado e digitalizado sob o nº 15.492 e registrado sob o nº 3.646 em data de
05 de abril de 2023. Encontra-se devidamente registrada o (a) ATA DA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ELEITORAL PARA ELEIÇÃO E

POSSE DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO JK PARA

MANDATO NO PERÍODO DE 16 DE MARÇO DE 2022 A 16 DE MARÇO DE 2024.
REALIZADO AOS DIAS 16 DE MARÇO DE 2022. O referido é verdade e dou fé

(as.) O OFICIAL.

Açailândia - MA, 05 bril de 2023.

Em test. Ê

ja verdade.

Jessica Rail Ferreira Cabral
Escreveríte Autorizada

Poder Judiciário — TJUMA E:Selo: CERTIDO30270KBAEA3LKSK38DDS9
05/04/2023 12:40:10, Ato: 15.10.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA

JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JES... - Total R$ 46,80 Emol R$ 42,18 FERC E |

R$ 1,28 FADEP R$ 1,68 FEMP R$ 1,68 Consulte em hitps://selo.tima,jus,br

AS CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA TÊM O MESMO VALOR DO ORIGINAL, EM JUÍZO OU
FORA DELE

Código Civil Brasileiro:
“Art. 217. Terão também a mesma força probante os traslados e as certidões extraídas por oficial público, de instrumentos ou documentos
lançados em suas notas”.
Lei dos Registros Públicos (Lei 6.015/73):
“Art.161, As certidõesdo registro integral de títulos terão o mesmo valor probante dos originais, ressalvado o incidentede falsidade destes,
oportunamente levantado em juízo”.



Instituto JK
Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck

Rua São Bento, nº 209, BairroVila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000
CNPJ: 08.943.412/0001-77 Rubrica

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Eleitoral para Eleição e Posse da novaDiretoria e Conselho Fiscal do Instituto JK Para o mandato no período de 16 de marçode 2022 a 16 de março de 2024.

Às 08:00h (oito horas) do dia dezesseis de março do ano de dois mil e vinte e dois, na sede doInstituto JK, situada na Rua São Bento, nº 209, bairro Vila Tancredo, na cidade de Açailândia,Estado do Maranhão, reuniram-se os associados em dia com suas obrigações sociais da referidaentidade, em conformidade ao Estatuto Social da Entidade em seus artigos 26, 30, 81º e 43, paradeliberarem sobre a eleição e posse da nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho deAdministração do Instituto JK. Estabelecido o quórum estatutário, organizaram o trabalho deComissão Eleitoral: Presidente: Guilherme Rodrigue da Silva, OAB/MA 17.278, CPF: 014.009.543-80; 1º Mesário: Raimundo José Oliveira Junior, OAB/MA 9.917, CPF: 012.155.561-52; 2º Mesário:Thiago Oliveira Firmino, CPF: 017.610.063-06, que foram escolhidos durante Assembleia Geralrealizada no dia 14 de fevereiro de 2022. Para o referido pleito foi registrado apenas uma Chapa denúmero 01 (um). Assim sendo, foi realizada a abertura dos trabalhos de votação. A eleiçãotranscorreu normalmente durante todo o seu percurso, onde, às 16:00h foi dada por encerrada avotação. Em seguida, a urna eleitoral foi aberta para dar início a contagem dos votos, finalizando-se a contagem das cédulas de votação às 16:25. Ao final da apuração constatou-se os seguintesresultados: total de sócios aptos a votar: 39 (trinta e nove), total de votantes 32 (trinta e dois) votosem branco 00 (zero), votos nulos 00 (zero), votos válidos 32 (trinta e dois). Obtidos estes resultados,foi declarada eleita e empossada com 32 (trinta e dois) votos a nova Diretoria e Conselho Fiscal daChapa 01 para o mandato no período de 16 de março de 2022 a 16 de março de 2024, assimconstituída: DIRETORIA EXECUTIVA: 1. CARGO: Presidente da Diretoria Executiva, NOME:JESSICA SILVA E SILVA, ENDEREÇO: Rua São Bento, nº 209, Vila Tancredo, Açailândia/MA,ESTADO CIVIL: Solteira, PROFISSÃO: Recepcionista, RG: 039356012010-6 SSP MA, CPF:056971733-77, E-MAIL: jessica ss201 S(gmai.com; 2. CARGO: Vice-presidente da DiretoriaExecutiva, NOME: FRANCISCO SOUZA DE CARVALHO, ENDEREÇO: Rua Goiás 2, Número 154- Bairro Jacu — AçailândiaMMA, PROFISSÃO: Autônomo, ESTADO CIVIL: Solteiro, RG:0314473820062 SSP MA, CPF: 83599363315, E-MAIL: francarv35GOgmail.com; 3. CARGO: 1ºTesoureiro, NOME: BERNARDO BORGES DE CARVALHO FILHO, ENDEREÇO: Rua Goiás 2,Número 154. Bairro Jacu — Açailândia/Ma, PROFISSÃO: Autônomo, ESTADO CIVIL: Solteiro, RG:202503220024 SSP MA, CPF: 74569112315, E-MAIL: bern.filho45Q gmail.com; 4. CARGO: 2ºSecretário, NOME: Antônio Monzeriândio Tomaz da Silva, ENDEREÇO: Rua Principal, s/nº, Centro,Cândido Mendes/MA, CEP: 65280-000, ESTADO CIVIL: Casado, PROFISSÃO: Autônomo, RG:
024321742003-5, CPF: 022.867.953-20, E-MAIL: monzerlandio, tomaz(Dhotmail.com; 5. CARGO:1º Secretário, NOME: ALESSANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA, ENDEREÇO: Rua LamanteJúnior 253 - A / Vila Maranhão / Açailândia/MA, ESTADO CIVIL: Solteiro, PROFISSÃO:
Administrador, RG: 055914782015 - 3 SsP MA, CPF: 57090645304, E-MAIL:
alesandroteixeira1 hotmail.com; 6. CARGO: 2º Tesoureiro, NOME: Carlos Magno de Sousa Rego,ENDEREÇO: Rua Araçá, s/nº, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/MA, ESTADO CIVIL: Solteiro,PROFISSÃO: Professor, RG: 022752142002-7, CPF: 779.284.153-72, E-MAIL
carlos msr77 (gmail.com. CONSELHO FISCAL: 1. CARGO: Membro do Conselho Fiscal, NOME:Fernanda Kely Mota Costa, ENDEREÇO: Rua do Sol, nº 590, Centro, Santa Luzia do Paruá/MA,CEP: 65.272-000, ESTADO CIVIL: Solteira, PROFISSÃO: Esteticista, RG: 060087342016-0, CPF:
086.024.653-19, E-MAIL: kelycostaQgmail.com; 2. CARGO: Membro do Conselho Fiscal, NOME:Eduardo Gomes da Silva, ENDEREÇO: Rua do Sol, nº 02, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/MA,CEP: 65.540-000, ESTADO CIVIL: Solteiro, PROFISSÃO: Técnico em Edificações, RG:E j ShMyPAU, Eos Eq DA,

Tá



Instituto IK
instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck

Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000
CNPJ: 08.943.412/0001-77

069948612019-5, CPF: 099.995.363-01, E-MAIL: dudu1212. gshotmail.com; 3. CARGO: Membrodo Conselho Fiscal, NOME: Zaquel Paulo Pereira da Silva, ENDEREÇO: Rua Antônio Medeiros,s/nº, Cândido Mendes/MA, CEP:65280-000, ESTADO CIVIL: Solteiro, PROFISSÃO: Autônomo,RG: 045444352012-3, CPF: 068.438.303-90, E-MAIL: zaquel paulo12hotmail.com; 4. CARGO:Membro do Conselho Fiscal, NOME: Marcos Ruan da Silva Gomes, ENDEREÇO: Rua BoaEsperança, nº 307, Centro, Santa Luzia do Paruá/MA, CEP: 65.272-000, ESTADO CIVIL: Solteiro,PROFISSÃO: Técnico em Mecânica, RG: 066809302018-6, CPF: 631.215.643-58, E-MAIL:
ruan silva788Ogmail.com; 5. CARGO: Membro do Conselho Fiscal, NOME: Maria Tainara Pereira,
ENDEREÇO: Povoado Pico II, s/nº Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000, ESTADO CIVIL: Solteira,PROFISSÃO: Autônoma, RG: 045427112012-2, CPF: 611.402.503-29, E-MAIL:taipereira45)gmail.com; 6. CARGO: Membro do Conselho Fiscal, NOME: Simone Rodrigues deOliveira, ENDEREÇO: Rua do Colégio, s/nº, Centro, Cândido Mendes/MA, CEP:65280-000,ESTADO CIVIL: Solteira, PROFISSÃO: Autônoma, RG: 044407932012-7, CPF: 065.993.293-81, E-MAIL: simone2015 rodriguesQhotmail. com. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 1. CARGO:
Presidente do Conselho de Administração, NOME: Maria Francisca Nunes Araújo, ENDEREÇO:Rua Major Bandeira, nº 14, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000, ESTADO CIVIL: Solteira,PROFISSÃO: Autônoma, RG: 059228192016-0, CPF: 844.700.541-00, E-MAIL:

frannunes(Ogmail.com; 2. CARGO: Vice-presidente do Conselho de Administração, NOME: MariaAntônia Vieira da Conceição, ENDEREÇO: Rua Itamar, s/nº, Vila Lacerda, Santa Luzia doParuá/MA, CEP: 65.272-000, ESTADO CIVIL: Solteira, PROFISSÃO: Autônoma, RG:
05279000120140, CPF: 618.775.453-09, E-MAIL: mari vcifiGQhotmail.com; 3. CARGO:Secretário do Conselho de Administração, NOME: Francisco das Chagas Evangelista Filho,ENDEREÇO: Rua Paulo Bogéa, nº 35, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000, ESTADOCIVIL: Solteiro, PROFISSÃO: Autônomo, RG: 57043796-2, CPF: 816.971.983-68, E-MAIL:
evangelista chagas 1988Dgmail.com; 4. CARGO: Membro do Conselho de Administração, NOME:DAYANE FERREIRA COSTA DE JESUS, ENDEREÇO: Rua São José, Casa 8, Bequimão, SãoLuís/Ma, ESTADO CIVIL: Casada, PROFISSÃO: Autônoma, CPF: 05158153377, RG:036408912008 - 4 SSP MA, E-MAIL: dejesusdayane19Ggmail.com; 5. CARGO: Membro doConselho de Administração, NOME: TRISCIA KARINE BARBOSA DOS SANTOS, ENDEREÇO:Rua 4, Casa 2, Residencial Araras, Cohama. São Luís/Ma, PROFISSÃO: Autônoma, ESTADO
CIVIL: Solteira, RG: 3710094-9 SSP MA, CPF: 649374461320, E-MAIL: patykatiny hotmail.com:
6. CARGO: Membro do Conselho de Administração, NOME: MÁRCIO GHEYSAN DA SILVA
SOUZA, ENDEREÇO: Av. dos Holandeses S/N, Qd. 13A, Apt 503C, Condomínio Sports Garden,Bairro Olho D'Agua - São Luís - Ma, PROFISSÃO: Contador, ESTADO CIVIL: Divorciado, RG:16171693 - 8 SSP MA, CPF: 83952950300, E-MAIL: marciogheysanQOgmail.com; 7. CARGO:
Membro do Conselho de Administração, NOME: PEDRO GUILHERME CARNEIRO DE ALMEIDA,
ENDEREÇO: Cond. Cais da Sagração, Bloco Vermelho, Apt 202. São Luís/Ma, ESTADO CIVIL:
Solteiro, PROFISSÃO: Advogado, RG: 58730199-5 SSP MA, CPF: 06676028360, E-MAIL:
pedrogca07 gmail.com; 8. CARGO: Membro do Conselho de Administração, NOME: MARCOS
PAULO RÊGO PAIXÃO, ENDEREÇO: Rua Manoel Antônio de Almeida, Quadra 13, nº 04,Maranhão Novo, São Lufs/Ma, ESTADO CIVIL: Casado, PROFISSÃO: Comerciante, RG: 4203469513 SSP MA, CPF: 82784612368, E-MAIL: marcospaixao0579Qhotmail.com; 9. CARGO: Membrodo Conselho de Administração, NOME: Maria de Jesus Coelho, ENDEREÇO: Rua Caiçara, nº 102,Centro, Santa Quitéria do Maranhão/MA, CEP: 65.540-000, ESTADO CIVIL: Solteira, PROFISSÃO:
Técnica em enfermagem, RG: 064893052018-8, CPF: 079.532.467-75, E-MAIL:
mariazinhajescos(Dgmail.com; 10. CARGO: Membro do Conselho de Administração, NOME:
BENEDITO DE ARAÚJO CARVALHO FILHO, ENDEREÇO: Rua Dep. Luís Rocha, 3537, Cond.
Juçara 2, BI 3, Apt 1 - Vicente Fialho, São Luís/Ma, ESTADO CIVIL: Casado, PROFISSÃO:

[6] / [a

ubrica



Inetitiito IX

Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck
Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000

CNPJ: 08.943.412/0001-77
Advogado, RG: 27466494-1 SSP/MA, CPF: 767.065.913-00, E-MAIL: beneditofilhoaQQhotmail.com;11. CARGO: Membro do Conselho de Administração, NOME: ANTÔNIA TOMAZ DA SILVA ESILVA, ENDEREÇO: Av. Gerino Silva, nº 192, Centro, Capinzal do Norte/MA, ESTADO CIVIL:SOLTEIRA, PROFISSÃO: Autônoma, RG: 000087191897-8 SSP/MA, CPF: 036.262.213-26, E-MAIL: antoniatomaz ssQgmail.com; 12. CARGO: Suplente do Conselho de Administração, NOME:LUIS DE SOUSA PEREIRA FILHO, ENDEREÇO: Rua Boa Esperança, nº 08, Cohama, SãoLuís/MA, ESTADO CIVIL: Solteiro, PROFISSÃO: Técnico em Edificações, RG: 5349393-1 SSP/MA,CPF: 329.244.533-72, E-MAIL: luis pereira? 2Qgmail.com; 13. CARGO: Suplente do Conselho deAdministração, NOME: JOSE ROGÉRIO OLIVEIRA FREIRE, ENDEREÇO: Rua do Desterro, nº120, Cond. Praia Porto Barra, São Luís/MA, ESTADO CIVIL: Solteiro, PROFISSÃO: AuxiliarJurídico, RG: 398421951 SSP/MA, CPF: 444.905.183-15, E-MAIL: rogeriozigDhotmail.com; 14.CARGO: Suplente do Conselho de Administração, NOME: ANNA KELLENNE SILVA MACEDO,ENDEREÇO: Rua Manoel Uchôa, sinº, Barra do Corda/MA, ESTADO CIVIL: CASADA,PROFISSÃO: ENGENHEIRA, RG: 230165920021-SSP-MA, CPF: 005.293.913-84, E-MAIL:
kellennemacedo (Qhotmail.com: 15. CARGO: Suplente do Conselho de Administração, NOME:MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DO NASCIMENTO, ENDEREÇO: BR-222, s/nº, PovoadoSegundo Núcleo, Buriticupu/MA, ESTADO CIVIL: SOLTEIRA, PROFISSÃO: PESCADORA, RG:069421772019-9-SSP-MA, CPF: 918.077.864-04, E-MAIL: maria graca olibgmail.com; 16.CARGO: Suplente do Conselho de Administração, NOME: WILLIAM PEREIRA DA SILVA FILHO,ENDEREÇO: Rua Domingos Alves da Rocha; nº O7, Vila Conceição Il, São Luís/MA, ESTADOCIVIL: SOLTEIRO, PROFISSÃO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA, RG: 020313262002-6-SSP-MA,CPF: 114.172.213-00, E-MAIL: william pereira1989Qhotmail.com; 17. CARGO: Suplente doConselho de Administração, NOME: LUANA CRISTINA DA SILVA, ENDEREÇO: 1º Tv. NovaJerusalém, Qd. 158, nº 35-b, Jardim São Cristóvão, São Luís/MA, ESTADO CIVIL: SOLTEIRA,PROFISSÃO: AUTÔNOMA, RG: 000013822493-5-SSP-MA, CPF: 61 1.892.553-40, E-MAIL:lua cristinaGDgmail.com; 18. CARGO: Suplente do Conselho de Administração, NOME: ESTERCORREA VALE, ENDEREÇO: R. EPITÁCIO CAFETEIRA, Nº 05-B, VILA BRASIL, SÃO LUÍS/MA,ESTADO CIVIL: SOLTEIRA, PROFISSÃO: AUTÔNOMA, RG: 032153522006-0 SSP/MA, CPF:057.558.133-61, E-MAIL: estervale99Qhotmail.com; 19. CARGO: Suplente do Conselho de

Rubrica

Nº 16-B, BAIRRO DE FÁTIMA, SÃO LUIS/MA, ESTADO CIVIL: CASADO, PROFISSÃO: TÉCNICO
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO JK

GESTÃO ADMINISTRATIVA DE 16/03/2022 à 16/03/2024

DIRETORIA EXECUTIVA1. CARGO: Presidente da Diretoria Executiva
NOME: JESSICA SILVA E SILVA
ENDEREÇO: Rua São Bento, 209 / Vila Tancredo - Açailândia - MA
ESTADO CIVIL: Solteira
PROFISSÃO: Recepcionista
RG: 039356012010 - 6 SSP MA
CPF: 056971733 - 77
E-MAIL: jessica ss2015(Dgmai.com

Sábrica

2. CARGO: Vice-presidente da Diretoria Executiva
NOME: FRANCISCO SOUZA DE CARVALHO
ENDEREÇO: Rua Goiás 2, Número 154 - Bairro Jacu - Açailândia - Ma
PROFISSÃO: Autônomo
ESTADO CIVIL: Solteiro
RG: 0314473820062 SSP MA
CPF: 83599363315
E-MAIL: francarv35O gmail.com
3. CARGO: 1º Secretário
NOME: BERNARDO BORGES DE CARVALHO FILHO
ENDEREÇO: Rua Goias 2, Número 154. Bairro Jacu - Açailândia - Ma
PROFISSÃO: Autônomo
ESTADO CIVIL: Solteiro
RG: 202503220024 SSP MA
CPF: 74569112315
E-MAIL: bern.filho45Qgmail.com
4. CARGO: 2º Secretário
NOME: Antônio Monzerlândio Tomaz da Silva
ENDEREÇO: Rua Principal, s/nº, Centro, Cândido Mendes/MA, CEP: 65280-000
ESTADO CIVIL: Casado
PROFISSÃO: Autônomo
RG: 024321742003-5
CPF: 022.867.953-20
E-MAIL: monzeriandio tomazGDhotmail.com
8. CARGO: 1º Tesoureiro
NOME: ALESSANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA
ENDEREÇO: Rua Lamante Júnior 253 - A / Vila Maranhão / Açailândia - Ma
ESTADO CIVIL: Solteiro
PROFISSÃO: Administrador
RG: 055914782015 - 3 SSP MA
CPF: 57090645304
E-MAIL: alesandroteixeira hotmail.com
6. CARGO: 2º Tesoureiro
NOME: Carlos Magno de Sousa Rego
ENDEREÇO: Rua Araçá, s/nº, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/MA
ESTADO CIVIL: Solteiro
PROFISSÃO: Professor
RG: 022752142002-7
CPF: 779.284.153-72
E-MAIL: cariosmsr77Ggmail.com

Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck
Rua São Bento, nº 205, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000

CNPJ: 08.943.412/0001-77



RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO JK

CONSELHO FISCAL
1. CARGO: Membro do Conselho Fiscal
NOME: Fernanda Kely Mota Costa
ENDEREÇO: Rua do Sol, nº 590, Centro, Santa Luzia do Paruá/MA, CEP: 65.272-000
ESTADO CIVIL: Solteira
PROFISSÃO: Esteticista
RG: 060087342016-0
CPF: 086.024.653-19
E-MAIL: kelycostaG)gmail.com
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2. CARGO: Membro do Conselho Fiscal
NOME: Eduardo Gomes da Silva
ENDEREÇO: Rua do Sol, nº 02, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/MA, CEP: 65.540-000
ESTADO CIVIL: Solteiro
PROFISSÃO: Técnico em Edificações
RG: 069948612019-5
CPF: 099.995.363-01
E-MAIL: dudu1212 gsQhotmail.com
3. CARGO: Membro do Conselho Fiscal
NOME: Zaquel Paulo Pereira da Silva
ENDEREÇO: Rua Antônio Medeiros, s/nº, Cândido Mendes/MA, CEP:65280-000
ESTADO CIVIL: Solteiro
PROFISSÃO: Autônomo
RG: 045444352012-3
CPF: 068.438.303-90
E-MAIL: zaquelpaulo12Dhotmail.com
4. CARGO: Membro do Conselho Fiscal
NOME: Marcos Ruan da Silva Gomes
ENDEREÇO: Rua Boa Esperança, nº 307, Centro, Santa Luzia do Paruá/MA, CEP: 65.272-
000
ESTADO CIVIL: Solteiro
PROFISSÃO: Técnico em Mecânica
RG: 066809302018-6
CPF: 631.215.643-58
E-MAIL: ruan silva788QQgmail.com
5. CARGO: Membro do Conselho Fiscal
NOME: Maria Tainara Pereira
ENDEREÇO: Povoado Pico II, s/nº Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000
ESTADO CIVIL: Solteira
PROFISSÃO: Autônoma
RG: 045427112012-2
CPF: 611.402.503-29
E-MAIL: tai pereira45Qgmail.com
6. CARGO: Membro do Conselho Fiscal
NOME: Simone Rodrigues de Oliveira
ENDEREÇO: Rua do Colégio, s/nº, Centro, Candido Mendes/MA, CEP:65280-000
ESTADO CIVIL: Solteira
PROFISSÃO: Autônoma
RG: 044407932012-7
CPF: 065.993.293-81
E-MAIL: simone2015 rodrigues hotmail.com

Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000
Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck ç Í

CNPJ: 08.943.412/0001-77 ão



RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO JK

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
1. CARGO: Presidente do Conselho de Administração
NOME: Maria Francisca Nunes Araújo
ENDEREÇO: Rua Major Bandeira, nº 14, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-00]
ESTADO CIVIL: Solteira
PROFISSÃO: Autônoma
RG: 059228192016-0
CPF: 844.700.541-00
E-MAIL: fran nunesGQgmail.com
2. CARGO: Vice-presidente do Conselho de Administração
NOME: Maria Antônia Vieira da Conceição
ENDEREÇO: Rua Itamar, s/nº, Vila Lacerda, Santa Luzia do Paruá/MA, CEP: 65.272-000
ESTADO CIVIL: Solteira
PROFISSÃO: Autônoma
RG: 05279000120140
CPF: 618.775.453-09
E-MAIL: mari vc111GQhotmail.com

3. CARGO: Secretário do Conselho de Administração
NOME: Francisco das Chagas Evangelista Filho
ENDEREÇO: Rua Paulo Bogéa, nº 35, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000
ESTADO CIVIL: Solteiro
PROFISSÃO: Autônomo
RG: 57043796-2
CPF: 816.971.983-68
E-MAIL: evangelista chagas1988Qgmail.com
4. CARGO: Membro do Conselho de Administração
NOME: DAYANE FERREIRA COSTA DE JESUS
ENDEREÇO: Rua São José, Casa 8, Bequimão - São Luís - Ma
ESTADO CIVIL: Casada
PROFISSÃO: Autônoma
CPF: 05158153377
RG: 036408912008 - 4 SSP MA
E-MAIL: dejesusdayane19gmail.com
5. CARGO: Membro do Conselho de Administração
NOME: TRISCIA KARINE BARBOSA DOS SANTOS
ENDEREÇO: Rua 4, Casa 2, Residencial Araras, Cohama. São Luis - Ma
PROFISSÃO: Autônoma
ESTADO CIVIL: Solteira
RG: 3710094 - 9 SSP MA
CPF: 649374461320
E-MAIL: patykatiny hotmail.com
6. CARGO: Membro do Conselho de Administração
NOME: MÁRCIO GHEYSAN DA SILVA SOUZA
ENDEREÇO: Av. dos Holandeses S/N, Quadra 13A, Apt 503€, Condomínio Sporis Garden,
Bairro Olho D'Agua - São Luís - Ma
PROFISSÃO: Contador
ESTADO CIVIL: Divorciado
RG: 16171693 - 8 SSP MA
CPF: 83952950300
E-MAIL: marciogheysanG)gmail.com
7. CARGO: Membro do Conselho de Administração
NOME: PEDRO GUILHERME CARNEIRO DE ALMEIDA
ENDEREÇO: Condomínio Cais da Sagração, Bloco Vermelho, Apt 202. São Luís - Ma
ESTADO CIVIL: Solteiro

Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck ARua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000 S

CNPJ: 08.943.412/0001-77
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO JK

PROFISSÃO: Advogado
RG: 58730199 - 5 SSP MA
CPF: 06676028360
E-MAIL: pedrogca07 gmail.com
8. CARGO: Membro do Conselho de Administração 2
NOME: MARCOS PAULO RÊGO PAIXÃO
ENDEREÇO: Rua Manoel Antônio de Almeida, Quadra 13, Número 04, Maranhão Novo -
São Luís - Ma
ESTADO CIVIL: Casado
PROFISSÃO: Comerciante
RG: 42034695 / 3 SSP MA
CPF: 82784612368
E-MAIL: marcospaixao0579Dhotmail.com
9. CARGO: Membro do Conselho de Administração
NOME: Maria de Jesus Coelho
ENDEREÇO: Rua Caiçara, nº 102, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/MA, CEP: 65.540-000
ESTADO CIVIL: Solteira
PROFISSÃO: Técnica em enfermagem
RG: 064893052018-8
CPF: 079.532.467-75
E-MAIL: mariazinhajescos gmail.com
10. CARGO: Membro do Conselho de Administração
NOME: BENEDITO DE ARAÚJO CARVALHO FILHO
ENDEREÇO: Rua Dep. Luís Rocha, 3537, Cond. Juçara 2, BI3, Apt 1 - Vicente Fialho / SãoLuís - Ma
ESTADO CIVIL: Casado
PROFISSÃO: Advogado
RG: 27466494 - 1 SSP - MA
CPF: 76706591300
E-MAIL: beneditofilhoaDhotmail.com
11. CARGO: Membro do Conselho de Administração
NOME: ANTÔNIA TOMAZ DA SILVA E SILVA
ENDEREÇO: Av. Gerino Silva, nº 192, Centro, Capinzal do Norte/MA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
PROFISSÃO: PESCADORA
RG: 000087191897-8 SSP/MA
CPF: 036.262.213-26
E-MAIL: antoniatomaz ssQgmail.com
12. CARGO: Suplente do Conselho de Administração
NOME: LUIS DE SOUSA PEREIRA FILHO
ENDEREÇO: Rua Boa Esperança, nº 08, Cohama, São Luís/MA
ESTADO CIVIL: Solteiro
PROFISSÃO: Técnico em Edificações
RG: 5349393-1 SSP/MA
CPF: 329.244.533-72
E-MAIL: luis pereira72Ogmail.com
13. CARGO: Suplente do Conselho de Administração
NOME: JOSE ROGÉRIO OLIVEIRA FREIRE
ENDEREÇO: Rua do Desterro, nº 120, Cond. Praia Porto Barra, São Luís/MA
ESTADO CIVIL: Solteiro
PROFISSÃO: Auxiliar Jurídico
RG: 398421951 SSP/MA
CPF: 444.905.183-15
E-MAIL: rogeriozigOhotmail.com
14. CARGO: Suplente do Conselho de Administração
NOME: ANNA KELLENNE SILVA MACEDO

Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck
Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Acailândia/MA, CEP: 65.930-000

CNPJ: 08.943.412/0001-77



RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO JK

ENDEREÇO: Rua Manoel Uchôa, s/nº, Barra do Corda/MA
ESTADO CIVIL: CASADA
PROFISSÃO: ENGENHEIRA
RG: 230165920021-SSP-MA
CPF: 005.293.913-84
E-MAIL: kellennemacedo Qhotmail.com
15. CARGO: Suplente do Conselho de Administração
NOME: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: BR-222, s/nº, Povoado Segundo Núcleo, Buriticupu/MA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
PROFISSÃO: PESCADORA
RG: 069421772019-9-SSP-MA
CPF: 918.077.864-04
E-MAIL: maria graca oliGOgmail.com
16. CARGO: Suplente do Conselho de Administração
NOME: WILLIAM PEREIRA DA SILVA FILHO
ENDEREÇO: Rua Domingos Alves da Rocha; nº 07, Vila Conceição Il, São Luís/MA.
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
PROFISSÃO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA
RG: 020313262002-6-SSP-MA
CPF: 114.172.213-00
E-MAIL: william pereira1989Qhotmail.com
17. CARGO: Suplente do Conselho de Administração
NOME: LUANA CRISTINA DA SILVA
ENDEREÇO: 1º Tv. Nova Jerusalém, Qd. 158, nº 35-b, Jardim São Cristóvão, São Luís/MA.
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
PROFISSÃO: AUTÔNOMA
RG: 000013822493-5-SSP-MA
CPF: 611.892.553-40
E-MAIL: lua cristinaQDgmail.com
18. CARGO: Suplente do Conselho de Administração
NOME: ESTER CORREA VALE
ENDEREÇO: R. EPITÁCIO CAFETEIRA, Nº 05-B, VILA BRASIL, SÃO LUÍS/MA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
PROFISSÃO: AUTÔNOMA
RG: 032153522006-0 SSP/MA
CPF: 057.558.133-61
E-MAIL: estervale99hotmail.com
19. CARGO: Suplente do Conselho de Administração
NOME: ANDERSON ANDRADE COSTA
ENDEREÇO: RUA PROF. MATA ROMA, Nº 16-B, BAIRRO DE FÁTIMA, SÃO LUIS/MAESTADO CIVIL: CASADO
PROFISSÃO: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
RG: 013564092000-0 SSP-MA
CPF: 017.655.133-67
E-MAIL: Anderson pptoDhotmail.com
20. CARGO: Suplente do Conselho de Administração
NOME: VITORIA MILHOMEM MELO
ENDEREÇO: cond. Vitré, BL 08, Apto 102, Rua Munin, Recanto dos Vinhais, São Luís/MAESTADO CIVIL: SOLTEIRA
PROFISSÃO: AUTONOMA
RG: 035559822008-8 SSP/MA
CPF: 046.995.033-14
E-MAIL: vitoriamilhomemBhotmail.com

instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck
Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000

CNPJ: 08.943.412/0001-77



Inetituto JM

Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck
Rua São Bento, nº 205, Bairro Vita Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000

CNPJ: 08.943.412/0001:77

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital de Convocação, o Instituto Social da Cidadania
Juscelino Kubitscheck (Instituto JK), em obediência ao Estatuto Social, em seusartigos 26, 30, 81º e 43, convoca, a todos os associados desta entidade, paraparticiparem de uma Assembleia Geral Extraordinária para:

ORDEM DO DIA: ê

1. OBJETIVOS:

“ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO
FISCAL E CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO SOCIAL DA
CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHECK (Instituto JK);

2. DATA: 16 de março de 2022.
3. HORÁRIO: 08:00 às 16:00 horas.
4. LOCAL: Rua São Bento, nº 209, bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA.

Açailândia/MA, 14 de fevereiro de 2022.

Raimundo Nonato Folha ConceiçãoPresidente do Conselho de Administração
Instituto JK

O cartóriodoLES rmcARrÓRO DO 2 oco
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Instituto JK

Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck
Rua São Benta, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000

CNPJ: 08.943.412/0001-77

REQUERIMENTO

>

Ao Cartório do 2º Ofício Extrajudicial de Açailândia/MA
Endereço: Rua Dorgival Pinheiro de Sousa Nº1219, Bairro: Centro -
Açailândia/MA, CEP 65.930-000.

Email: cartorio2acailandiaQterra.com.br
B Telefone(s): (99) 3538-9055 e (99) 3538-1261

llm?. Sr? Oficiala do Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
Município de Açailândia/MA,

O Instituto JK, entidade privada sem fins lucrativos, CNPJ nº
08.943.412/0001-77, com sede na Rua São Bento, nº 209, bairro Vila Tancredo,
Agailândia/MA, vem requerer, ao Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
que seja efetuado o Registro de:

1) Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Eleição e Posse de
iretoria Executiva, Con: O Fiscal e Conselho de Admini: Do)

do Instituto JK;

Nestes termos,
Pede deferimento.

Agailândia/MA, 29 de março de 2023.

Gi JESSICA SILVA E SILVA
[94 Presidente

Instituto JK
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Poder Judiciário - TJIMA
Selo: PRENOT03027017HGBQUHPP9SAR36

05/04/2023 12:31:43, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA
CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JES...

Total R$ 37,20 Emol R$ 33,52 FERC R$ 1,00 FADEP R$ 1,34 FEMP R$
1,34 Consulte em https://selo.timajus.br

Poder Judiciário - TIMA
Selo: ARQUIVO30270HVNH1N32AISWCTOO BEM |

05/04/2023 12:32:38, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA aCIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK- instituto, JES... Ih |
Total R$ 78,26 Emol R$ 70,72 FERC R$ 2,08 FADEP R$ 2,73 FEMP R$ [Bl |

2,73 Consulte em https://selo.tima.jus.br

i
Poder Judiciário - TIMA- i Selo: REGTER030270EJPEX1CHPKOK5J92

05/04/2023 12:33:38, Ato: 15.7.2, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA
CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JES...

Total R$ 73,52 Emol R$ 66,32 FERC R$ 1,92 FADEP R$ 2,64 FEMP R$
2,84 Consulte em https://selo.tima.jus.br

cortório do SARTÓRIODO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIALfe Dora Pio do Sea tê ca- CS?EGITO AtinaaTe: (99) 8539-0055— Tabeíde Dover Guess 7 Teia Susto”

f REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS |
| Protocolo: 15492, Registro: 3646, LivroA - 66 Fls 178-190 |
! Poder Judiciário -— TJMA Selo: |

io REGTERO30270FOEDLZ3PSOAIKL1S, 0s/04/2023EB is 12:21:59, Ato: 18,7.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA
|

Ro
E CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK- ATA DIA

16/03...Tea R 6788 Emo R$ 76392 FERC Rs 236
|
|

|



a
ea
5
:

” GERAL DA FUNDAÇÃO DO INSTITUTO JK Ata nº 001/2007Data 06 de junho de

“e vinte minutos (09:20 hs), reuniram-se em assembleia geral, na Rus Castelo

+

CARTÓRIO DO ?* OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA-MA
Rus Dorgival Pinheiro de Souza, nº 1219 - Centro - Açailândia - MA - CEP 65930-000

Fones: (99) 3538-9055 / 3538-1261 / 98851-9055 (whatsapp) - CNS 03027-0
E-mail: canorioZacailandiaçisterra.com.br - DEVANIR GARCIA - Tabelião e Regi

CERTIDÃO POSITIVA DE REGISTRO
V 4.Rugrica

Registro Civil de Pessoas Jurídicas

CERTIFICO que revendo o Livro de Registro de
Títulos e Documentos- Registro Integral, neste Cartório do 2º Ofício Extrajudicial

desta Cidade e Comarcade Açailândia - MA, constateique no Livro'B - 5, às Folhas

169-F à 170-F, registrado sob nº 3.978, com número de selo: 008077428,

protocolizado sob nº 4.107, às Folhas 068vº, do Livro 1-A, em data de 10 de julho
de 2017. Encontra-se devidamente registada a ATA INSTITUTO SOCIAL DA

CIDADANIA JUSCELINO KUBISTSCHEK INSTITUTO JK PRIMEIRA ATA DA

ASSEMBLEIA GERAL DA FUNDAÇÃO DIS INSTITUTO JK Ata nº001/2007. No

que segue de forma transcrita: ATA- Termo de Concordância. Prenotado no

protocolosob o nº 4107 Lº 1-A fis. 068v"; ATA INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA

JUSCELINO KUBITSCHEK INSTITUTO JK PRIMEIRA ATA DA ASSEMBLÉIA

2007 Ordem do dia: ASSEMBLÉIA GERAL DA COSTITUIÇÃO, APROVAÇÃO DO

ESTATUTO. ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO DE “ADMINISTRAÇÃO,

DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO SOCIAL DA

CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK: INSTITUTO JK. Açailândia, às nove horas

Branco,nº 1013, Centro, nesta cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, diversos
cidadãos e cidadãs, todos domiciliados neste município, com o objetivo de constituir
uma entidade, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativodo tipo
associação de utilidade pública, facultando à sua conveniência instalar

representações onde sua administração julgar necessária, em qualquer parte do
território Nacional. Assumiu em comum acordo entre os presentes, interinamente a

presidênciados trabalhos, o Sr. Guilherme Osório Dorigon Filho, que convidou a



mim, Maria Elisângela Freitas da Silva, para secretariaros trabalhos. Constituída

assim a mesa e dando inicio aos trabalhos, feita à verificaçãodos presentes,
constatou-se o comparecimento de cinquenta e cinco (55) pessoss. O presidente
interino da mesa solicitou à leitura da ordem do dia. publicado no Edital e
amplamente divulgado nos meios de comunicação local, cujo teor é o seguinte: a)
constituição da entidade; b) aprovação do Estatuto; c) eleição e passe do Conselho
de Administração, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; c) apresentaçãodo
cadastro de associados a serem aprovados pela Assembiéia Geri; e d) Assunto
diversos relacionados a entidade. O presidente fez um breve relato sobre a
importância da criação da nova entidade e que tinha a absoluta certeza que seria o

início de nova era, que somente a socisdade organizada tem como ajudar osinteressesdaqueles mais necessitados. Em seguida, foi apresentada & proposta de

denominaçãoda entidade de: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO

KUBITSCHEK, devendo também doravante ser utilizado como denominação social
para todos os atos da entidade, como nome de fantasia simplesmente INSTITUTO
JK, colocado em votação, aprovado por unanimidade. Após a escolha ds
denominação, 2 presidente solicitou a mim a leitura do Estatuto ne infegra do seu
inteiro teor, previamente elaborado, do qual depois de lido e discutido, foi aprovado
sem emendas por unanimidade, que após a eleição e posse do Conselho deAdministração,da Diretaria Executiva e Conselho Fiscal, a direção executiva tomaria

as devidas providências para o registro nos órgãos competentes, tdo dentro das
disciplinas de Lein* 10.406 de 10/01/2002 (Código Civ e outras normas especificas
do terceiro setor cabível. Dando continuidade a palavra foi franqueada para que os
demais presentes dessem suas opiniões ou idéias. Franqueoua palavra, o Sr. Pedro

- Rodrigues de Souza, felou da importância da criação do novo Instituto, dando enfase
ao objetivo da entidade no sentido de realizar, acompanhar e fiscalizar os projetos
de incentivo do Govemo Federal à agricultura familiar e do agro-negócio dos micros
e pequenos produtores rurais. Flanqueadoa palavra, a Sra. Maria Elisângela Freitas

da Silva, falou também da importância da criação da nova entidade, dando ênfase
ao objetivo do Instituto no sentido de promover mecanismo para proteção da família

menos assistida, do amparo &s crianças e adolescentes carentes. Frangusado a

ser
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palavra, o Sr. Juscelino Oliveira e Silva, falouque tinha absoluta certeza do sucêas

que esta entidadeíria alcançar e que estava convicto de que as proposta aqui
apresentadas não ficaria só no papel, como muitas outras entidades. Destacou

também, O interesse do Instituto em realizar projetos e atividades para melhorara
qualidade de vida da população, através de palestras educacionais do meio

ambiente, atividades culturais. Franqueadoa palavra, o Sr. Jorge Rodriguesda Siva,

ressaltoua importância da realizaçãode projetos que busque melhorar o déficit

“habitacionaldo município, já que havia muitos recursos do Govemo Federal para

construçãods casa própria. Não havendo mais nenhum presente que quisesse usar

a palavra, o Presidente interino, suspendeu os trabalhos par vinte (20) minutos, para

que os presentes apresentassem as chapas de votação com os“nomes dos

candidatosque pretendessem ocuparalgum cargo na administração do Instituto.

Após o recesso, reiniciaram-seos trabalhos, para apresentaras chapas com os
nomes dos candidatos que concorreriam logo em seguida à eleição do Conselho de

administraçãoda entidade. Por unanimidade, ficou acordado que haveria chapa

única, com os seguintes nomes e seus respectivos suplentes na direção do Instituto

Social da Cidadania «Juscelino Kubitschek, conforme adiante discriminados:

Conselho de Administração: Juscelino Oliveira e Silva, Pedro Rodrigues de Souza,

LucimarJosé de Souza, Jorge Rodriguesda Silva, Raimundo Nonato da Silva

Araújo. Suplentes do Conselho de Administração; Valdelico Soares de Oliveira,

José Carlos Brandão, Francisco Pereira da Silva, Raimundo Nonato Folha
Conceição, Edefran Cavalcante Lima, Jordglan Santos Trajano, “Marialdina Pereira

“de Sousa, Antonio Wilson dos Santos Moraes, Leonésio Santos Cameiro, Raphae!

Chaves de Oliveira e Francisco Adriano Borge de Sousa. O presidente interino.

coordenando a votação, entregou chapa única com os nomes dos candidatos e seus

respectivos suplentes, a cada um dos presentes, explicando que a votação seria

secreta e quem escrevesse a pairava “sir, seria aprovando a chapa e a palavra

“não”, seria reprovando. Após conferir conclui-se que foram cinquenta é cinco (55)

votos e todos escreveram “sim”, o presidente declarou a eleição do Conselho de

se



raAdministração e seus suplentes eleitos por unanimidade. O presidente intri
parabenizou os eleitos, empossando-os e solicitou eo novo Conselho de
Administração eleito, que elegesseentre eles,um presidenis, um vice-presidente
um secretário, conforme Artigo 11º do Estetuto já aprovado. Para que desse tempo
aos novos membros do Conselho, determinou mais um recesso de quinze (15)
minutos para que os mesmos após o recesso proclamassem os membros escolhidos
entresi. Reiniciouos trabalhos, 9 Conselho de Administração eleito, declarou e] empossouseu presidente, o Sr. Leuro Nascimento Sobrinho, o seu Vice-presidente,

Paulo Lira dos Santos, e, sua Secretáriado Conselho, a Sra. Maria Elisângela Freitas
de Siva O presidente interino congratulou os novos eleitos presidente, vice-

atos da reunião. O Presidente do Conselho de administração, já no uso de suas
atribuições solicitou aos presentes que apresentassem chapas côm os nomes dos
candidatos aos cargos para a Diretoria Executiva é Conselho Fiscal, para tanto,
suspendeu a seção por vinte (20) minutos. Após o recesso, foi apresentada chapa
única com os seguintes nomes: Diretoria Executiva; Presidente Diretor Executivo,
Juscelino Oliveira e Silva, Vice-presidente, Pedro Rodrigues de Sousa, Primeiro
Secretário, Lucimar José de Souza, Segundo Secretário, RaimundoNonato da Silva
Araújo, Primeiro Tesoureiro, Rejane Oliveira Queiroz, e, Segundo Tesoureiro,

César Barros da Sila, Edivaldo Verissimo Cardoso, Railda dos Santos Ramos, José
de Ribamar Ferreira Oliveira e Josélia Santos. O presidente apresentou a chapa
única com os nomes dos candidatos para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal,

Seclarando que seria usado o mesmo critério da eleição anterior, Após conferir
concluiu-se que foram cinquenta e cinco (55) votos 9 todos escreveram “sim”, o
presidente clclarou aprovada eleição de Diretoria Executiva o do Consalho Fisc,
eleita por unanimidade. Os eleitos foram logo empossados em seus respectivos
cargos para o biênio, compreendendo o período de 06 de junho de 2007 a 26 de
junho de 2009, como também para o mesmo período o Conselho de Administração.
O novo Presidenteda Diretoria Executiva, já empossado, usando de suas atribuições
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legais, cumprimentou a todos os presentes, agradecendo a confiança que
depositada, que dali em diante daria o melhor de si e faria o possivel para que o

Instituto JK alcançasse seus objetivos. O Conselheiro Presidente após consultartodosos membros do Conselho deAdministração, deliberou para a Diretoria

Executiva, as providências, na medida do possível, o registrodo Estatuto aprovado
nesta reunião, juntamente com Ata a ser lavrada Bo Cartório competente e
posteriormente a inscrição no Cadastro Necional de Pessoa Jurídica (CNPJ) na

Secretaria da Receita Federal. Solicitou também, ao Presidente Diretor Executivo,

Sr. Juscelino Oliveira, que após os devidos registros, fosse publicadono Diário

Oficialdo Estado, a resenhado Estatuto, como também, solicitassea Assembléia

Legislativa do Estado do Maranhão, aprovação de Lei que incluisse O Instituto JK

como entidade de utilidade pública. Registrou que independentemente de
convocação por edital, já que todos se encontravam presentes, a primeira Reunião

Ordinária do Conselho de Administração, juntamente com a Diretoria executiva para

executadas e deliberar novas metas e ações pers o bom andamento do insiituio.
Como não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente agradeceu a presença e
a participação de todos e deu por encerrado os trabalhos da presente reunião. Da
qual para constar foi lavrada e digitada a presente Ata que depois de lidá'e aprovada,

será assinadapor mim Maria Elisângela Freitas da Silva, que secratarieios
trabalhos, pelo Presidente eleito do Conselho de Administração, Presidente de

Diretoria Executiva e Secretário da Diretória Executiva, juntamente com relação
anexa de todos os sócios presentes nesta primeira reunião de fundação do instituto
Socialda Cidadania Juscelino Kubiischek, cujo teoré igual levradiaem livro próprio.

Açailândia- MA 10 de julho de 2007, Era o que se continha, no que me foi requerido

por Certidão. Certifico, ainda, que a denominação anterior deste Cartório era
“Cartório Teixeira Lima”. O atual tem novo titular chamado Devanir Garcia, o qual foi

delegadoem razão de sua aprovaçãoem concurso público, atravésdo ato de nº
1276/2009 — TJ e tomando posse no dia 18 de janeirode 2010. No entanto, trata-se

de uma mesma Serventia Extrajudicialdo 2º Oficio da Comarca de Açailândia- MA.



O referido é verdade e dou fé, O referido é verdade e dou fé, Era o que se
F

no que me foi requerido por Certidão. O referido é verdade e dou fé (as.) O OFICIAL.

Açailândia - MA, 15 de maio de 2023.
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Instituto 1
Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck

Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000
CNPJ: 08.943.412/0001-77

ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO JK
CAPÍTULO |- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

Art. 1º - O Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck (Instituto JK), tambémdesignado pela sigla “IJK”, constituída em 06 de junho de 2007, inscrita no CNPJ sob o nº08.943.412/0001-77, é uma Organização da Sociedade Civil (OSC), pessoa jurídica de direitoprivado sem fins lucrativos, de caráter beneficente, com autonomia administrativa, financeira epatrimonial, sem cunho político/partidário, com duração por tempo indeterminadoe número ilimitadode sócios, de âmbito nacional e internacional, independente de classe social, nacionalidade, sexo,raça, cor ou credo, com sedee foro na Rua São Bento, nº 209, bairro Vila Tancredo, na cidade deAçailândia, Estado do Maranhão, CEP 85.930-000, sendo regido pelo presente Estatuto, pela Leinº 10.406/2002 — Código Civil, atendendo, naquilo que couber, o disposto na Lei nº 13.204/2015(MROSC), e, ainda, pelas demais legislações pertinentes e aplicáveis à sua atuação junto àsociedade.

CAPÍTULO Il - DAS FINALIDADES

Art. 2º- O Instituto JK, com atuação, predominantemente, nas áreas de saúde, educação,assistência social, possui os seus objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades derelevância pública e social com vistas à:
1 - Promover a assistência social, através da proteção à maternidade, à infância, à adolescência,à velhice e à família na sua integralidade; ao amparo às crianças e aos adolescentes em situaçãode vulnerabilidade social; a habilitação e reabilitação e pessoas com deficiências, bem comointegração à vida social.
81º. Promover ações de amparo à criança e adolescente quilombola e indígena;$2º. Promover ações que visem o combate ao trabalho infantil e à exploração sexual de menores,buscando parceria 6 orientação junto às instituições que lidam com essas temáticas;83º. Desenvolver ações que valorizem e promovam o protagonismo, empoderamento econvivência familiar e comunitária da pessoa idosa;
$4º, Prestar serviço Instituição de Longa Permanência para Idosos — ILPI, conforme a Lei nº10.741/2003 e as Resoluções CNDI nº 12/2008 e RDC nº 283/2005 e demais legislaçõespertinentes, promovendo ações para desenvolver políticas que visam à promoção e defesa dosdireitos das pessoas idosas, com vistas à:
a) Prestar serviços de relevância social e de interesse público de acolhimento institucional aos idosos,quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares, proporcionando-lhes proteção social especial de alta complexidade, prestando serviços de atendimento de modo gratuito,universal, continuada, permanente e planejada;
b) Manter unidade institucional com característica domiciliar destinada a acolher pessoas idosas de ambosOs sexos, com 60 (sessenta) anos ou mais, independentes ou com diversos graus de dependência, queestejam nas seguintes situações: falta de condições dignas para permanecer coma família, sendo vítimas deatos de violência e/ou negligência, em situação de abandono, com vínculos familiares fragilizados ourompidos, em conformidade com o presente estatuto;
6) proporcionar aos idosos institucionalizados, assistência material, moral, intelectual, social e espiritual,em condições de liberdade e dignidade, bem como atividades culturais e recreativas, visando à preservaçãode sua saúde física e mental;
d) propiciar ambiente acolhedor aos idosos institucionalizados na instituição em conformidade com oestatuto do idoso, buscando sempre a longevidade e o bem-estar deles:e) incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção aos idososinstitucionalizados, visando em todas as ações a integração social e o fortalecimento do vínculo familiar, como

hformas de sociabilidade.
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Instituto JK

Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck
Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailôndia/MA, CEP: 55.930-000

CNPJ: 08.943.412/0001-77

86º. O IJK adotará um Regimento Interno que, aprovado por sua diretoria após a homologação expressa
do respectivo Conselho Municipal, disciplinará o seu funcionamento, a sua organização, a capacidade
operacional, os procedimentos de acolhimento e desacolhimento institucional, os critérios e as normas a
serem observadas, inclusive quanto à aplicação das regras do IJK e outros assuntos de seu interesse.

Il - Promover e desenvolver o acesso à educação básica, nos níveis infantil, através de creches
(em regime parcial e/ou integral) e pré-escolas; o ensino fundamental; o ensino de jovens e adultos
(EJA), bem como a educação no campo, especial, profissional e técnica.

$1º. Implantar projetos educativos, nas mais diversas áreas, possibilitando inclusive, a inclusão
tecnológica, o ensino de idiomas e treinamento em geral nas comunidades;

82º. Atuar na promoção gratuita de educação, de forma complementar, podendo instalar, gerir e
manter atividades educacionais, bem como cursos de extensão e especialização;

83º. Firmar parcerias com outras instituições ou entidades sem fins econômicos, no sentido de
oferecer qualificações quando se fizerem necessárias;

84º. Promover a pesquisa, o ensino e o desenvolvimento institucional, por meio da elaboração e
execução de projetos,

85º. Conceder ou gerenciar bolsas de ensino, pesquisa e extensão, em nível básico, técnico, de
graduação, pós-graduação (Stricto Sensu e Lato Sensu) em atividades vinculadas com as
finalidades estatutárias;

86º. Organização, promoção e participação em atividades culturais e educacionais, tais como
treinamentos, conferências, seminários, exposições e outras formas de divulgação dos avanços
técnicos e científicos em suas áreas de atuação, do Brasil e de outros países.

Ill — Apoiar e prestar assistência integral de saúde às pessoas de situação econômica deficitária,
inclusive, no âmbito hospitalar e ambulatorial, de forma gratuita, podendo implantar e gerir serviços
médico-hospitalares e de assistência à saúde de baixa, média e alta complexidade, podendo ainda:

$1º. Estimular a pesquisa e a produção de trabalhos científicos de natureza médica, econômica
e social no campo da saúde pública, por meio de estudos, cursos, simpósios, conferências e outros
tipos de eventos, objetivando a formação, a capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento
de profissionais em geral;

$2º. Assessorar gestores de saúde e equipes assistenciais visando à melhoria da atenção à
saúde da população atendida pelo sistema de saúde;

$3º. Promovero ensino das ciências da saúde, com ênfase nas ações voltadas para a formulação
e gestão da política de saúde, modelos de atenção à saúde e práticas assistenciais individuais e
coletivas;

84º. Prestar assistência médico-hospitalar remunerada, revertendo os resultados financeiros
para a execução das suas finalidades, excluídos, entretanto, os seus associados e diretores de
qualquer participação nesses resultados financeiros.

85º. Prestar serviços gratuitos permanentes sem qualquer discriminação de clientela, de acordo
como plano de trabalho aprovado pelo CNAS;

$6º. Manter amplo serviço de assistência médica, pedagógica e social;
87º. promover a gestão da saúde primária, secundária e terciária, inclusive em parceria com o

Poder Público, contribuindo de forma efetiva para a melhoria contínua dos serviços prestados pelo
Sistema Unico de Saúde do Brasil visando, principalmente, garantir a universalidade e as
oportunidades de acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, nos termos do artigo
196 da Constituição Federal, necessárias ao desenvolvimento humano e social do cidadão;

88º. Conjugar esforços com outras entidades e poder público, a fim de atingir seus objetivos
específicos, mediante contratação e/ou parcerias, de forma a proporcionar melhoria na qualidade
da assistência;

$9º. promover a prevenção em saúde por intermédio de atividades voltadas para redução de
risco à saúde nas áreas de:

a. nutrição e alimentação saudável;
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b. prática corporal ou atividade física;
S. prevenção e controle do tabagismo;
d. prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência humana (HIV), às hepatites virais, àtuberculose, à hanseníase, à malária e à dengue;
e. redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito;
f. prevenção da violência: e
9. redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida.IV — Promover a cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, através demecanismos à formação e integração das comunidades, estimulando o desenvolvimento intelectual,cultural e social das mesmas.
$1º. Coletar, elaborar e divulgar, nos meios de comunicações locais, regionais, nacionais einternacionais informações de cunho político, social e cultural, relacionados aos interesses dascomunidades, por meio de pesquisas de mercado e de opinião pública;82º. Implantar, estruturar e gerir projetos de comunicação e informação cultural em rádioscomunitárias, com vistas à integração da comunidade e à preservação da identidade cultural;V— Promover a defesa da preservação e conservação da biodiversidade, da agricultura familiar,da fauna e da flora, da pesca e demais recursos naturais indispensáveis à sobrevivência humana,com vista ao desenvolvimento sustentável e ao apoio produtivo local.

83º. Promover ações e projetos da reforma agrária, da agricultura familiar, da inclusão social, dapesca e aquicultura, do apoio produtivo e da geração de trabalho e renda;84º. Apoiar projetos e implantar ações de eficiência energética contribuindo para a conservaçãodo meio ambiente e para a melhoria da qualidade de vida das pessoas mais vulneráveis, voltadosao desenvolvimento sustentável e ao consumo consciente;$5º. Firmar parcerias com diversos setores da sociedade, almejando a redução de custosreferente ao consumo de insumos energéticos e hídricos a população;86º. Garantir condições de utilização de fontes de energia primária produzidas localmente, aconscientização sobre o uso eficiente dos Fecursos renováveis e geração de energia com menosemissões, almejando a redução dos impactos ambientais;87º. Fomentar ações que busquem novas tecnologias de baixo custo de operação e manutençãode consumo de rede elétrica a populações em situação de vulnerabilidade;88º, Prevenção da poluição e implementação de políticas de saneamento básico para gestãoadequada dos resíduos sólidos e melhoria do padrão de vida das comunidades;$9º. Conscientizar e mobilizar sociedade para estilos sustentáveis de vida com utilizaçãoconsciente e bem-estar para todos;
$10. Estimular altemativas que viabilizem a sustentabilidade social, econômica, ambiental ecultural das famílias dos Pequenos produtores das comunidades rurais para dinamizar atividadesprodutivas;
$11. Promover a assistência técnica e a extensão rural;812. Promover a funcionalidade, gestão, operação, revitalização, manutenção e recuperação dasinfraestruturas hídricas, bem como realizar ações para ampliar a oferta de água para usos múltiplos; (
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$13. Fomentar iniciativas inovadoras que reduzam as emissões de gases do efeito esti
promover a proteção, conservação, recuperação e desenvolvimento sustentável dos biomas
brasileiros;

$14. Fomentar projetos de recuperação de florestas, agricultura de baixo carbono, geração de
créditos de carbono, recuperação de áreas degradadas, integração lavoura-pecuária-floresta e
energia;

815. Apoiar a consecução de atividades técnicas por meio do fomecimento de suporte técnico e
operacional para suporte às atividades de proteção, manejo, pesquisa e monitoramento da
biodiversidade;

816. Atuar para a criação de parques, reservas, monumentos naturais e corredores de
biodiversidade, dando-se especial atenção às espécies ameaçadas de extinção, áreas estratégicas
para a proteção e preservação de sítios de rara beleza cênica e prestar serviços de consultoria e
assessoria nas áreas de conservação, proteção e restauração do meio ambiente, resgate e
preservação do patrimônio cultural e no desenvolvimento socioeconômico de comunidades;

$17. Cooperar com instituições interessadas na conservação dos recursos naturais, através de
convênios e afins e realizar a arrecadação, administração e desembolso de fundos, através de
entidades e órgãos governamentais e não governamentais, ou privados, para a conservação do
meio ambiente, valorização do patrimônio cultural e o desenvolvimento sustentável.

VI - Promover ações voltadas para construção de unidades habitacionais e/ou obras de
infraestrutura para energia elétrica/renovável, telecomunicações, água, esgoto e transporte por
dutos, de interesse popular, tanto urbana quanto rural, com vistas à moradia digna.

Vil - Promover ações de cadastramento e/ou legalização de áreas urbanas ou rurais para
projetos de habitação popular e instalação de projetos de assentamento do Programa Nacional de
Reforma Agrária - PNRA;

VIII — Desenvolver, acompanhar, fiscalizar e executar projetos de engenharia, arquitetônicos e
estruturas de criação e ampliação de espaços físicos, construção/reforma de casas populares,
preparação de terreno, quadras e quaisquer edificações no desenvolvimento de projetos sociais;

IX - Promover programas de esporte e lazer que auxiliam no desenvolvimento de
hábitos saudáveis na população;

X - Possibilitar a inclusão digital através de qualificação e capacitação em cursos
profissionalizantes;

XI - Estimulara utilização dos meios de comunicações digitais e visuais;
XII - Promover o voluntariado, conforme disposições estabelecidas em Regimento Interno;
XIII - Promover ações de combate à pobreza, à insegurança alimentar, à miséria e à exclusão,

com vistas ao desenvolvimento social;
XIV - Promover a defesa da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia ede outros valores universais, para a constituição de uma sociedade justa e igualitária;
XV - Propiciar o atendimento e assessoramento aos benefícios da Lei Orgânica de Assistência

Social LOAS, defesa e garantia de seus direitos;
XVI - Prestar serviços jurídicos, por intermédio de advogado e/ou sociedade de advogado, paraorientar e defender os direitos dos povos, comunidades e organizações da sociedade;
XVII - Promover estudos de direito comparado, estudos antropológicos, geográficos, biológicos,

ecológicos, sociológicos, sociodemográficos e outros dos demais campos do saber humano
correlatos com suas diversas atividades;

Xuilt - Prestar assessorias e consultorias nas mais diversas áreas a entidades sem fins
econômicos, instituições públicas municipais, federais, empresas privadas e pessoas físicas;

XIX - Desenvolver projetos e atividades para realizar captação de recursos pelas Leis de
Incentivos e Fundos (nacionais/estrangeiros) voltados ao desenvolvimento social e econômico;

XX - Desenvolver projetos, programas ou planos de ações, com repasse ou doação de recursos |

E
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físicos, humanos ou financeiros, ou ainda por meio da prestação de serviços intermediários deapoio a outras organizações sem fins lucrativos que atuam em áreas afins e a órgãos dosetor público;
XXI - Elaborar projetos e propostas para captação de recursos junto a instituições nacionais einternacionais para financiamento de projetos e/ou programas próprios ou de outras entidades comobjetivos semelhantes aos do Instituto;
XXIl - promover ações voltadas ao combate das formas de discriminação racial, étnica e degênero;
Xxill - Promover a saúde, educação e a gestão de serviços e programas emestabelecimentos socioeducativos e em unidades prisionais para população privada de liberdade;XXIV - promover ações voltadas à geração de renda, com integração ao mercado de trabalho.
Art. 3º- No desenvolvimento de suas atividades, a entidade observará os princípios dalegalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade, e da eficiência. Prestaráserviços gratuitos permanentes, sem quaisquer discriminações de raça, cor, gênero, religião, gostose nacionalidade em toda a sociedade.

Art. 4º - A entidade terá um Regimento intemo que, aprovado pela Assembleia Geral disciplinaráo seu funcionamento;

Art. 5º - Com a finalidade de cumprir seus propósitos, o Instituto poderá firmar: Termo deColaboração, Termos de Fomento, Acordos de Cooperação, Convênios, e propor procedimento demanifestação de interesse social e outros tipos de avenças, com pessoas físicas e jurídicas denatureza pública ou privada, de direito interno e externo, entidades e órgãos públicos daadministração direta e indireta, municipal, estadual e federal, bem como, outras instituições deâmbito nacional e/ou internacional, dentre as quais:
1. organizar-se em tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, asquais se regerão pelas disposições regimentais e estatutárias, bem como por normas operacionaisespecíficas;
HI. promover a participação voluntária de pessoas e instituições interessadas em contribuir paraa melhoria das condições de vida e de bem-estar social;
Ill. participar de certames licitatórios, ou outras formas de contratação administrativas, previstasna legislação vigente;
IV. promover a convergência de trabalhos com entidades afins, evitando-se a sobreposição deesforços;
V. realizar outras atividades éticas e legais que contribuam para suas finalidades, manutenção epatrimônio.
$1º. Cada unidade independente disposta no inciso | será administrada por um Gerente Regionalnomeado pelo Conselho de Administração e que atuará nos limites expressos de atribuição eresponsabilidades que por procuração pública lhe for outorgada pelo Diretor Presidente, sob penade responsabilização pessoal em caso de excesso, nos termos da lei vigente.

Art. 6º - A entidade disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidaspela Assembleia Geral e Ordem Executiva emitida pela Diretoria.

Art. 7º - O JK, a fim de cumprir suas finalidades, se organizará em tantas unidades de prestaçãode serviços quantas se fizerem, as quais se regerão pelo Regimento Interno em todo território fenacional e Internacional. E
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CAPÍTULO Ill - DAS ATIVIDADES SOCIAIS

Art.8º - O JK, terá como prioridades as atividades que serão atribuídas à Diretoria e seusConselhos:
|- Criar, manter ou administrar unidades de apoio e produção de recursos audiovisuais e demaisatividades correlatas;
Il - Realizar programas educacionais comunitários;
ll - Associar-se, estabelecer parcerias, intercâmbios, celebrar contratos, acordos, convênios eoutros instrumentos jurídicos com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado,nacional ou internacional;
IV - Patrocinar exposições, vender, editar e distribuir livros, cadernos, revistas, jornais,monografias, filmes, vídeos, que versem sobre a educação e as finalidades da própria entidade;V - Promover ações sócio culturais, educacionais e beneficentes, destinadas ao homem dacidade e do campo nas suas dimensões físicas, intelectual, técnica, econômica, social e espiritual,promovendo a inclusão social e cidadania;
VI - Promover, sugerir, coordenar, administrar, gerir e executar ações, recursos, projetos,financiamentos e programas, em todos os seus aspectos, relacionados à cultura, educação, saúde,lazer, comunicações, esportes, recursos humanos e da agricultura familiar.

Art. 9º - Como forma de cumprir e alcançar os melhores padrões de qualidade científica, técnicae profissional no desenvolvimento de seus objetivos, o JK buscará a autossustentação econômicae financeira mantendo para isso, onde lhe convier e de acordo com seus Planos de Ação, nasseguintes atividades:
|. Unidades de Pesquisa Médicas e Jurídicas, de Estudo e Ensino;
Hl. Desenvolvimento de atividades nas diversas áreas de saúde, de forma ampla e não limitada,em especial as áreas de odontologia, enfermagem, nutrição, psicologia e psicanálise, fisioterapia,terapia ocupacional, terapia de nutrição enteral e parental, mas a elas não se restringindo;
Hll. Gestão de Unidades Básicas de Saúde, Serviços de Atendimento Móvel de Urgência,Unidades de Pronto Atendimento, UTI móvel, Clínicas, Programas de Saúde da Família e hospitais;Iv. Desenvolvimento de atividades de atendimento hospitalar, pronto socorro e unidadeshospitalares para atendimento de urgências e emergência, atividade médico ambulatorial com arealização de procedimento cirúrgico, realização de exames complementares e consultas, bemcomo atividade de reprodução assistida e demais atividades inerentes a área de saúde;V. Fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência ao paciente em domicílio;

VI. Realização de serviço de vacinação, imunização humana e serviços de complementaçãodiagnóstica e terapêutica;
VII. Desenvolvimento de atividades de apoio à gestão da saúde;
VIII. Produção Literária, cinematográfica, audiovisual, multimídia e similares;IX. Apoio na área médica, jurídica e administrativa, podendo desenvolver parcerias em qualquerárea necessária para o melhor funcionamento das entidades públicas;
X. Realização de estudo de viabilidade técnica e instalação de equipamentos de tecnologia daárea médica, via intemet, áudio, video, rádio, satélite e similares para possibilitar melhores

condições para o setor médico;
Xi. Realização de estudo técnico de viabilização, utilização e instalação de tecnologia desoluções de informática para as atividades e procedimentos de saúde, educação, contabilidade erecursos humanos dos municípios, podendo realizar, organizar, incentivar, promover e apoiarserviços de consultoria e assessoramento;
XIl. Desenvolvimento de modelos para modemização da gestão pública, utilizando métodos de /
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planejamento ordenado das ações do IJK, através de instrumentos de programação, controleorçamentário, acompanhamento e avaliação de atividades; É

XIll. Desenvolvimento de estudos, planos, programas e ações executivas e gerenciais, voltadospara modernização da gestão educacional com programas de capacitação de equipes de docentese gestores públicos vinculados à educação;XIV. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, não-customizáveis e/ou sob encomenda;
XV. Consultoria, suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação; e,XVI. Fomecimento é locação de equipamentos, maquinários e mão-de-obra temporária.

CAPÍTULO IV - DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
Art. 10 - O JK, adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir aobtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência daparticipação nos processos decisórios.

Art. 11 - São órgãos da administração da entidade:1. Assembleia Geral;
11, Diretoria Executiva;
Ill. Conselho Fiscal;
IV. Conselho Administrativo.

Art. 12 - Fica vedada aos dirigentes do IJK, na gestão administrativa, a Ibtenção, de formaindividual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, bem como ent relação aos seuscônjuges, companheiros e Parentes colaterais ou afins até 3º grau,

SEÇÃO |- ASSEMBLÉIA GERAL
Art. 13 - Assembleia Geral é órgão Máximo e soberano da vontade social e será constituídapelos associados em pleno gozo de seus direitos estatuários, pela Diretoria Executiva, pelo

Art. 14- A Assembleia Geral reúne-se, ordinariamente, em cada semestre, e delibera por maioriade seus integrantes, salvo os casos previstos neste Estatuto, podendo reunir-seextraordinariamente Sempre que convocado pela Diretoria Executiva, Conselhos ou por no mínimo1/5 (um quinto) dos associados, quites com seus direitos estatutários.|. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da entidadee/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, assinado peloPresidente Executivo, com antecedência mínima de 15 (qui
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o espaço mínimo de 24 (vinte e quatro) horas após a segunda convocação, tendo como quórum a
maioria simples;

IV. As deliberações da Assembleia Geral, em suas reuniões extraordinárias, são tomadas pela
maioria simples dos votos dos associados presentes, salvo nos casos em que este estatuto requeira
outro quórum de votação;

V. Caberá ao presidente da assembleia, sempre que necessário, o voto de qualidade;

Art. 15 - A Assembleia Geral ordinária reunir-se-á, obrigatoriamente, no primeiro trimestre de
cada ano para a prestação de contas, e apresentação de relatórios e planos de ação.

SUBSEÇÃO | - DAS ORDENS NORMATIVAS

Art. 16 - A Assembleia Geral, ao elaborar as ordens normativas da entidade, fixará:
|- As atribuições de seus representantes e sócios, não constantes neste Estatuto;
 - A organização e funcionamento da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho

Administrativo;
Ill - O processo de eleição dos órgãos internos.

Art. 17 - Compete a Assembleia Geral:
| - Eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;
Il - Destituir os membros da Diretoria Executiva e/ou do Conselho Fiscal;
HI - Apreciar o relatório semestral e o relatório anual de atividades do IJK, elaborados pela

Diretoria Executiva;
IV - Alterar o Estatuto, inclusive no tocante a administração;
V - Aprovar o balancete semestral e o balanço anual, após parecer prévio Conselho Fiscal;
VI - Deliberar sobre o plano anual de atividades da entidade e seus respectivos orçamentos,

elaborados pela Diretoria Executiva;
j

VII - Emitir ordens normativas para funcionamento interno da entidade;
VIll - Instituir comitê técnico com vistas à avaliação de qualidade das ações, programas e projetos

desenvolvidos, bem como fixar a forma de sua contratação e remuneração;
1X - Regulamentaros critérios de contribuição de entidades beneficiárias e os serviços prestados

pelo JK;
Parágrafo Único — para as atribuições previstas nos incisos Il e V, é exigida a deliberação da

Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, em quórum respeitado no parágrafo 2º
do artigo 14 deste Estatuto, ou com de 1/3 (um terço) dos associados nas convocações seguintes.

SEÇÃO Il - DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 18 - A Diretoria Executiva será constituída por:
| — Presidente;
H. Vice-Presidente; e,
ill. Tesoureiro.
Parágrafo Único - Os Diretores de Departamentos são de livre escolha do Presidente, não

havendo eleição para escolha dos mesmos.

Art. 19 - O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, sendo permitida mais de uma reeleição
consecutiva.
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Administrativa do JK, bem como aqueles que lhe prestam serviços específicos, poderão ser
remunerados, respeitando os limites máximos e valores praticados por suas funções e de acordo
com o mercado da região correspondente à sua área de atuação, devendo o valor da remuneraçãode cada membro, ser fixado pela Assembleia Geral, obedecendo aos critérios razoáveis, que
considerem os graus de dedicação individual e a responsabilidade administrativa e jurídica de cada
membro da Diretoria.

Parágrafo Único - Independentemente dessa remuneração pela Gestão Executiva, é permitida a
cumulação de funções remuneradas dos membros da Diretoria Administrativa em projetos e açõesda INK, desde que compatíveis com as suas funções e competências estabelecida neste Estatuto.

Art. 21 - As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria, cabendo ao
Presidente o voto de desempate.

SUBSEÇÃO| - ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 22 - São atribuições da Diretoria Executiva:
|. Elaborar programa anual de atividades e executá-lo;
ll. Reunir-se com instituições públicas e privadas, para mútua colaboração em atividades deinteresses comum;
Hi. Convocar a Assembleia Geral;
IV. Propor a Assembleia Geral a criação, incorporação, manutenção, transferência e extinção deatividades, projetos e programas, em qualquer localidade do Território Nacional;
V. Propor a Assembleia Geral a criação de setores especializados, sem personalidade jurídicaprópria, visando o desenvolvimento das finalidades do Instituto, em qualquer localidade do Território

Nacional;
VI. Elaborar e encaminhar à aprovação da Assembleia Geral, o seu regulamento e osregulamentos de seus setores e/ou programas de atuação;
VII. Dar efetiva consecução as finalidades do IJK administrando e supervisionando os serviçosinerentes a mesma;
Ill. Conceder bolsas de estudo e de pesquisa, conforme programas aprovados pela AssembleiaGeral;
IX. Formular a política de admissão, atribuições e critérios de promoção e remuneração dosempregados do Instituto e apresentá-lo a Assembleia Geral para aprovação;X. Zelar pelo fiel cumprimento deste Estatuto e demais dispositivo regimentais e regulamentares;XI. Representar o Instituto perante todos os entes federativos, administração direta e indireta,órgãos públicos em geral, empresas privadas nacionais e internacionais, em juízo ou fora dele, eperante toda a sociedade civil brasileira organizada em qualquer circunstância jurídica, social,

administrativa, oficial e extraoficial.
Parágrafo Unico — A Assembleia Geral poderá incluir outras atribuições á Diretoria Executiva, emtudo, obedecido este Estatuto.

SUBSEÇÃO Il - COMPETÊNCIAS DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 23 - Compete ao Presidente:
1. Extrajudicialmente, e em todos os atos e negócios de interesses representar o Instituto ativa epassivamente, judicial e inerentes aos seus objetivos:
Il. Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contas de poupança e aplicações financeirasjunto a bancose instituições financeiras em geral, receber senhas, solicitar talões de cheques, fazerdepósitos, efetuar saques, emitindo, assinando e endossando cheques, ordens de pagamento e /
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outros documentos a que se fizer necessário juntamente com o Tesoureiro;
HI. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto;
IV. Administrar a entidade, em suas relações com Assembleia Geral, com o Conselho Fiscal, 2

Conselho Administrativo e com terceiros, governos, órgãos (públicos e privados), autarquias,
iniciativa privada e instituições diversas;

V. Convocar, instalar e presidir reuniões da Diretoria Executiva;
% VI, Nomear as comissões julgadas necessárias à apreciação e estudo de questão que, pela sua $

$ natureza, exijam acurado exame; *

8 VII. Dirigir e supervisionar todas as atividades da Instituição, podendo, para tanto, admitir e
dispensar empregados, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, bem como, contratar a

$ locação de serviços de trabalhadores eventuais e sem vínculo empregatício, quando for caso;
ê VIN. Emitir e/ou aceitar as notas fiscais, faturas e duplicatas, bem como descontá-las junto aé instituições financeiras;

IX. Assinar convênios e contratos relativos às finalidades em todos os níveis, entidades e órgãos

$

7 da administração pública e/ou privada; g
$ X. Praticar em nome do Instituto quaisquer outros atos em direitos permitidos e que, por $

» disposição estatutária, não pressuponham a prévia e expressa autorização da Assembleia Geral; &

3 XI. Administrar e gerir fundos e recursos provenientes de órgãos e entidades da administração y

$ direta e indireta (municipal, estadual e federal) em nome da entidade, representando-a em todas asinstâncias e níveis;
XIl. Assinar todos os documentos, de qualquer ordem, como convênios, contratos e termos de %

parcerias com governos (municipal, estadual e federal) e autarquias, podendo assinar, juntar e &

receber documentos, requerer e promover todos os atos necessários ao fiel desempenho dessa
função;

2 Art. 24 - Compete ao Vice-Presidente:
% |. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
3 Il. Assumir o mandado, em caso de vacância, até o seu término; $

Ill. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente. é
IV. Organizar e secretariar as reuniões da diretoria e da Assembleia Geral e redigir as atas;

Art. 25 - Compete ao Tesoureiro:
| - Substituir o Presidente e/ou Vice-Presidente nos seus eventuais impedimentos; $
Il - Receber os recursos financeiros e efetuar pagamentos escriturando-os em livro próprio; g

Ê

Ill - Cuidar da escrituração contábil, mantendo-a rigorosamenteem dia e manter sob sua guarda ÉE os haveres, títulos e documentos do IJK, que representem valores: 2
3 IV - Apresentar mensalmente o balancete do movimento financeiro do JK, bem como, organizar

$ o balanço geral no fim do ano para ser anexado ao relatório do Presidente a fim de ser submetido
à aprovação do Conselho Fiscal;

V - Redigir a proposta de orçamento anual;
VI - Redigir a prestação anual de contas;
VII - Emitir e endossar cheques, bem como, expedir ordens de pagamento, assinando em

conjunto com o Presidente;
Vill - Executar as atribuições delegadas;
IX - Abrir conta em Banco de escolha da Diretoria;

$

SEÇÃO Ill - CONSELHO FISCAL

Art. 26 - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos, eleitos pela Assembleia

desnico Sépia, a OULo,
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Geral, sendo composto pelo: Presidente do Conselho Fiscal; Vice-Presidente e Primeiro Secretário.
1. Os membros do Conselho Fiscal não poderão acumular outros cargos na administração do

NK; $

5 Il. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. $

Art. 27 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei, sendo
competente, dentre outras atribuições para: %

l. Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro contábil e sobre as operações &

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade, devendo a
Diretoria Executiva prestar todas as informações solicitadas;

|. Examinar as contas da Diretoria Executiva no final de cada exercício, submetendo-as a
aprovação da Assembleia Geral; &

HH. Auxiliar a Diretoria Executiva, sempre que solicitado; $

IV. Sugerir a contratação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores extemos
independentes;

V. Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral. $

Art. 28 - Compete ao Presidente do Conselho Fiscal:
1. Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;
Il. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; é

Hll. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Secretário;

ê Art. 29 - Compete ao Vice-Presidente do Conselho Fiscal: $
2 1. Arrecadar e contabilizar as doações, subvenções, auxílio e donativos, mantendo em dia a

2

É

escrituração;
1. Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;
Hl. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
IV. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;
V. Apresentar, semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal:
VI. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;
Vil. Assinar em conjunto com o Presidente todosos cheques, recibos e duplicatas emitidos pela

entidade;
VII. Apresentar relatórios financeiros para serem submetidos a Assembleia Geral;
IX. Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade, contratado por profissionais

$ habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente
& cumpridas em tempo hábil.

É Art. 30 - Compete ao Primeiro Secretário do Conselho Fiscal:
E 1. Substituir o Vice-Presidente do Conselho Fiscal em suas faltas ou impedimentos;

1. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
HI. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Vice-Presidente do Conselho Fiscal.

3
$

SEÇÃO IV - DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Art. 31 - O Conselho de Administração, segue os seguintes critérios:
| - Composição:
a) De até 55% (cinquenta e cinco) por cento de membros eleitos pela Assembleia Geral;
b) De 35% (trinta e cinco) por cento eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;

RERPARAPO RODA DARIA
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c) 10% (dez) por cento de membros indicados ou eleitos pela diretoria.
Il - Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho terão mandato de 02 (dois) anos,

admitida recondução;
$

til - O Conselho Administrativo será escolhido em Assembleia Geral;
É IV - O Presidente Executivo deverá participar das reuniões deste Conselho sem direito a voto;
& V - O Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo três vezes a cada ano, e
$ extraordinariamente, a qualquer tempo;

e VI - Os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços prestados ao Instituto,
ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem;

Vil - Os membros do Conselho Administrativo não poderão acumular outros cargos na
administração do JK.

%

Art. 32 - É de competência do Conselho de Administração:
dd | - Aprovar a proposta de Contrato de Gestão;
$ Il - Aprovar a proposta de orçamento e o programa de investimentos do Instituto;
8 Il - Designar e dispensar os membros da Diretoria;
& IV- Fixar a remuneração dos membros da Diretoria;
$ V- Aprovar o Estatuto bem como suas alterações e a extinção da entidade:
% VI - Aprovar o regimento do Instituto, que deve dispor, sobre a estrutura, o gerenciamento, os

cargos e as competências;
VII - Aprovar sobre o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a

contratação de obras e serviços bem como para compras, alienações e o plano de cargos, salários
benefícios dos empregados da entidade, elaborados pela Diretoria; $

Mill - Aprovar e encaminhar ao órgão supervisor da execução do Contrato de Gestão, os
relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria;

IX - Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos
financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa.

Parágrafo Único - Constituem atribuições privativas do Conselho de Administração:
1. fixar o âmbito de atuaçãoe diretrizes do IJK, para consecução dos seus objetivos;

3 Il. aprovar a proposta de contrato de gestão do IJK;
& Hl. aprovar a proposta do orçamento e o programa de investimentos do IJK;

Iv. designar e dispensar os membros da Diretoria, inclusive regionais ou em
e? unidades independentes;

:
E

$ V. fixar em ata a remuneração, caso ocorra, dos membros da Diretoria, inclusive regionais ou em %

% unidades independentes, respeitados os limites máximos, os valores praticados pelo mercado na
c região correspondente à sua atuação, remuneração esta que deverá ser inferior, em seu valor bruto,
% a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do poder

executivo federal; g
VI. aprovar o Regimento Interno do IJK, apresentado pela Diretoria, que deve dispor, no mínimo %

sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e respectivas competências; 2

VIH. aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento próprio 3

contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da JK;

3 Vil. aprovar e encaminhar, ao órgão superior da execução do contrato de gestão, os relatórios
4 gerenciais e de atividades, elaborados pela Diretoria;
$ IX. fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas nos contratos de gestão e aprovar

os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais do IJK, com o auxílio de auditoria
externa, caso necessário;

: TEGuilhprite Rodriguesda Silva.

ê X. convocar a Diretoria, sempre que necessário.
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CAPÍTULO V - DOS Sócios
Art. 33 - O IJK é composto de Sócios:
1. Fundadores: São considerados todos aqueles que participaram da reuniãoassinarama primeira Ata da Entidade:
ll. Efetivos: Aquele que ingressou na entidade

a realização de seus objetivos, distin:
o Quadro Efetivo da Entidade;

HI. Contribuintes: Considera-se, todo a
a manutenção da entidade, na forma que

IV. Benemérito: Será considerado be
geral, mediante proposta aprovada di

concederá o referido título, ficando o mesmo isentode pagamento de mensalidade;V. Honorários: Considera-se sócio Honorário o cidadão, autoridade, empresagovernamentais ou não
condição de gratuidade;

$ 1º - Os direitos e atribuições es
para funcionamento interno do IJK;

$ 2º — A entidade, não tem entre seus sócios,

de fundação e

posteriormente:a sua fundação, e contribuiu com
guidos pela Assembleia Geral entre os sócios, para comporem

iquele que contribuir mensalmente com certa quantia paradispuser a resolução da Assembleia Geral;
nemérito todo aquele que obtiver o Diploma da assembleia

le que prestou relevantes serviços a entidade, que lhe

ou instituiçõesgovemamentais que presta serviços voluntários ao JK e sempre na

pecíficos dos sócios serão descritos nas ordens normativas

, colegiados e demais integrantes nenhum caráterde vitaliciedade e/ou perpetuidade de função e/ou composição, deixando de pertencer a ela aqueleque não mais estiver ativo conforme este estatutoe ordens normativas;$ 3º - O IJK expedirá instru
cursos e treinamentos diversos
disciplinamento de suas ações;

$4º- Os sócios Honorários não têm direito de votar e serem votados;$ 5º - Os sócios Contribuintes e pessoas física ou jurídica não recebem restituição dascontribuições que tiverem doados, vez que já integra o Patrimônio do Instituto.

Art. 33-A - Para o disposto neste Estatuto,
prestar serviço voluntário, sendo necessária
legislação específica e as demais normas e
indispensável a assinatura do Termo de Adesão de Trabalho Voluntário.

$ 1º - Para implementação do disposto neste artigo, a entidade poderá, além de outras açõesexecutar projetos sociais ALUMAR, VALE, Poder Públ
$ 2º - Os Voluntários não serão considerados sóidispostas no Capítulo V, deste Estatuto.

SEÇÃO |- DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS
Art. 34 - São Direitos dos Sócios Quites com Suas Obrigações Sociais:
1. Votar e ser votado para os cargos eletivos;
Il. Tomar parte nas Assembleias Gerais;
Hll. Requerer convocação da Assemble

em pleno gozo de seus direitos sociais e estatuários;
IV. Frequentar as dependências do Instituto e participar de qualquer atividade porV. Concorrer a qualquer cargo eletivo do IJK, desde que tenha carência de 01anistia;

fumia Bila o Silica

ia Geral com no mínimo de 20% (vinte por cento) de sócios

ições normativas a respeito dos sócios contribuintes, advindos depromovidos pela entidade, em áreas especificas, com o objetivo do

entende-se como Voluntário toda pessoa física, quea admissão pela Direção, e, sobretudo, respeitar a
regras sobre o tema adotadas pelo JK inclusive, sendo

ico em geral, dentre outras entidades;
cios da Entidade, para os efeitos das regras

ela promovida;
(um) ano, sem

inteVORBNGARO STATE

8

,



AAA VARA

Instituto IK
Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck

Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Acailândia/MA, CEP: 65.930-000
CNPJ: 08.943.412/0001-77

VI. Usufruir dos programas e benefícios do IJK:
VII. Direito de requerer a qualquer momento o seu desligamento da entidade com oficio dirigido

para Diretoria Executiva.

Art. 35 - São Deveres dos Sócios:
|. Cumprir as disposições Estatutárias e Regimentais;
Il. Acatar as decisões da Diretoria;
ll. Observar o Estatuto, ordens normativas, Regimento, deliberações, regulamentos e

resoluções dos órgãos do Instituto;
IV. Respeitar a administração social e seus representantes associados autorizados;
V. Exercer integralmente qualquer cargo para o qual foi eleito ou nomeado, salvo por motivo

justificado;
VI. Cooperar para promover o maior prestígio do Instituto;
Vil. Comparecer às reuniões a que foi convocado.

SEÇÃO Il - ADMISSÃOE DESLIGAMENTO

Art. 36 - A admissão de novos sócios será decidida pela Diretoria Executiva por proposta de 02
(dois) sócios em dia com suas obrigações estatutárias e efetivadas após compromisso de
cumprimento, pelo postulante dos encargos estatutários.

1. A qualidade de associado é intransmissível:
l. Os associados não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigaçõescontraídas pelo IJK ou em nome dele, não havendo entre os associados quaisquer direitos e/ou

obrigações recíprocas.
Hll. O desligamento do associado do JK poderá ocorrer, somente, nas circunstâncias seguintes:a) Por morte física;
b) Por incapacidade civil não suprida;
c) Por proposta do associado à Direção, de forma unilaterale por escrito, com anuência da AssembleiaGeral; e,
d) Por decisão da Assembleia Geral, com maioria simples de votos, quando se verificar justa causa.

SEÇÃO Ill - PENALIDADES

Art. 37 - Os associados de qualquer categoria que afligirem as disposições deste estatuto, bem
como os regulamentos internos vigentes, serão passíveis de penalidades, tais como:

1. Advertência
ll. Suspensão
Il. Exclusão :

Parágrafo Unico — Os sócios que tentarem desrespeitar este Estatuto serão punidos conformeordens normativas, estando sujeito as penalidades de advertência ou suspensão.
Art. 38 - A pena de advertência será aplicada ao associado que deixar de cumprir as normasestatutárias e regulamentos.

Art. 39 - A pena de suspensão do JK, imposta pela Diretoria Executiva, será aplicada quando:
,

1, O associado incorrer em falta grave ou quando já houver sido advertido conforme ParágrafoUnico do Art.38;
Il. For condenado em sentença transitada em julgado, por ato desabonador e que o tome”inidôneo ao convívio social. f

p 7 E
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Art. 40 - Considerando-se falta grave passível de exclusão, provocar ou causar grave prejuízo

moral ou material para O UK.
) o . .

Parágrafo Único - À exclusão dos associados só é admissível, havendo justa causa, assim

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e recurso à Diretoria executiva e/ou

Assembleia Geral.

40-A - A perda da qualidade de associado em procedimento disciplinar ocorrerá quando ficar

comprovada a ocorrência de:
1. Violação do estatuto social;
11. Difamação do INK, de seus membros ou de seus associados;
WII. Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais;
IV. Desvio dos bons costumes;
V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;

81º. Definida a justa causa,O associado será devidamente notificado dos fatos a ele imputados,

através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 05 (cinco)

dias a contar do recebimento da comunicação;
82º. Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente

da apresentação de defesa, a representação será decidida pelo Diretor Presidente, de

forma fundamentada;
83º, Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, à Assembleia

Geral, no prazo de 05 (cinco) dias, que decidirá o recurso em reunião extraordinária de pauta única;

84º, Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado O direito de

pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que título for;

85º. A perda dos cargos dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da

Diretoria, bem como os respectivos Diretor Presidente e Diretor Executivo, se dará nas hipóteses

de abuso de mandato ou infração das disposições estatutárias, assegurado sempre o direito de

defesa, decisão que caberá à assembleia geral.

40-B - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando

seu pedido junto à Assembleia Geral, desde que não esteja em débito com suas obrigações

associativas, sendo considerada sua efetividade na data no protocolo do requerimento.

CAPÍTULO VI - DAS ELEIÇÕES

Art. 41 - A eleição para a Diretoria e Conselho Fiscal será realizada a cada 03 (três) anos,

podendo ser nomeada comissão eleitoral para organizar o processo eleitoral, sendo constituída pelo

Presidente, 1º Mesário e 2º Mesário.

Art. 42 - As chapas que concorrerão às eleições, serão compostas de todos os cargos previstos

no presente estatuto e se registrarão até 72 (setenta e duas) horas da data das eleições, na

secretaria do Instituto.
1. Em 24 (vinte e quatro) horas da data da eleição, deverá ser tornado público, a composição de

todas as chapas, sob pena de nulidade do pleito.
1. Caso seja registrado apenas uma chapa (chapa única), as eleições serão realizadas por

aclamação dos sócios presentes.

Art. 43 - Considera-se eleito o candidato que obtiver a maioria dos votos dos sócios presentes
às eleições.

ASSBIMA NAT ZTS
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$ Art. 44 - Para exercer direito de voto é necessário que o associado esteja regular com as
Ê obrigações sociais e esteja inscrito como sócio 02 (dois) anos antes da convocação da eleição.
g Parágrafo Único - Logo após a proclamação do resultado da nova Diretoria e Conselho Fiscal,

os membros eleitos serão empossados em seguida ou posteriormente em data a ser marcada.

3
». CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Art. 45 - O exercício financeiro do IJK tem início em 1º de janeiro e finda em 31 de dezembro de
% cada ano.

Art. 46 - Até o dia trinta (30) de março de cada ano, a Diretoria Executiva apresentará a
Assembleia Geral o Plano Anual de atividades e seu respectivo Orçamento Anual.

F Parágrafo Único- A proposta orçamentária será anual e compreenderá:
3» |. Estimativa de receitas, discriminadas por fontes de recurso;
é

ll. Fixação de despesas com discriminação analítica.
E

Art. 47 - O JK mantém, nos termos da lei, escrituração de suas receitas e despesas em livros
$ contábeis, revestidos das devidas formalidades legais e capazes de assegurar a exatidão de seus
$ procedimentos e adota todas as medidas legais concernentes a sua condição social.

Art. 48 - A prestação anual de contas será submetida à Assembleia Geral até o dia trinta e um
(31) de maio de cada ano, com base nos Demonstrativos Contábeis encerrados em 31 de dezembro Es

$ de ano anterior, revestidos das devidas formalidades legais e capazes de assegurar a exatidão de
seus procedimentos e adotar todas as medidas legais concernentes a sua condição social.

Art. 49 - O IJK conservará em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da
emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a
atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial.

3 :

& CAPÍTULO VII - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art, 50 - A Prestação de Contas do IJK será submetida à Assembleia Geral, tendo por base:
1, Os princípios fundamentais de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade; E

g H. Publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de &

$ atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos
E junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

lil. A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da
% aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de parceria, conforme previsto em regulamento

ou quando a legislação específica assim exigir;

% Art. 51 - Na gestão dos recursos oriundos de acordos firmados com o poder público os dirigentes g

do IJK observarão os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, $

economicidade e eficiência, sendo cumprida as bases dos incisos |, Il e Ill do art. 49. $

Art. 52 - O JK cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária, devendo
a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública serem objeto de prestação
de contas na forma do estabelecido pelo artigo 70 da Constituição federal.

quisza Shre X
«/cua,
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Parágrafo Único - A entidade adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes

a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em

decorrência da participação nos processos decisórios.

Art. 53 - Os relatórios financeiros e de execução dos contratos de gestão do IJK serão publicados

no respectivo Diário Oficial do Poder Público, anualmente, ou com a periodicidade determinada pelo

Poder Executivo responsável, podendo ser da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município.

CAPÍTULO IX - DAS RECEITAS

Art. 54 - Constituem receitas do IJK:
L. os rendimentos provenientes de títulos, ações, papéis financeiros de sua propriedade ou frutos

de outros de seus investimentos;
ll. as rendas, os frutos e os produtos dos bens móveis e imóveis que possua,
Ill. os recursos provenientes dos contratos, convênios ou qualquer outro tipo de ajuste celebrado

com instituições públicas ou privadas;
IV. a remuneração que receber por serviços que prestar e trabalhos que executar, a qualquer

título;
V. as subvenções e transferências do Poder Público e quaisquer contribuições e

auxílios efetivados por pessoas físicas e jurídicas, objetivando o desempenho de suas finalidades

estatutárias;
VI. bens originários de outras instituições congênere que venham a ser extintas e que lhe sejam

atribuídos;
VII. as dotações que lhe forem destinadas;
vIIl. os recursos financeiros provenientes de venda de publicações, edições filmes, vídeos e

outros bens, produzidos pela instituição ou não;
IX. outros recursos financeiros e patrimoniais que porventura lhe sejam destinados.

Art. 55 - Ao NJK, por sua natureza jurídica, aplica todas as suas rendas, seus recursos e eventual

superávit integralmente no território nacional, na sua manutenção e desenvolvimento de seus

objetivos institucionais.

Art. 56 - A propriedade e os direitos relativos a bens imóveis que constituírem o patrimônio do

WK somente poderão ser alienados, permutados ou gravados com ônus mediante prévia aprovação

da Assembleia Geral.

Art. 57 - No caso de extinção ou perda da qualificação como Organização Social, o patrimônio,

legados ou doações, bem como excedentes financeiros decorrentes exclusivamente das atividades

desenvolvidas pelo IJK em razão de contrato de gestão, serão integralmente incorporados ao

patrimônio de outra entidade congênere, qualificada como Organização Social, e que atue na

mesma área, sendo indicada pelo ente político (estadual, distrito federal, municipal ou federal),

responsável pela qualificação do JK, ou ainda, ao patrimônio do próprio ente político, na proporção

dos recursos e bens por eles alocados.

CAPÍTULO X - DO CONSELHO DE ÉTICA E TRANSPARÊNCIA
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Art. 58 — O Conselho de Ética e Transparência será composto por 03 (três) membros, sendo 02(dois) membros efetivos e 01 (um) convidado.
81º. As vagas destinadas aos membros efetivos serão compostas pelo Analista de Compliancedo IJK, que ficará responsável por coordenar as atividades do Conselho, e por dois membrosindicados livremente pelo Conselho de Administração do IJK, com mandatos de 02 (dois) anos,podendo ser reconduzidos por igual período.
82º. Nas apurações ou deliberações acerca de infrações à Lei, Regulamentos, ao Código deÉtica e Conduta e demais normas internas, praticadas por Colaboradores da instituição, oPresidente do IJK deverá indicar para compor o Conselho, na condição de membro convidado, olíder hierarquicamente superior à pessoa investigada.

Art. 59 — Compete ao Conselho de Ética e Transparência:
|- Fiscalizar e exigir o cumprimento das Leis e Regulamentos do IJK;
|l- Esclarecer dúvidas dos Colaboradores e terceiros a respeito da aplicação do Código de Ética

e Conduta ou das condutas a serem adotadas perante qualquer negócio ou situação;Hll- Deliberar acerca das apurações contra infrações à Lei, Regulamentos, ao Código de Ética eConduta e demais normas internas, que forem praticadas pelos Colaboradores ou terceirosrelacionados;
IV- Participar ativamente na divulgação, promoção e consolidação da cultura de ética, detransparência e boa conduta, promovendo palestras, cursos, seminários, comunicados gerais,alertas e orientação institucionais.

Art. 60 — As decisões do Conselho deverão, sempre, ser à unanimidade e serão reportadasdiretamente em Relatórios de encaminhamento para o Conselho de Administração, a quem caberáà homologação das decisões sobre os fatos tratados no Conselho.
Art. 61 — O Conselho manterá obrigatório registro documental das suas atividades, conformeprazo do artigo 49 supra, facultando amplo acesso ao Conselho de Administração, ao ConselhoFiscal, à Presidência, à Superintendência e à Diretoria Geral, sempre mediante registro próprio.

CAPÍTULO XI- DAS FILIAIS E SUAS COMPOSIÇÕES DIRETIVAS

Art. 62 - A constituição, dissolução ou fusão das filiais é de competência da Diretoria.

Art. 63 - As Filiais poderão montar sua estrutura administrativa, com autonomia, conforme suanecessidade e capacidade financeira.

Art. 64 - Cada Filial deverá apresentar anualmente, ou sempre que solicitado pela Diretoria, seuplano de trabalho e prestação de contas, os quais serão submetidos à aprovação desta.Parágrafo Primeiro - Quando da alteração do plano de trabalho, este deverá sercomunicado imediatamente à Diretoria, sob pena de sanção administrativa.
Parágrafo Segundo - A qualquer tempo, a Diretoria poderá se utilizar de auditoria independentepara fiscalização das contas e contabilidade referentes as filiais.
Parágrafo Terceiro - As filiais deverão apresentar mensalmente ou a pedido da Diretoria ou doConselho de Administração, relatórios financeiros, bem como prestação de contas.

Art. 65 - Cada Filial terá como responsável um Diretor Administrativo.
Pa
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Parágrafo Primeiro - o Diretor Administrativo poderá ser destituído pela Diretoria,mediante processo administrativo interno nos seguintes casos:
a. Apuração de desvio de conduta profissional;
b. Apuração de danos causados dolosamente a instituição ou órgão público ou privado no usode suas atribuições;
c. Desrespeitar os valores éticos e morais da entidade;
d. Por fechamento da Filial;
e. Por decisão da Diretoria ou do Conselho de Administração.
Parágrafo Segundo - Os casos previstos nas alíneas 'd' e 'e' do presente artigo independem deprocesso administrativo interno.

Art. 66 - Compete ao Diretor administrativo:
I, Representar ativa e passivamente a filial, em juízo ou extrajudicialmente;Il. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

Sll. Assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar contas bancarias, emissão decheques, autorizar pagamentos, representar o Instituto, através da filial em que está lotado, peranteInstituições Bancarias (abertura, encerramento e movimentação de contas correntes, aplicações epoupanças), fomecedores (contração, pagamentos, acordos, etc), contratar funcionários, assinarcontratos de fomecimento (compras de bens, produtos ou serviços) e representar complenos poderes perante quaisquer instituições necessárias ao funcionamento das atividades dafilial,
IV. Administrar a filial em que está lotado;
V. Responder judicial, extrajudicialmente, ativa e passivamente pelos atos praticados por suagestão;
VI. Definir planos de trabalho, proceder aos recebimentos e/ou pagamentos e dar quitação;Vil. Representar isoladamente o Instituto, através da filial em que está lotado, perante quaisquerórgãos públicos ou da administração pública direta e/ou indireta;VIII. Assinar contratos de fornecimento, prestação de serviços, parcerias, etc.
Art. 67 - Cada Filial deverá seguir as diretrizes e regulamentos do NK.

Art. 68 - Cada Filial tem autonomia administrativa e financeira, sempre obedecendo às diretrizesdo presente estatuto, bem como aos seus regimentos internos.

Art. 69 - será facultado aos membros da Diretoria cumular cargos de Direção Administrativa defiliais do Instituto, nos termos deste estatuto.

CAPITULO XIl - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70 - É vedado aos membros dos Conselhos Fiscal e Administrativo exercerem cargo naDiretoria Executiva.
Parágrafo Único — Se algum membro do Conselho Fiscal ou do Conselho Administrativo vier aocupar cargo na Diretoria Executiva, será imediatamente substituído.
Art. 71 - O patrimônio do IJK constituir-se-á dos bens e direitos que lhe couberem, pelos quevier a adquirir no exercício de suas atividades, pelas subvenções e doações oficiais e particulares,moveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública.I- Parcerias, convênios, termos de colaboração, de fomento, acordos de cooperaçãoe contratos
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firmados com o poder público para financiamentos de projetos na sua área de atuação;
1 - Quaisquer outros bens corpóreos ou incorpóreos, que no futuro, venha o JK a receber,

mediante doações ou legados ou adquirir com a contribuição de associados, vendas de materiais
doados por terceiros como também de produção própria, em lojas virtuais e física, bilheteria de
eventos, cursos ou similares, na forma da lei e do presente Estatuto, inclusive os rendimentos de
seus bens patrimoniais, de fideicomisso, de usufruto e outros.

8 1º - Os bens imóveis do JK somente poderão ser adquiridos, recebidos em doação, alienados
ou gravados, com expressa autorização da Assembleia Geral;

$ 2º - As doações recebidas das entidades em geral, de pessoas físicas e jurídicas de direito
público ou privado, de entidades governamentais e não governamentais nacionais e internacionais,
com vistas a realização das finalidades serão destinadas a manutenção do JK:

83º - É permitida, por deliberação da Diretoria Executiva, a aceitação de doações ou legados
com encargos, desde que compatíveis com os benefícios resultantes de tais atos e relacionados
com as finalidades do IJK;

8 4º - Todos os bens patrimoniais e respectivos rendimentos, postos à disposição do IJK pelos
instituidores e doadores, ressalvados os de terceiros e os tomados em locação ou comodato, são
de propriedade exclusiva do mesmo;

85º - O patrimônio do Instituto e seus rendimentos somente poderão ser aplicados na realização
ou no desenvolvimento de suas finalidades institucionais, em conformidade com o disposto neste
Estatuto;

$ 6º - Os integrantes da Assembleia Geral não adquirirão, por nenhum título, qualquer direito
sobre os bens patrimoniais da entidadee respectivos rendimentos, nada podendo exigir ou receber
pelos trabalhos realizados;

$ 7º - A entidade aplica integralmente as suas rendas, recursos e eventuais resultados
operacionais, na manutenção dos objetivos institucionais em território Nacional:

$8º - O IJK não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou
doadores, eventuais excedentes operacionais ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, aplicando-os, integralmente, na consecução de seu objetivo social.

a) A proibição contida neste artigo não gera incompatibilidade com a prestação de
serviços profissionais, independentes da condição de associado e dentro das normas
regulamentares de contratação da entidade.

b) A prestação de objeto de serviços profissionais deverá ser descrita nas contas anuais do JK,
respeitados sempre os valores de mercado.

Art. 72 - O JK extinguir-se-á por deliberação fundamentada da Assembleia Geral, aprovada por
2/3 (dois terços) de seus integrantes, quando se verificar, alternativamente:

1. A impossibilidade de sua manutenção;
Il. Nocividadee ilicitude de seu objeto.
$ 1º. no caso de dissolução ou extinção do Instituto, seu patrimônio ou seu produto liquidado,

será transferido à entidade ou entidades jurídicas, qualificadas, de fins iguais ou semelhantes aos
seus, necessariamente sediada no Município de São Luís — MA, e que preencha os requisitos das
Leis 13.019, de 31 de julho de 2014 e 13.204, de 14 de dezembro de 2015, conforme Lei do Novo
Marco Regulatório, por Assembleia Geral convocada especificadamente para este fim;

$ 2º. Caso a entidade tenha adquirido equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração de parcerias com o poder público, e caso os bens estejam gravados
com cláusula de inalienabilidade, no caso de extinção da entidade, ela formalizará a transferência
da propriedade à administração pública.

OAB/MA nº 17,278
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Assembleia Geral, convocada para este fim, conforme artigo 14 desse Estatuto, desde que nãocontrarie as finalidades do Instituto.
Parágrafo Único - Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unânime, o

Art. 74 - Os diretores não respondem, nem solidária, nem subsidiariamente pelas obrigaçõescontraídas pelo JK.
Parágrafo Único - Prescreve em 1 (um) ano, contado da data da aprovação das contas de cadaexercício social, pela Assembleia Geral, a responsabilidade dos Diretores pelos atos que, no mesmoexercício social, eventualmente, praticarem com violação da Lei e deste Estatuto.

Art. 75 - A Diretoria, ouvido o Conselho Consultivo, poderá conceder a medalha do mérito doNK, que fica, assim, criada, a pessoas da mais alta probidade profissional, moral e civil que, porsua atuação e pelo exemplo, contribuirem, por qualquer forma, para o atendimento das finalidadesdo JK.

Art. 77 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e referendados pelaAssembleia Geral.

Açailândia/MA, 16 de março de 2023.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital de Convocação, o Instituto Social da Cidadania
Juscelino Kubitscheck (Instituto JK), em obediência ao Estatuto Social, em seus

k artigos 13, XIII; 17, VII; 26; e, 30, 82º, convoca, a todos os associados desta
5 entidade, para participarem de uma Assembleia Geral Extraordinária para
$ deliberarem sobre:

ba ORDEM DO DIA:

L ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO SOCIAL DA
CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHECK (INSTITUTO JK);

é 1. DATA: 16 de fevereiro de 2023.
$ 2. HORÁRIO: 15:00 horas.
3 3. LOCAL: Rua São Bento, nº 209, bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA.
$

:
eg Açailândia/MA, 12 de janeiro de 2023.

5

É E,ca
Pim

3 Jéssica Silva e Sia
& Presidente
e Instituto JK
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Ê Instituto !K
&

ó Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck DA É

f

% Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000 a nd 3%

Ea
CNPJ: 08.943.412/0001-77 me $

& b

$ REQUERIMENTO

:
g Ao Cartório do 2º Ofício Extrajudicial de Açailândia/MA
8 Endereço: Rua Dorgival Pinheiro de Sousa Nº1219, Bairro: Centro -

$

2 Açailândia/MA, CEP 65.930-000. ê
$ Email: cartorio2acailandiaQterra.com.br
$ B Telefone(s): (99) 3538-9055 e (99) 3538-1261

$ A

& llm2. Sr? Oficiala do Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
%

&

Município de Açailândia/MA,
E

Y E

: O Instituto JK, entidade privada sem fins lucrativos, CNPJ nº $
» e 3

$ 08.943.412/0001-77, com sede na Rua São Bento, nº 209, bairro Vila Tancredo, 4

& Açailândia/MA, vem requerer, ao Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas,

é que seja efetuado o Registro de: $

é
E: Il. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO SOCIAL DA é

CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHECK (INSTITUTO JK); $

: :

É Nestes termos,
Pede deferimento.

Açailândia/MA, 30 de março de 2023.

EA
çaA ai :

- JESSICA SILVA E SILVA X

Ú Presidente $

Instituto JK 8
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Poder Judiciário - TJMA
Selo: PRENOTO30270487YVBUWYK16AZ9 E E

11/04/2023 09:17:27, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA Ex
JUSCELINO KUBITSCHEK - instituto, JES... - Total R$ 37,20 Emol R$ 33,52 FERC [=R$ 1,00 FADEP R$ 1,34 FEMP R$ 1,34 Consulte em https:/íselo.tima jus.br

Poder Judiciário - TJMA
Selo: ARQUIVO30270QFEVYACISAK58VO4 [hp]

11/04/2023 09:18:02, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA
JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JES... - Total R$ 150,50 Emol R$ 136,00 FERC ER$ 4,00 FADEP R$ 5,25 FEMP R$ 5,25 Consulte em hitps://selo.tima jus.br
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JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JES... - Total R$ 448,08 Emol R$ 403,92
FERG R$ 12,00 FADEP R$ 16,08 FEMP R$ 16,08 Consulte 0)

em https://selo.tima jus.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO qr
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CERTIÍFICO que revendo o Livro de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, neste Cartório do 2º Oficio Extrajudicial desta Cidade e
Comarca de Açailândia - MA, constatei que no Livro A - 67, Fis. 50 - 55,

protocolizado e digitalizado sob o nº 15.499 e registrado sob o nº 3.652 em data de
11 de abril de 2023. Encontra-se devidamente registrada a ATA DA ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PARA LEITURA E ALTERAÇÃO DO

ESTATUTO SOCIAL INSTITUTO JK. REALIZADA AOS DIAS 16 DE FEVEREIRO
DE 2023. O referido é verdade e dou fé (as.) O OFICIAL.

Açailândia - MA, 11 de abril de 2023

Emtestº 4 x da verdade.
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“Art. 217. Terão também a mesma força probante os traslados e as certidões extraídas por oficial público, de instrumentosou documentos
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Lei dos Registros Públicos (Lei 6.015/73):
“Art. 161. As certidões do registro integral de títulos terão o mesmo valor probente dos originais, ressalvado o incidente de falsidade destes,
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Ruorica

7idRua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Acailândia/MA, CEP: 65.930-000
CNPJ: 08.943.412/0001-77

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PARA LEITURA E
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO JK

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas,
- na sede provisória da entidade situada à Rua São Bento, nº 209, bairro Vila Tancredo,

Açailândia, Estado do Maranhão, com a presença dos associados abaixo assinados, conforme
art. 26 do estatuto social, e, após constar o quórum estatutário, a Senhora Jéssica Silva e Silva
declarou oficialmente aberta a Assembleia Geral Extraordinária do Instituto JK para deliberarsobre: leitura e aprovação do Estatuto Social da Entidade, nos preceitos dos artigos 13, XIII;
17, VI; 26; e, 30, 82º, do presente estatuto, atendendo ao Edital de Convocação do dia 12
(doze) de janeiro de dois mil e vinte e três, devidamente afixado na sede social, nesta cidade.
E, dando atendimento à ordem do dia, foi colocado em discussão à pauta conforme edital de
convocação, onde a Senhora Jéssica explicou a necessidade de reformulação do estatutosocial da entidade, tendo em vista que o mesmo não atende mais, em sua totalidade, àsexigências contidas na Lei nº 10.406/2002 — Código Civil, na Lei nº 13.019/2014, com asdevidas alterações trazidas pela Lei nº 13.204/2015, conhecida como o Marco Regulatório dasOrganizações da Sociedade Civil (OSCs). Após apresentação detalhada do novo Estatuto,abriu-se a palavra para os sócios Presentes fazerem os seus questionamentos e oferecer suassugestões, sendo que, após um amplo debate para esclarecimentos do assunto, foramcolocadas em votação as alterações, sendo aprovadas por unanimidade por todos ospresentes. Abriu-se a palavra para os sócios presentes, no entanto, não houveram comentários,sendo aprovadas por unanimidade por todos os presentes. Constatando-se que não havia maisnada a tratar, a Senhora Marly agradeceu a presença de todos e deu por encerrado aAssembleia Geral às dezoito horas e quarenta e cinco minutos. Sem mais para o momento, eu,Francisco Souza de Carvalho, Secretário, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim epelos demais presentes.

Assinaturas dos presentes:
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fnstitute 1
Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck

Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000
CNPJ: 08.943.412/0001-77
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Inetituto TZ

instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck
Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000

CNPJ: 08.943.412/0001-77

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital de Convocação, o Instituto Social da Cidadania
Juscelino Kubitscheck (Instituto JK), em obediência ao Estatuto Social, em seus
artigos 13, XIII; 17, VIl; 26; e, 30, 82º, convoca, a todos os associados desta
entidade, para participarem de uma Assembleia Geral Extraordinária paradeliberarem sobre:

ORDEM DO DIA:

I. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO SOCIAL DA
CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHECK (INSTITUTO JK);

=ã DATA: 16 de fevereiro de 2023.
HORÁRIO: 15:00 horas.

3. LOCAL: Rua São Bento, nº 209, bairro Vila Tancredo, Açailândia/MA.

End

Açailândia/MA, 12 de janeiro de 2023.

Lyo. Sf SAÁLAMER A, Dbl Dev so),
/ Jéssica Silva e Silva
k Presidente

Instituto JK
7ARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

ginatura indicada do JESSICA SILVA E
FADEP R$0,21 FEMP R$ 0,21 Total



Instituto 1
f o peInstituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck | na ra

Rua São Bento, nº 209, Bairro Vila Tancredo, Acailândia/MA,CEP: 65.930-000 É

n

f jCNPJ: 08.943.412/0001-77

REQUERIMENTO + :

Ao Cartório do 2º Ofício Extrajudicial de Açailândia/MA
Endereço: Rua Dorgival Pinheiro de Sousa Nº1219, Bairro: Centro -
Açailândia/MA, CEP 65.930-000.
ES Email: cartorio2acailandiaQterra.com.br

o * Telefone(s): (99) 3538-9055 e (99) 3538-1261

llm2, Sr Oficiala do Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

Município de Açailândia/MA,

za
O Instituto JK, entidade privada sem fins lucrativos, CNPJ nº

08.943.412/0001-77, com sede na Rua São Bento, nº 209, bairro Vila Tancredo,
Açgailândia/MA, vem requerer, ao Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas,

que seja efetuado o Registro de:

ATA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO
E SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHECK (INSTITUTO

JK);

Nestes termos,
Pede deferimento.

Açailândia/MA, 30 de março de 2023.

)
JESSICA SILVA E SILVA

Presidente
Instituto JK



Poder Judiciário - TJMA
Selo: PRENOT03027021NM3E3JBDK3HHO7

11/04/2028 08:08:46, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA
JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JES... - Total R$ 37,20 Emol R$ 33,52 FERC R$

1,00 FADEP R$ 1,34 FEMP R$ 1,34 Consulte em httos:/iselo tima jus.br

Poder Judiciário — TJUMA

Selo: ARQUIVO30270L6ADHNCZYIHWWFO1
11/04/2023 08:09:30, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA

JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JES... - Total R$ 36,12 Emol R$ 32,64 FERC R$0,96 FADEP R$ 1,26 FEMP R$ 1,26 Consulte em https://selo.tima.jus.br

Poder Judiciário - TJIMA
Selo: REGTERO302700YM2BNUS1LCOEJ53

11/04/2023 08:10:35, Ato: 15.7.2, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA
JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JES... - Total R$ 9,19 Emol R$ 8,29 FERC R$ [DK0,24 FADEP R$ 0,33 FEMP R$ 0,33 Consulte em hitps:/iselo.tima jus.br
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o. ã
E FMs & | SesATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PARA ALTERAÇÃO

ENDEREÇO DA SEDE DO INSTITUTO JK E RATIFICAÇÃO DE ENDEREÇO NO ASOCIAL Vea
Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas, na sede
da entidade situada à Rua São Luís, nº 635, Apto 201, Cxpst 01, Centro, Açailândia, Estado do
Maranhão, CEP 65.930-000, com a presença dos associados abaixo assinados, conforme art. 26 do
estatuto social, e, após constar o quórum estatutário, a Senhora Jéssica Silva e Silva declarou
oficialmente aberta a Assembleia Geral Extraordinária do Instituto JK para deliberar sobre: alteraçãode endereço da sede do Instituto JK, nos preceitos do artigo 17 do presente estatuto, atendendo aoEdital de Convocação do dia 02 (dois) de abril de dois mil e vinte e três, devidamente afixado na sede
social, nesta cidade. E, dando atendimento à ordem do dia, foi colocado em discussão à pauta
conforme edital de convocação, onde a Senhora Jéssica explicou a necessidade de mudança do
endereço da entidade e ratificação de endereço no Estatuto Social da Entidade para melhor
atendimento à população, que antes se situava na Avenida Santa Luzia, nº 11, Quadra 02, Lote 11,
Parque das Nações, Açailândia/MA, CEP 65.930-000. E, passou a se localizar na Rua São Luís, nº
635, apto 201, Cxpst 01, Açailândia/MA, CEP 65.930-000. Na oportunidade, foi ratificado o endereço
da Entidade em seu Estatuto Social. Abriu-se a palavra para os sócios presentes, no entanto, não
houveram comentários, sendo aprovadas por unanimidade por todos os presentes. Constatando-se
que não havia mais nada a tratar, a Senhora Jéssica agradeceu a presença de todos e deu porencerrado a Assembleia Geral às dezesseis horas e quarenta minutos. Sem mais para o momento,
eu, José Silva Morais, Secretário, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelos demais
presentes.

Assinaturas dos presentes:
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Inctitoto IM

Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck
Rua São Luís, nº 635, Apt. 201, Cxpst 01, Centro, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000

CNPJ: 08.943.412/0001-77

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital de Convocação, o Instituto Social da Cidadania
Juscelino Kubitscheck (Instituto JK), em obediência ao Estatuto Social, em seu
artigo 17, CONVOCA, a todos os associados desta Entidade, para participarem
de uma Assembleia Geral Extraordinária para deliberarem sobre:

ORDEM DO DIA:

L ATA DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DO INSTITUTO
SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHECK (INSTITUTO JK)
E RATIFICAÇÃO DE ENDEREÇO NO ESTATUTO SOCIAL.

1. DATA: 17 de abril de 2023.
2. HORÁRIO: 15:00
3. LOCAL: na Sede da Entidade, à Rua São Luís, nº 635, Apto 201, Cxpst

01, Centro, Açailândia/MA, CEP 65.930-000.

Açailândia/MA, 02 de abril de 2023.

fi 7) SJ pe
JESSICA SILVA ESILVA

Presidente
Instituto JK
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Instituto IK

Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscheck
Rua São Luís, nº 635, apto 201, Cxpst01, Centro, Açailândia/MA, CEP: 65.930-000

CNPJ: 08.943.412/0001-77

REQUERIMENTO

Ao Cartório do 2º Ofício Extrajudicial de Açailândia/MA
Endereço: Rua Dorgival Pinheiro de Sousa Nº1219, Bairro: Centro -Agailândia/MA, CEP 65.930-000.

Email: cartorio2acailandiaQterra.com.br
* Telefone(s): (99) 3538-9055 e (99) 3538-1261

Ilma. Sr? Oficiala do Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
Município de Açailândia/MA,

O Instituto JK, entidade privada sem fins lucrativos, CNPJ nº
08.943.412/0001-77, com sede na Rua São Luís, nº 635, Apto 201, Centro,
Açailândia/MA, CEP 65.930-000, vem requerer, ao Serviço de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, que seja efetuado o Registro de:

Il ATA DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DO INSTITUTO SOCIAL DA
CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHECK (INSTITUTO JK) E
RATIFICAÇÃO DE ENDEREÇO NO ESTATUTO SOCIAL DA
ENTIDADE;

Nestes termos,
Pede deferimento.

Açailândia/MA, 24 de abril de 2023.

sia SOJESSICA SILVA E SILVA
Presidente

. REcSENco
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Poder Judiciário — TJMA
Selo: PRENOTO30270UE8QGQ3PDPIG1150

04/05/2023 11:44:42, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBITSCHEK, JESSICA SILVA E... - Total R$ 37,20 Emol R$ 33,52 FERC R$ 1,00 FADEP

R$ 1,34 FEMP R$ 1,34 Consulte em https://selo tima,jus.br

Poder Judiciário - TJMA
Selo: ARQUIVO30270MGZ2TGC91LBJBZ93 E [E]

04/05/2023 11:47:21, Ato; 15.22, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA E
JUSCELINO KUBITSCHEK, JESSICA SILVA E... - Total R$ 36,12 Emol R$ 32,64 FERC R$ O) o:0,96 FADEP R$ 1,26 FEMP R$ 1,26 Consulte em https://selo.tima.jus.br Rar

Poder Judiciário - TJMA
Selo: REGTER030270SG8NZB39VGE3AL99

04/05/2023 11:50:24, Ato: 15.7.2, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA
| JUSCELINO KUBITSCHEK- Instituto, JES... - Total R$ 9,19 Emol R$ 8,29 FERC R$ 0,24
Í FADEP R$ 0,33 FEMP R$ 0,33 Consulte em hitos:/íselo.tima jus.b:

Poder Judiciário - TJMA
Selo: AVERBA0302706SXXWZISOMQESD47 Elia

04/05/2023 11:51:25, Ato: 15.9.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA Ef í

JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JES... - Total R$ 89,24 Emo! R$ 80,41 FERC R$ E2,41 FADEP R$ 3,21 FEMP R$ 3,21 Consulte em https://selo.tima jus.br
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Pessoas Jurídicas, neste Cartório do 2º Oficio Extrajudicial desta Cidade e

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA-MARua Dorgival Pinheiro de Souza, nº 1219 - Centro - Açailândia - MA - CEP 65930-000Fones: (99) 3538-9055 / 3538-1261 / 98851-9055 (whatsapp) - CNS 03027-0E-mail: cartorio2acailandia(dterra.com.br - DEVANIR GARCIA - Tabelião e Registrador

CERTIDÃO DE REGISTRO  (-. ing :j EdoÉ AP Cy“CERTIFICO que revendo o Livro deRegistro cido”
Comarca de Açailândia - MA, constatei que no Livro A - 68, Fis. 40 -"45,
protocolizado e digitalizado sob o nº 15.541 e registrado sob o nº 3.873 em data'de
04 de maio de 2023. Encontra-se devidamente registrada a ATA DAASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PARA ALTERAÇÃODE ENDEREÇO
DA SEDE DO INSTITUTO JK E RATIFICAÇÃO DE ENDEREÇO NO ESTATUTO
SOCIAL, REALIZADA AOS 17 DIAS DE ABRIL DE 2023. O referido é verdade e
doufé (as.) O OFICIAL.

Açailândia - MA, 04 de maio de 2023.

Em test.º g da verdade.

Th 5 meEscrévênte Autorizado Ae

AS CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA TÊM O MESMO VALOR DO ORIGINAL, EM JUÍZO OU
FORA DELE

i

Código Civil Brasileiro: e à ci êArt 247. Terão também a mesma força probante os traslados e as certidões extraídas por oficial públiso, de strumentos ou documentoslançadosem suas notas”,
ELei dos Registros Públicos (Lei 6015/73):

TOR
CAft 61. As certidões do registro integra de títulos terão o mesmo valor probante dos originais, ressalvado o incidente de falsidade destes,

oportunamente levantado em juízo”.
E

| Poder Judiciário- TJMA
| |” Selo: CERTIDO30270DC3BAYCYSVYYENTS
| 04/05/2023 11:59:08, Ato: 15.10.1, Parte(s): INSTITUTO SOCIAL DA

|

|

CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JES... - Total R$46,80 SREmol R$ 42,18 FERC R$ 1,26 FADEP R$ 1,68 FEMP R$ 1,88 Consulte
emhttossslotimajusbr
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22/12/2023, 09:24 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
CERELE03018957AUODCDR7JZ7F33

Tipo do Ato:
Protestos e Letras

—  Atorealizado:
17.5.5 - Certidão Eletrônica de Protesto incluídas buscas de 05 (cinco) anos e folhas excedentes rd ,

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 1º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Maria Ester Rodrigues Sampaio

Usuário:
KALIKIA

| Data de realização:
29/09/2023 as 12:19

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Certidão por nome

Parte(s):
| INST. SOCIAL DA CIDADANIA JUSC. KUBITSCHEK

Protocolo:
880470

Convenio:
Não

Valor do ato
|

.

º Emolumentos R$ 64,67

Total R$71,77

https://selo.tima. jus.br/f/resumo/CERELE03018957AUODCDR7 JZ7F33 12



22/12/2023, 09:24

Valor do ato

Voltar
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO V A /

o NBConsulta Consolidada de Pessoa Jurídica =
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 21/12/2023 12:02:52

Informações da Pessoa Jurídica:
|Razão Social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

|

[CNPJ: 08.943.412/0001-77

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU |

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

lórgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

lÓrgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

|

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL a

20Y
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA e Es

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| "NA DEnto TUBA
,

0.943,41 210001:77
CADASTRAL

10/07/2007

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
INSTITUTO JK DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
58.19-1.00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros

+ 58.22-1-02 - Edição integrada à impressão de jornais não diários
“=| 59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas

anteriormente
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
60.10-1-00 - Atividades de rádio
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agricolas e pecuárias
74.90-1.99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporá:
78.30-2.00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.99-7.99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1.00 - Educação infantil - pré-escola

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA.
399-9 - Associação Privada

TOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R'SAO LUIS 635 APT 201 CXPST 01

SEP BAIRROIDISTRTO MUNICIPIO UF| 65.930-000 CENTRO ACAILANDIA MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO, TELEFONE

INSTITUTOJKMAGGMAIL.COM (98) 8119-4199

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 11/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL.

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 11:05:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMeo DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DNA DENSERTURA
08.943.412/0001-: 10/07/2007
MATRIZ

ota” CADASTRAL e
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.13-9.00 - Ensino fundamental
85.32-5.00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.33-3.00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85,91-1-00 - Ensino de esportes
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99.6-03 - Treinamento em informática
85.99.6.04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5.01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5.02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5.03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5.04 - Atividade odontológica
86.30-5.06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.30-5.99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RSAO LUIS 635 APT 201 CXPST 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

65.930-000 CENTRO ACAILANDIA MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

INSTITUTOJKMAGQGMAIL.COM (98) 8119-4199

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

“c| SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 11/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL.

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 11:05:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

E AS AI ZIOOONTO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |lo08.943.412/0001-77 10/07/2007
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátricas
87.11-5.02 - Instituições de longa permanência para idosos
87.12-3.00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no doi
87.30-1.99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
93.19-1.01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1.99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais
94.93-6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

= | CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R SAO LUIS 635 APT 201 CXPST 01

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO UF

65.930-000 CENTRO ACAILANDIA MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

INSTITUTOJKMAGQGMAIL.COM (98) 8119-4199

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 11/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL,

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

1
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 11:05:58 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK
CNPJ: 08.943.412/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:42:07 do dia 16/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/02/2024.
Código de controle da certidão: 68FB.7D0E.425A.09A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade 1,
CNP): 08.943.412/0001-77 - INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Período: 16/08/2023 a 21/12/2023

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via

emissão / validade
V

68FB.7DOE.425A.09A2 Negativa 16/08/2023 12/02/2024 Válida
08:42:07 (/Servicos/certidaointernet/pj/Consultar/EmiteSegundaViz

DO31.5FAE.3682.F29F Negativa 20/05/2023 16/11/2023 | Expirada
10:21:23 (/Servicos/certidaointernet/pj/Consultar/EmiteSegundaV

50D8.7332.4D45.B348 Negativa 13/04/2023 10/10/2023  Expirada
17:53:19 (/Servicos/certidaointernet/pj/Consultar/EmiteSegundaVi

“sm »»
Expirada: A data de validadeda certidão expirou, Os atos praticadosentre a data de emissãoe data de vaidade da certidão permanecemválidos
válida: O prazo de valisade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizadaem qualquer ato em que for necessária

DO9DSFE)



Dúvidas mais Frequentes  ício | V -

Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 08.943.412/0001-77
Razão social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK
Nome fantasia: INSTITUTO JK

Data de
Emissão/Leitura

14/12/2023

—
M/2023

Data de Validade Número do CRF

14/12/2023 a 12/01/2024 pá 2023121418581579374695
—

25/11/2023 a 24/12/2023

06/11/2023

18/10/2023

06/11/2023 a 05/12/2023

18/10/2023 a 16/11/2023

29/09/2023

10/09/2023

22/08/2023

03/08/2023

15/07/2023

26/06/2023

29/09/2023 a 28/10/2023

10/09/2023 a 09/10/2023

22/08/2023 a 20/09/2023

03/08/2023 a 01/09/2023

15/07/2023 a 13/08/2023

26/06/2023 a 25/07/2023

07/06/2023

19/05/2023

30/04/2023

14/04/2023

23/03/2023

04/03/2023

07/06/2023 a 06/07/2023

19/05/2023 a 17/06/2023

30/04/2023 a 29/05/2023
“11/04/2023 a 10/05/2023

23/03/2023 a 21/04/2023
“04/03/2023 a 02/04/2023

13/02/2023 13/02/2023 a 14/03/2023

25/01/2023

06/01/2023

18/12/2022

29/11/2022
10/11/2022

22/10/2022
03/10/2022

14/09/2022

26/08/2022

25/01/2023 a 23/02/2023

06/01/2023 a 04/02/2023

18/12/2022 a 16/01/2023

29/11/2022 a 28/12/2022

10/11/2022 a 09/12/2022
22/10/2022 a 20/11/2022

03/10/2022 a 01/11/2022

2023112501 290557447608

202311 0608495292940239

2023101807125135917291
2023092908303569576119

2023091001140133285352

2023082219052176518387
2023080319031177597278

2023071501205473338773
2023062606222845427251

2023060701363600767640
2023051901293585657340
2023043001092964439588
“2023041102141591256101

20230323011 92039375349

2023030401241918281651

2023021301111200769985

2023012501311976102683

2023010601261478749128
2022121801093080729350
2022112901243849851129
2022111001230370304992

2022102201451910689302
20221003011304001 54705

14/09/2022 a 13/10/2022

26/08/2022 a 24/09/2022

07/08/2022 a 05/09/202207/08/2022
19/07/2022.

30/06/2022
—

MINRIDNDI

19/07/2022 a 17/08/2022

30/06/2022a 29/07/2022|
“AA MRIDNDO a Anin7Ion99

.

2022091401330592374072
2022082601231974619252
2022080701 05323365321 2

202207190131 fo 58607038

2022063001 341341073423243.
90990844N4108047290298]



Emissão/Leitura
23/05/2022

04/05/2022

15/04/2022

27/03/2022

Data de validade

23/05/2022 a 21/06/2022

04/05/2022 a 02/06/2022

15/04/2022 a 14/05/2022

27/03/2022 a 25/04/2022

08/03/2022

17/02/2022

08/03/2022 a 06/04/2022
47/02/2022a 18/03/2022

29/01/2022

09/01/2022

29/01/2022 a 27/02/2022

09/01/2022 a 07/02/2022

Resultado da consulta em 21/12/2023 11:13:20

2022012904495432181806

Numero do CRH

2022052301041884941765

2022050401205781017806
2022041501293118623268

2022032700570519593249

2022030801234541054620
2022021701281744278239

Voltar



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 08.943.412/0001-77
Certidão nº: 58322631/2023
Expedição: 20/10/2023, às isaValidade: 17/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.943.412/0001-77,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Nº da Certidão: 318265/23 Pd02/03/2024Data de Validade:
ão: 03/11/2023 13:26:12 EdData de Emissão:

o Estadual: 128066148
CPF/CNPJ: 08943412000177

Razão Social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

ido



Facas dos eraptfotilos Massgantocsela Paletes Abbas

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa e
CERTIDÃO VÁLIDA!

Nº da Certidão: 072676/23

Data de Validade: 01/02/2024 ——
Data de Emissão: 04/10/2023 17:42:39

Inscrição Estadual: 128066148

CPF/CNPJ: 08943412000177
Razão Social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK



Consulta

Autenticidade

21/12/2023,

11:32
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https://acailandia.famlex.com

.br/fam-lex/servlet/'hwpcconsautcert



21/12/2023, 11:32 Impressão de Certidão

PREFEITURA DE AÇAILÂNDIA
SECRETARIA DE ECONOMINAE FINANÇAS

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
|AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

DADOS DO CONTRIBUINTE
CNPJ/CPF: 08.943.412/0001-77 CERTIDÃO Nº: 4829/2023

«unicipal: 3300005612
INICIO DAS ATIVIDADES: 25/05/2023
RUA: RUA: RUA. SÃO LUIS, 635, APT 201 CXPST 01, CEP - 65930-000
BAIRRO: CENTRO CIDADE: AÇAILÂNDIA

A Prefeitura do Município de AÇAILÂNDIA — MA, por intermédio do Departamento de
Arrecadação, conforme preceitua os artigos 106 ao 113 e 136 ao 139 da Lei Complementar Municipal
No 009/2016 — código Tributário Municipal, combinado com o disposto no artigo 205 da Lei Federal no
5.172/1966, que dispõe sobre o sistema tributário nacional, CERTIFICA que o contribuinte: INSTITUTO
SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK que possui o CNPJ: 08.943.412/0001-77 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não
constando débitos de natureza tributária e não tributária municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos
ainda não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme prerrogativa legal prevista artigo 149
da Lei Federa No 5.172/1966 cic os artigos 62 a 71 da Lei Complementar Municipal No 009/2016.

Finalidade da Certidão: Diversos

rd
a autenticidade desta certidão em http://acailandia.famlex.com.br/fam-lex/servlet'hwpoconsautcert

NOME/RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK Inscrição

Válida Até: 18/02/2024 Código de Autenticidade: PIDIPJ1 id consulte

https://acailandia.famlex. com .br/fam-lex/serviet/hwcertidaoimpressao?9ATIZQIwNOy6Wx9MEtt+NAtyawKyynxIR9FbJaQtQ3pt2aCtizd+Y 101WKy. 11



21/12/2023, 11:38 Consulta SINTEGRA/ ICMS

ESTO BIN [ELA O)aro> Costa Puidilzos sp Caninatsro do Sacaudos des

Resultado da Consulta

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 08.943.412/0001-77 Inscrição Estadual: 12.806614-8
Razão Social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SAO LUIS

Número: 635 Complemento: APT 201 CXPST Oi

Bairro: CENTRO

Município: ACAILANDIA UF: MA

CEP: 65930000 DDD: Telefone: 81194199

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE 9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS
Principal: SOCIAIS

CNAEs Secundários
Descrição CNAE

6204000CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

y ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
7020400 EspecíFICA

7220700
|

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS

7320300 PESQUISAS DÊDE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA

7490103 SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA
ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS

7490199 | OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

7820500 LOCAÇÃO DEE MÃO-( -DE-OBRA TEMPORÁRIA

“7830200 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOSHUMA!:

2299799 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

“8511200 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

“9499500. ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8512100 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

8513900 | ENSINO FUNDAMENTAL

8532500 EDUCAÇÃO SUPERIOR- GRADUAÇÃO
E

P

E PÓS-GRADUAÇÃO —

8533300 EDUCAÇÃO SUPERIOR- PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO

8541400 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

8542200 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLÓGICO

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

8591100 ENSINO DE ESPORTES|
8593700 ENSINO DE IDIOMAS

8599603. TREINAMENTO EM INFORMÁTICA,

4761001 ComéRCIO VAREJISTA DE LIVROS

Bs99604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

E
E GERENCIAL

8599699 | OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS8610101

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS8610102

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIALCOM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE8630501 PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

8630502 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES

8630503 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

8630504 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

8630506 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA
8630599 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL não ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS SráFICOS
8660700 ATIVIDADES DE APOIO À sestão DE SAÚDE

2690999 | OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

8711501 CLÍNICAS E RESIDÊNCIAS GERIÁTRICAS

https;//sistemas1 .sefaz.ma.gov brisintegra/jsp/consultaSintegralconsultaSintegraResultadoConsulta,jst
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CNAESs Secundários
Código | Descrição CNAE

8711502 INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS

ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIAA
8712300 PACIENTE NO DOMICÍLIO

ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E
8730199 papTICULARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

|
8800600 | SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

9319199 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3412099 OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS PROFISSIONAIS

5821200 EDIÇÃO INTEGRADAÀ IMPRESSÃO DE LIVROS

“9483600 | ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA E À ARTE

3900500 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS

4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

5822102 EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS

5911199 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

5912099 ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE
“TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6010100 ATIVIDADES DE RÁDIO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO dá
Data desta Situação Cadastral: 26/09/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de 01/10/2010 - (5821200-5819100), 01/12/2010 - (6010100-
(CNAE's): 4647802),
EDF a partir de: 26/05/2023,
CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 21/12/2023
Número da Consulta:

pela Sefaz/CO

https;//sistemas1 .sefaz.ma gov brisintegra/jsp/consultaSintegralconsultaSintegraResultadoConsulta.jst 22
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ALVARÁ

RÃ, ANA

ARÃ, AMARO

AAA

Hwalvara Impressao

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA - SRT

RUA SÃO RAIMUNDO, Nº 55 - CENTRO - WHATSAPP: (99) 99110-
9735

CNPJ 07.000.268/0001-72

L
Á

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - 2023

Nº do Cadastro
|

Nº da Inscrição |
Nº do Alvará /T Validade

279488 3300005612 6427 31/12/2023

Contribuinte

Nome: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK Pd
CPFICNPJ:  08.943.412/0001-77
RGfnsc. Est.: e
Nome Fantasia: INSTITUTO JK

Endereço

Logradouro: RUA. SÃO LUIS Número:635
Complemento: APT 201 CXPST 01 CEP: 65930000

Bairro: CENTRO

Cidade: AÇAILÂNDIA Estado: MA

ATIVIDADE PRINCIPAL, |9430800-ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DEDEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 8-ASSOCIAÇÃO,
COOPERATIVA, SINDICATOS E CONGÊNERES ER

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Não Informado

CÓDIGO DO IMÓVEL

4769 1.00m?

ÁREA COMERCIAL

OBSERVAÇÕES

RESTRIÇÕES Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas 6 firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas
constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e deprevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

JAlvará 2023

Cod. Autenticidade " Data de Abertura

HHXSFPCAK44 AGAILÂNDIAMA; 06/08/23
10/07/2007

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

https://acailandia.famlex.com..br/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao
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ATIVIDADE SECUNDÁRIA
6010100 - ATIVIDADES DE RADIO
7490103 - SERVICOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIAAS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS
8730199 - ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDENCIAS COLETIVAS E
PARTICULARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE :

9319101 - PRODUCAO E PROMOCAODE EVENTOS ESPORTIVOS
8550302 - ATIVIDADES DE APOIOÀ EDUCAÇÃO, ERGETO CAIXAS ESCOLARES
3900500 - DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS
4647802 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS EJOUTRAS PUBLICACOES
4761001 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
5819100 - EDICAO DE CADASTR TOS GRAFICOS
5821200 - EDICAO INTEGRADAA II '
5822102 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRES:

IS

NÃO DIÁRIOS
5911199 - ATIVIDADES DE PRODUCAQ.CINE RAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE
TELEVISAO NAO ESPECIFICADAS Al a5912099 - ATIVIDADES DE POS-PRODU! INEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE
TELEVISAO NAO ESPECIFICADAS ANTEI ENTE MS
6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INF! CAQ
7020400 - ATIVIDADES DE CONSÚLTORIA EM RESSAGEMPRESARIAL; EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA

:

7220700 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS E HUMANAS
7320300 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA
7490199 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

7820500 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA
7830200 - FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
8299799 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8511200 - EDUCACAO INFANTIL - CRECHE
8512100 - EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA
8513900 - ENSINO FUNDAMENTAL
8532500 - EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-GRADUACAO
8533300 - EDUCACAO SUPERIOR - POS-GRADUACAO E EXTENSAO
8541400 - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO
2854200 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO TRATORES
8591100 - ENSINO DE ESPORTES
8593700 - ENSINO DE IDIOMAS
8599603 - TREINAMENTO EM INFORMATICA
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS
8610102 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA
ATENDIMENTO A URGENCIAS
8630501 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS
8630502 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES

COMPLEMENTARES
er 8630503 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITAA CONSULTAS

8630504 - ATIVIDADE ODONTOLOGICA
8630506 - SERVICOS DE VACINACAO E IMUNIZACAO HUMANA
8630599 - ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8660700 - ATIVIDADES DE APOIOA GESTAO DE SAUDE
8690999 - OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

8711501 - CLINICAS E RESIDENCIAS GERIATRICAS
8711502 - INSTITUICOES DE LONGA PERMANENCIA PARA IDOSOS
8712300 - ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTENCIAA
PACIENTE NO DOMICILIO
8800600 - SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO
9319199 - OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
9412099 - OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS PROFISSIONAIS
9493600 - ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE
9499500 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Cod. Autenticidade
ACINLANDIAIHL dRGRDS

Data de Abertura
HHXSFPCAK44 G EM. 10/07/2007

https://acailandia famlex.com .brifam-lex/servlet/hwalvaraimpressao 212
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Validação - Digidoc

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-SJDA - 4562023: 63BE35AF0S).

Dados do Documento Administrativo
“j

Número do Documento: Código de Validação: /

CERTJUDONE-SJDA - 4562023 [essessaros;

Anexos

Desc Anexo Nome do arquivo Tipo Anexo

15-CNPJ 15- cnpj pdf ANEXO DE DOG ADMINISTRATIVO GENÉRICO sa
15-BOLETO 15- boleto. pdf ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO sa

Assinaturas

vo
Signatário Data de natura Status do documento

FERNANDO AMARAL RODRIGUES 2012/2023 17:46 RECEBIDO

Clique para visualizar o arquivo original referente a este documento : CERTJUDONE-SJDA 4562023.

Tribunalde Justiça do Meranhão- Poder Judiciário do Estado do Maranhão

o

https://digidoc.tjma.jus.br/digidoc/VerificacaoAction.preVerificacaoDocAdm.mtw?c=63BE35AF05&i=3610584
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Corregedoria Geral da Justiça
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 4Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia Fa

CERTJUDONE-SJDA - 4562023
Código de validação: 63BE35AF05

Número da guia: 23102201001667432.

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos dos feitos
das Varas Cíveis e Comércio, a partir do mês de agosto (08) do ano de mil
novecentos e noventa e um (1991) até o dia 19 de dezembro de 2023, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de pedido de Falência ou Recuperação Judicial contra:
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, inscrita no CNPJ
nº 08.943.412/0001-77. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é
a única existente nesta cidade e Termo Judiciário de Açailândia. O referido é verdade
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição
a meu cargo, no Fórum “Dr. José de Ribamar Fiquene”, nesta cidade de Açailândia,
Estado do Maranhão. Eu, Fernando Amaral Rodrigues, Secretário Judicial da
Distribuição, mat. 191809, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente.

FERNANDO AMARAL RODRIGUES
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia
Matrícula 191809

OBSERVAÇÃO:
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Judicial Eletrônico (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
AÇAILÂNDIA/MA. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma

única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do
Código de Normas da CGJ cfc art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tima.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Sede: "Fórum Dr. José de Ribamar Fiquene”
Avenida Dr. José Edilson Caridade Ribeiro, nº 01, Residencial Tropical, Açailândia/MA

CERTJUDONE-SJDA - 4562023 / Código: 63BE35AFO5
Valide o documento em www .tima jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
HConsumoConsciente



TIMA,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia

CEP: 65930-000 — Fone: (99) 3311-3432
Gmail: distribuicao acaQtima,us.br

Documento assinado. AÇAILÂNDIA, 20/12/2023 17:46 (FERNANDO AMARAL RODRIGUES)

CERTJUDONE-SJDA - 4562023 / Código: 63BE35AF05 2
Valide o documento em www .tjma jus.brivalidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
HConsumoConsciente



4 Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek É 99) E

CNPJ Nº 08.943.412/0001-77 o DB 1

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AQ DISPOSTO NO INCISO XXXHI DO ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Dispensa de Licitação nº 030/2023-CPL/PMVG
Processo nº 0101.07239.2023

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK inscrito no
CNPJ nº 08.943.412/0001-77, por intermédio de seu representante legal a
Sra. Jessica Silva e Silva portadora da Carteira de Identidade nº 039356012012-
6 —- SSP-MA e do CPF nº 056.971.733-77, DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Açailândia - MA. 20 de Dezembro de 2023

Assinadode forma digital porJESSICA SILVA E JESSICA SILVA E

SILVA:O5697173377o eso2023.12.20

ELINO KUBITSCHEK
CNPJ nº 08.943.412/0001-77

Jessica Silva e Silva
CPF nº 056.971.733-77

RG nº 039356012012-6 - SSP-MA

a8 posto soca
br 4

aco opa
ne ataaaae nmmutica opor sema EI Waguscetino Kubitschek
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Portal do Selo NX A

' Selo válido

Selo verificado: adPRENOT030270UZJMIOL4PZGHK901

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
= 15.1 - Prenotação de títulos

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

| Usuário:
Angelo Garcia

| Data de realização:
Í 18/08/2023 as 16:53

Local:
Açailândia - MA

| Registrado em:
| Livro B141;

Parte(s):
| INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Valor do ato

Emolumentos R$33,52

FERC R$ 1,00

FADEP R$ 1,34

FEMP R$ 1,34

Total R$ 37,20

https://selo.tjma jus.br//resumo/PRENOT030270UZJMIOL4PZGHK901
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«Voltar

https://selo.tjma jus.br//resumo/PRENOTO30270UZJMIOL4PZGHK901

Portal do Selo
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Portal do Selo

|

|

Selo válido

Selo verificado:
CERTIDO30270IN84RK3E57NEDX97

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.10.1 - Das certidões: Com uma folha MM

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
18/08/2023 as 16:51

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Certidão

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Protocolo:
15679

Valor do ato

Emolumentos

Total

https://selo.tjma jus.br/i/resumo/CERTIDO30270IN84RK3E57NEDX97

Portal do Selo

R$42,18

R$ 46,80

12
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Valor do ato

FERC

FADEP

FEMP

Total

Voltar

https://selo.tjma jus.br//resumo/CERTIDO30270IN84RK3E57NEDX97

Portal do Selo

212
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Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
RECFIR156794XDWLKJC5SDUOEBR13

Tipo do Ato:
Tabelionato de Notas

Ato realizado:
— 13.17.2 - Reconhecimento de sinal, letra e firma ou somente de firma, por assinatura

Cartório:
SÃO LUÍS - 7º Tabelionato de Notas (São Luís)

| Delegatário:
Gustavo Dal Molin de Oliveira

Usuári:
Luís Felipe Mendes Braz

Data de realização:
14/08/2023 as 11:42

Local:
São Luís - MA

Natureza do Ato:
Reconhecimento de Firma por Autenticidade

Parte(s):
THALYTA NUNES BOTELHO

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

º FEMP

Total

https://selo.tjma jus.br//resumo/RECFIR156794XDWLKJC5DUOEBR13

Portal do Selo

Vl

R$ 5,44

R$0,16

R$0,21

R$0,21

R$ 6,02

112



21/12/2023, 12:30
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Portal do Selo
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Portal do Selo

https://selo.tjma jus.br/gt'resumo/REGTERO302701JCHR3L51DVAYP10

Selo válido

Selo verificado:
REGTERO302701JCHR3L51DVAYP1O

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.7.2 - Por folha que exceder

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatái
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
18/08/2023 as 15:27

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Outro

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK ad
Protocolo:
15677

Valor do ato

Emolumentos

Total

Portal do Selo

e”

R$45,95

12



21/12/2023, 12:32
f

Valor do ato

FERC

FADEP

FEMP

Total

«Voltar

https://selo.tima jus.br/&/resumo/REGTERO302701JCHR3LSIDVAYP10

Portal do Selo

R$ 1,20

R$ 1,65

R$ 1,65

R$ 45,95

212



21/12/2023, 12:33 Portal do Selo

Portal do Selo ( 288

Selo válido

Selo verificado:
ARQUIV030270R0700NU9FCO2P782 ad
Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.22 - Arquivamento, por folha do documento, os emolumentos serão: LT.
Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
18/08/2023 as 15:30

Local:
Açailândia - MA

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Valor do ato

Emolumentos R$ 54,40

FERC R$ 1,60

FADEP R$ 2,10

FEMP R$2,10

Total R$ 60,20

https://selo.tjma jus.br/i/resumo/ARQUIV030270R07OONU9FCO2P782 112



21/12/2023, 12:33

«Voltar

https:/íselo.tima jus.br/&/resumo/ARQUIVO30270R07OONUSFCO2P782

Portal do Selo

212



21/12/2023, 12:34 Portal do Selo

Portal do Selo /

Selo válido

Selo verificado:
CERTIDO302700BJ7YUL5SVID6JD98 Dad
Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizad:

+ 15.10.1 - Das certidões: Com uma folha

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
18/08/2023 as 15:46

| Local:
| Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Certidão

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Protocolo:
15677

Valor do ato

Emolumentos R$42,18

Total R$ 46,80

https://selo .tjma jus.br//resumo/CERTIDO302700BJ7YUL5SVID6JD98



21/12/2023, 12:34

Valor do ato

«Voltar

https://selo.tjma jus.br//resumo/CERTIDO302700BJ7YULSVID6JD98

Portal do Selo

212



21/12/2023, 12:35 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
REGTERO302704T7ZY0L7Z61S2X91

| Tipo do Ato:
| Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.7.1 - Até cinco folhas

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
18/08/2023 as 17:11

Local:
º Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Outro

| Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):

15681

Valor do ato

Emolumentos R$ 78,92
Total R$ 87,58

https://selo.tjma jus.br/i/resumo/REGTERO302704T7ZY0OL726182X91



21/12/2023, 12:35

Valor do ato

Voltar

https://selo.tijma jus.br//resumo/REGTERO302704T7ZY0OL726152X91

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:05 Porial do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
| PRENOTO302702X7861CHTE2BHJ1IB —

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Í Ato realizado:
NS 15.1 - Prenotação de títulos

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatái
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

i Data de realização:
| 18/08/2023 as 17:18

Local:
Açailândia - MA

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Valor do ato

Emolumentos
E

R$33,52

 FERC R$ 1,00
|

FADEP R$ 1,34

FEMP R$ 1,34a ce ias as 22%

hitps://selo.tjma jus.br//resumo/PRENOT0302702X7861CHTE2BHJ18



22/12/2023, 08:05 “ortal do Selo

º

«Voltar

https://selo.tima jus.br/filresumo/PRENOT030270ZX7861CHTE2BHJ18



22/12/2023, 08:06

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
ARQUIVO30270QL9ZXZUQMQFIY339

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:

Portal do Selo

15.22 - Arquivamento, por folha do documento, os emolumentos serão:

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
18/08/2023 as 17:19

Local:
Açailândia - MA

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Valor do ato

Emolumentos

FERC

https:/selo.tima jus.br/g/resumo/ARQUIVO302700L9ZXZUQMAFIY339

R$21,76

R$ 0,64

R$ 0,84

R$ 0,84

R$ 24,08

112



22/12/2023, 08:06

«Voltar

https://selo.tima jus.br/fi/resumo/ARQUIVO30270QL9ZXZUQMAFIY339

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:07

Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
CERTIDO30270BKIBI531L4H7KT15 rd

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.10.1 - Das certidões: Com uma folha

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
|

18/08/2023 as 17:24

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Certidão

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Protocolo:
15681

Valor do ato

Emolumentos

Total

https://selo tjma jus.br/lresumo/CERTIDO30270BKIBI531L4H7KT15

R$42,18

R$ 46,80

112



22/12/2023, 08:07

Valor do ato

FERC
|

FADEP

FEMP

Total

L -
Voltar

https://selo.tjma jus.br//resumo/CERTIDO30270BKIBI531L4H7KT15

Portal do Selo

R$ 1,26

R$ 1,68

R$ 1,68

R$ 46,80

212



22/12/2023, 08:08 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
| REGTITO3027000X25KUBWFOTEB14 ad

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.2 - Registro completo com as anotações e remissões de contrato, título ou documento com valor
econômico declarado, trasladação na íntegra ou por extrato conforme requerido (sobre o valor
declarado): aCartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
| Angelo Garcia

|
Data de realização:

| 18/08/2023 as 15:55

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Balanço Patrimonial

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Protocolo:
15678

https://selo.tjma jus.br//resumo/REGTIT03027000X25KUBWFOTEB14



22/12/2023, 08:08

|

NValordoato

º Emolumentos

FERC

Voltar

https://selo.tjma jus.br//resumo/REGTITO3027000X25KUBWFOTEB14

Portal do Selo

ves
R$ 1.096,85

R$ 32,90

R$ 43,87

R$ 43,87

R$ 121 7,49

212



22/12/2023, 08:09 Portal do Selo

Portal do Seloe -

Selo válido

Selo verificado:
PRENOT030270U1KGHOLOKYDUTL17 ad

| Tipo do Ato:
| Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.1 - Prenotação de títulos

|
Cartório:

Í AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

| Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
18/08/2023 as 16:04

Local:
Açailândia - MA

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s): .

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK MM
Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

https://selo tjma jus.br//resumo/PRENOTO30270U1KGHOLOKYDUTL17

R$33,52

R$ 1,00

R$ 1,34

R$1,34

R$ 37,20

112



22/12/2023, 08:09

«Voltar

https://selo.tjma jus.br//resumo/PRENOT030270U1KGHOLOKYDUTL17

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:09

Portal do Selo

” —

Selo válido

Selo verificado: ú

| ARQUIVO302701H48AE35T8D1C582 VA
Tipo do Ato:

| Ato realizado:

Portal do Selo

Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica ad
15.22 - Arquivamento, por folha do documento, os emolumentos serão:

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

|
Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
| 18/08/2023 as 16:04

Local:
Açailândia - MA

Parte(s) :

| INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

https://selo tjma jus.br/fi/resumo/ARQUIVO302701H48AE35T8D1C582

R$10,88

R$ 0,32

R$ 0,42

R$ 0,42

R$12,04

1/2



22/12/2023, 08:09

«Voltar

https://selo.tjma jus.br//resumo/ARQUIVO30270IH48AE35T8D1C582

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:10 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
CERTIDO30270N7HSWCLXNA390P61 Vad

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.10.1 - Das certidões: Com uma folha d
Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatári
Devanir Garcia

Usuári
Angelo Garcia

| Data de realização:
18/08/2023 as 16:28

| Local:
Açailândia - MA

| Natureza do Ato:
Í Certidão

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Protocolo:
15678

Valor do ato

Emolumentos
| Total

https://selo.tima jus.br/f/resumo/CERTIDO30270N7HSWCLXNA390P61

R$42,18

R$ 46,80

112



22/12/2023, 08:10

| Valor do ato

FERC

FADEP

FEMP

«Voltar

https://selo.tijma jus.br//resumo/CERTIDO30270N7HSWCLXNA390P61

Portal do Selo

212



21/12/2023, 12:24 Spiderware

GJcrCMA SERVIÇOS ONLINEÉÉÉ tg)

1)e ACESSO PÚBLICO VCONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

ação Digital de Documento EmitidoCerti

- Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Número de Controle: 366982 MM
Data de emissão: 20/10/2023 às 10:19:10 add
Validade: 18/01/2024
Número Registro: MA-015348/0-8
Nome: Thalyta Nunes Botelho

Voltar

“o

o o É o O 2023 Spiderware

https:/servicos.crema.org.br:444/spwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx



22/12/2023, 08:13 !

do Selo

Portal do Selo É ogRAo ii e . em mms --s a mig

|

Selo válido
Í

Selo verificado: ad| CERTIDO30270GW6TQFL73SZMGX51

|

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado: Dad |
15.10.1 - Das certidões: Com uma folha

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
| Devanir Garcia

Usuário:
| Angelo Garcia

| Data de realização:
21/08/2023 as 10:13

| Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Certidão

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Protocolo:
15684

Valor do ato

Emolumentos R$42,18

Total R$ 46,80

https://selo tjma jus.br/&/resumo/CERTIDO30270GW6TQFL73SZMGX51 112



22/12/2023, 08:13

| Valor do ato
o

FERC

FADEP

FEMP

| Total

Voltar

https://selo.tjma jus.br/&/resumo/CERTIDO30270GW6TQFL73SZMGX51

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:14 Portal do Selo

Portal do Selo

' Selo válido

Selo verificado:
PRENOT030270M8W5EQUN2NQ76R11 rd

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado: .

— 15.1 - Prenotação de títulos ad
Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
21/08/2023 as 10:15

Local:
Açailândia - MA

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

https://selo .tjma jus.br/ff/resumo/PRENOT030270M8WSEQUN2NQT76R 11

R$33,52

R$ 1,00

R$ 1,34

R$ 1,34

R$ 37,20

12



22/12/2023, 08:14

É

Voltar

https://selo.tjma jus.br/ilresumo/PRENOT030270M8WS5EQUNZNQ76R 11

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:14 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
ARQUIVO302709T4MJEUNFAY3Z787

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.22 - Arquivamento, por folha do documento, os emolumentos serão:

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
21/08/2023 as 10:16

Local:
Açailândia - MA

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

https://selo.tjma jus.br//resumo/ARQUIVO302709TAMJEUNFAY3Z787

R$ 10,88

R$ 0,32

R$ 0,42

R$ 0,42

R$ 12,04

112



22/12/2023, 08:14

Voltar

selo tjma jus.br/&/resumo/ARQUIVO302709T4MJEUNFAY32787

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:28 Portai do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
ú

REGTITO30270AWLRYKUDNXI3JN12 Vá
Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.2 - Registro completo com as anotações e remissões de contrato, título ou documento com valor

econômico declarado, trasladação na íntegra ou por extrato conforme requerido (sobre o valor

declarado): ad
Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Angelo Garcia

Data de realização:
21/08/2023 as 10:05

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Outro

Registrado em:
Livro B-141;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Protocolo:
15684

|

https://selo tima.jus .br//resumo/REGTIT030270AWLRYKUDNXI3JN12 112



Eid

22/12/2023, 08:28 Portal do Selo &,

Valor do ato

| Emolumentos

| FERC

FADEP

FEMP

Total

+Voltar

https://selo.tima,jus. br/fi/resumo/REGTITO30270AWLRYKUDNXI3JN12



21/12/2023, 12:26 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
|

| CERTIDO30270KBAEASLK5K38DD59
|

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:- 15.10.1 - Das certidões: Com uma folha

| Cartório:
||

AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia) |

Delegatário:
Devanir Garcia

|

Usuário:
| Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
05/04/2023 as 12:40

Local:
]

Açailândia - MA

| Natureza do Ato:
Certidão

Registrado em:
Livro A-66;

Parte(s):
Í INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA - TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE
CARVALHO FILHO - 1º SECRETÁRIO

Matrícula:
0

|

Protocolo:
15492

https://selo.tijma jus.br//resumo/CERTIDO30270KBAEASLK5K38DD59



21/12/2023, 12:26

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

«Voltar

https://selo.tima jus.br/f/resumo/CERTIDO30270KBAEA3LK5K38DD59

Portal do Selo

R$ 46,80

212



22/12/2023, 08:29 Portal do Selo e

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
|

RECFIRO0299839FLYNQUXYRNAFJ22 rd |

Tipo do Ato: |

Tabelionato de Notas

Ato realizado:
= 13.17.2- Reconhecimento de sinal, letra e firma ou somente de firma, por assinatura —

Cartório:
SÃO LUÍS - 3º Tabelionato de Notas (são Luís)

Delegatário:
Carolina Miranda Mota Ferreira

Usuário:
LUIS FERNANDO CARVALHO CORRÊA DE MELLO

Data de realização
21/08/2023 as 07:45

Local:
São Luís - MA

Natureza do Ato:
Reconhecimento de Firma por Autenticidade

Parte(s): |

ZENIRA MASSOLI FIQUENE |

Valor do ato

Emolumentos R$ 5,44

FERC R$0,16

FADEP R$ 0,21

FEMP R$ 0,21

rotaaaa ai no
Rs602

https://selo.tjma jus.bri/resumo/RECFIRO299839FLYNQUXYRNAFJ22 12



22/12/2023, 08:29

]

Voltar

Lmnacliiaata tima ne hrittiresumo/RECFIRO299839FLYNQUXYRNAFJ22

Portal do Selo

22



22/12/2023, 08:30 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

º Selo verificado: ,

CERTIDO30270KBAEA3LK5K38DD59 vd
| Tipo do Ato:
| Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
= 15.10.1 - Das certidões: Com uma folha Vá

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
] Devanir Garcia

| Usuário:
| Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
| 05/04/2023 as 12:40

| Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Certidão

Registrado em:
Livro A-66;

! Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA - TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE

CARVALHO FILHO - 1º SECRETÁRIO

Matrícula:
0

Protocolo:
15492

https://selo.tjma jus.br//resumo/CERTIDO30270KBAEA3LK5K38DD59 1/2



22/12/2023, 08:30

Valor do ato

Emolumentos

<vVoltar

https://selo.tjma jus.br/i/resumo/CERTIDO30270KBAEASLK5K38DD59

Portal do Selo

G DEL
GO PELIDARS 4218

LE on Ro

R$ 46,80

212



22/12/2023, 08:32 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
RECFIRO302706635LFLX3YTKRL57

Tipo do Ato:
Tabelionato de Notas

= Ato realizado:
13.17.2 - Reconhecimento de sinal, letra e firma ou somente de firma, por assinatura ad

º Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva - Escrevente Autorizada

|
Data de realização:
05/04/2023 as 08:28

Local:
Da Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Reconhecimento de Firma por Semelhança |

Parte(s):
ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA

Valor do ato

|
Emolumentos

É E
R$ 5,44

|

FERC R$ 0,16

| FADEP
R$ 0,21

FEMP R$0,21

|

total
een rena o eee sans “ eus core

R$ “02

O am ARInAdANIAGRAEI EI VAVTVDI ET



22/12/2023, 08:32 Portal do Selo

«Voltar

https://selo.tjma jus.br/%/resumo/RECFIR0302706635LFLX3YTKRL57 212



22/12/2023, 08:36 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
RECFIRO30270N711FVCIFNZJ3RO7 7

Tipo do Ato:
Tabelionato de Notas

— Ato realizado:
13.17.2 - Reconhecimento de sinal, letra e firma ou somente de firma, por assinar

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Jessica Railane Ferreira Cabral - Escrevente Autorizada

Data de realização:
04/04/2023 as 11:40 |

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Reconhecimento de Firma por Semelhança

Parte(s):
RAIMUNDO NONATO FOLHA CONCEICAO

Valor do ato

Emolumentos R$ 5,44

FERC R$ 0,16

FADEP R$0,21

FEMP R$0,21

rota ee rnsca no nantes as co

https://selo.tjma jus.br//resumo/RECFIRO30270N711FVCIFN7J3RO7



22/12/2023, 08:36
Í

Voltar

https:/selo.tjma jus.br/&/resumo/RECFIR030270N711FVCIFN7J3RO7

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:39 Portal do Selo

Portal do Selo

Rubrica

| Selo válido

Selo verificado:
|

RECFIRO3027099EAUT3STNWYMALO1

Tipo do Ato:
Tabelionato de Notas

Na Ato realizado: É

13.17.2 - Reconhecimento de sinal, letra e firma ou somente de firma, por assinatura

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Jessica Railane Ferreira Cabral - Escrevente Autorizada

Data de realização:
04/04/2023 as 11:46

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato: |

Reconhecimento de Firma por Semelhança

Parte(s):
JESSICA SILVA E SILVA

Valor do ato

Emolumentos R$ 5,44

FERC R$ 0,16

FADEP R$ 0,21

FEMP R$0,21

uai e Ro e o
Rs602

https://selo.tjma jus.br//resumo/RECFIR03027099EAUT3TNWYMALO1 12



22/12/2023, 08:39

Voltar

https://selo.tjma jus.br/&/resumo/RECFIR03027099EAUT3TNWYMALO1

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:44 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
| PRENOTO3027017HGBQUHPP9SAR36 Vd

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica Dad
Ato realizado:
15.1 - Prenotação de títulos

|
Cartório:

“AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
| Francisca Josilene da Silva

| Data de realização:
05/04/2023 as 12:31

Local:
Açailândia - MA

| Registrado em:
|

Livro A-66;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA - TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE
| CARVALHO FILHO - 1º SECRETÁRIO

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

Total

https://selo.tjma jus.br/g/resumo/PRENOTO3027017HGBQUHPP9SAR36

R$ 33,52

R$ 1,00

R$1,34

R$ 37,20

1/2



22/12/2023, 08:44

Valor do ato

Voltar

https://selo.tjma jus.br/&/resumo/PRENOT03027017HGBQUHPP9SAR36

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:45 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

É] Selo verificado:
ARQUIV030270HVNHTN32AI8WCTOO vd
Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.22 - Arquivamento, por folha do documento, os emolumentos são
Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário: |

Devanir Garcia
|

Usuário:
| Francisca Josilene da Silva

| Data de realização: Í

05/04/2023 as 12:32

Local:
Seo? Açailândia - MA

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA - TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE

CARVALHO FILHO - 1º SECRETÁRIO

Valor do ato

| Emolumentos R$70,72
|

FERC R$ 2,08

FADEP R$2,73

FEMP R$ 2,73

rota
cu o . o .

no rad6

https://selo.tima. jus.br/H/resumo/ARQUIVO30270HVNH1 N32AI8BWCTOO



22/12/2023, 08:45

«Voltar

https://selo.tjma jus.br/g/resumo/ARQUIVO30270HVNH1N32AIBWCTOO

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:47 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
REGTERO30270EJPFX1CHPKOK5J92 ed

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica ad

Ato realizado: |

15.7.2 - Por folha que exceder |

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário: |

Francisca Josilene da Silva |

Data de realização:
05/04/2023 as 12:33

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Outro

Registrado em:
Livro A-66;

Parte(s):
| INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

| PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA - TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE

CARVALHO FILHO - 1º SECRETÁRIO

Protocolo:
15492

https:/íselo.tjma jus.br/&/resumo/REGTERO30270EJPFX1CHPKOK5J92 1/2



22/12/2023, 08:47

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

Voltar

https:/selo.tjma jus.br/&iresumo/REGTERO30270EJPFX1CHPKOK5J92

Portal do Selo

R$73,52

212



22/12/2023, 08:48 Portal do Selo

Portal do Selo

'* “Selo válido

Selo verificado:
CERTIDO30270XBFZH5UDSF55H704 ad

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

da Ato realizado:
15.10.1 - Das certidões: Com uma folha

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
15/05/2023 as 09:11

Local:

o, Açailândia - MA

| Natureza do Ato:
| Certidão

Registrado em:
Livro B-5;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto

Matrícula:
0

| Protocolo:
4.107

https://selo.tjma jus. br/giresumo/CERTIDO30270XBFZHSUDSF55H704



22/12/2023, 08:48

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

«Voltar

https://selo.tjma jus.br/ilresumo/CERTIDO30270XBFZHSUDSF55H704

Portal do Selo

: EFa, ml
3

À
OPS 1,26

ubrica R$ 1,68

R$ 1,68

R$ 46,80



22/12/2023, 08:49 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
CERTIDO30270W7AGZWUFQHZR7767 ad

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.10.2 - Das certidões: Por folha acrescida além da primeira, SdCartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
15/05/2023 as 09:15

Local:
Açailândia - MA

|
Natureza do Ato:

| Outro

Registrado em:
Livro B-5;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto

Matrícula:
0

Protocolo:
4.107

https:/selo.tima jus.br//resumo/CERTIDO30270W7AGZWUFQHZR7767

/

1/2



22/12/2023, 08:49

Valor do ato

Emolumentos

Voltar

https://selo.tjma jus.br//resumo/CERTIDO30270W7AGZWUFQHZR7767

Portal do Selo

R$ 16,82

R$ 0,50

R$ 0,66

R$ 0,66

R$ 18,64

212



22/12/2023, 08:51 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
RECFIRO302705MCPFTULZ1 ouTN7s

Tipo do Ato:
Tabelionato de Notas

o Ato realizado:
,

13.17.2 - Reconhecimento de sinal, letra e firma ou somente de firma, por essrauo
Cartório:

AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

º Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva - Escrevente Autorizada

Data de realização:
11/04/2023 as 07:52

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Reconhecimento de Firma por Semelhança

Parte(s):
| JESSICA SILVA E SILVA

Valor do ato

Emolumentos R$ 5,44

| FERC R$0,16

FADEP R$ 0,21

FEMP R$0,21

roi nais . no te Rs602

https://selo tima jus.br//resumo/RECFIRO302705MCPFTULZ1OLTN78



22/12/2028, 08:51

L
«Voltar

https: Jiselo tjma jus.br/ftiresumo/RECFIR0302705MCPFTULZ1OLTN78

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:52 Portal do Selo

Geo DE ag

Portal do Selo 3
Es]

tica

Selo válido

| Selo verificado: ,
-— RECFIRO302/0W6TKBB31F85DIL83 Vá
| Tipo do Ato:

Tabelionato de Notas

Ato realizado:
13.17.2 - Reconhecimento de sinal, letra e firma ou somente de firma,aCartório:

| AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva - Escrevente Autorizada

Data de realização:
| 11/04/2023 as 07:52

| Local:
Açailândia - MA

| Natureza do Ato:
| Reconhecimento de Firma por Semelhança

Parte(s):
|

JESSICA SILVA E SILVA |

Valor do ato

Emolumentos R$ 5,44

| FERC R$016 |
o

FADEP R$ 0,21

FEMP R$0,21a nego

https://selo.tjma jus.briilresumo/RECFIR030270W6TKBB31F85DIL83



22/12/2023, 08:52

«Voltar

hitps://selo.tjma jus.br/&/resumo/RECFIR030270W6TKBB31 F85DIL83

Portal do Selo

Rubrica

212



22/12/2023, 08:53 Portal do Selo

Portal do Selo

'* Selo válido

Selo verificado:
| RECFIRO30270L5CK3E39FKDA5H98 ad

Tipo do Ato:
| Tabelionato de Notas

Ato realizado:
13.17.2 - Reconhecimento de sinal, letra e firma ou somente de firma, rasa
Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva - Escrevente Autorizada

| Data de realização:
11/04/2023 as 07:52

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Reconhecimento de Firma por Semelhança

Parte(s):
JESSICA SILVAE SILVA

Valor do ato

Emolumentos

FERC

https://selo.tjma jus.br//resumo/RECFIR030270L5CK3E39FKDASH98

R$ 5,44

R$0,16

R$ 0,21

R$0,21

R$ 6,02

12



22/12/2023, 08:53

«Voltar

https://selo.tjma jus.br/&lresumo/RECFIRO30270L5CK3E39FKDASH98

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:54 Portal do Selo

Portal do Selo

|
Selo válido

Selo verificado: q

| PRENOTO30270487YVBUWYK16AZ91
|

Tipo do Ato: É

Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado: 4
|1 15.1-Prenotação de títulos ad

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização
11/04/2023 as 09:17

Local: |

Açailândia - MA |

|
Registrado em:

| Livro A-67;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, GUILHERME RODRIGUES DA SILVA - Advogado

Valor do ato

Emolumentos R$ 33,52

FERC R$ 1,00 |

FADEP R$ 1,34 |

FEMP R$ 1,34
|

Total Na O R$37,20

https://selo.tjma jus.br/ft/resumo/PRENOT030270487YVBUWYK16AZ91



22/12/2023, 08:54

t

«Voltar

https://selo.tjmajus.br/H/resumo/PRENOT030270487YVBUWYK16AZ91

Portal do Selo

Rubrica

212



22/12/2023, 08:55 Portai do Selo

Portal do Selo
Rubrica

Selo válido

Selo verificado:
ARQUIV030270QFEVYACI8AK58V04 ad
Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

— Ato realizado É

15.22 - Arquivamento, por folha do documento, os emolumentos sto
Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
11/04/2023 as 09:18

Local:
Açailândia - MA

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, GUILHERME RODRIGUES DA SILVA - Advogado

Valor do ato

Emolumentos R$ 136,00

FERC R$ 4,00

FADEP R$ 5,25

FEMP R$ 5,25

rota RR . no e .

as 18050

https://selo .tjma jus.br/g/resumo/ARQUIVO30270QFEVYACIBAK58VO4 12



22/12/2023, 08:55

«Voltar

https://selo.tjma jus.br//resumo/ARQUIVO30270QFEVYACIBAK58VO4

Portal do Selo

212



22/12/2023, 08:56 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
AVERBAO30270XGEKKYC6GOUM1BT ad

|

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.9.2 - Averbação de documento para integrar, modificar ou cancelar registro, sem valor
patrimonial: Por folha que exceder

AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
| Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
11/04/2023 as 09:19

Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Outro

Registrado em:
Livro A-37;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, GUILHERME RODRIGUES DA SILVA - Advogado

Protocolo:
15501

https://selo.tima jus.br/&/resumo/AVERBAO30270XGEKKYC6GOUM1B1O

É]

1/2



22/12/2023, 08:56

| Valor do ato
|

Emolumentos
o

FERC

FADEP

| FEMP

Total

«Voltar

https://selotijma jus.br/f/resumo/AVERBAO30270XGEKKYC6GOUM1B1O

Portal do Selo

R$ 12,00

R$ 16,08

R$ 16,08

R$ 448,08

212



22/12/2023, 08:57 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado: -
CERTIDO30270A35RPW3NBGDOHH70 —

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado: -

15.10.1 - Das certidões: Com uma folha rd
Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

a

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
11/04/2023 as 09:26

| Local:
Açailândia - MA

| Naturezado Ato:
Certidão

Registrado em:
Livro A-67;

Parte(s):|

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, GUILHERME RODRIGUES DA SILVA - Advogado

| Matrícula:
º 0

Protocolo:
| 15501

https://selo.tjma jus.br/&/resumo/CERTIDO30270A35RPW3NBGDOHH70 1/2



22/12/2023, 08:57
|

Valor do ato

| Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

Voltar

https://selo.tima jus.br//resumo/CERTIDO30270A35RPW3NBGDOHH70

Portal do Selo

R$ 1,68

R$ 1,68

R$ 46,80

212



22/12/2023, 09:01 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
CERTIDO302701PDIN8UH22AF5F01 ad |

Tipo do Ato:

| Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica LL
Ato realizado:
15.10.1 - Das certidões: Com uma folha

| Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

, Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
11/04/2023 as 08:16

Local:
Açailândia - MA

|
Natureza do Ato:
Certidão

Registrado em:
Livro A-67;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA - TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE
CARVALHO FILHO - 1º SECRETÁRIO

Matrícula:
0

Protocolo:
15499

https://selo.tima jus.br/&/resumo/CERTIDO302701PDIN8UH22AF5F01 1/2



22/12/2023, 09:01

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

Portal do Selo

Voltar

https://selo.tjma jus.br/4/resumo/CERTIDO302701PDIN8UH22AF5F01

R$ 1,68

R$ 1,68

R$ 46,80

212



22/12/2023, 09:04 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado: —
PRENOT03027021NM3E3JBDK3HH07 add

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
15.1 - Prenotação de títulos

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
11/04/2023 as 08:08

Local:
Açailândia - MA

Registrado em:
Livro A-67;

Parte(s);
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA - TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE

CARVALHO FILHO - 1º SECRETÁRIO

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

Total

https://selo .tjma jus.br/&/resumo/PRENOT03027021NM3E3JBDK3HHO7

R$ 33,52

R$ 1,00

R$ 1,34

R$ 37,20

1/2



22/12/2023, 09:04

| Valor do ato

Voltar

https://selo.tjma jus.br/filresumo/PRENOT03027021NM3E3JBDK3HHO7

Portal do Selo

212



22/12/2023, 09:05 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
ARQUIV030270L6ADHMCZYIHWWF01 ed
Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
11/04/2023 as 08:09

Local:
Açailândia - MA

Parte(s):

15.22 - Arquivamento, por folha do documento, os emolumentos seo,

| INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA - TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE

CARVALHO FILHO - 1º SECRETÁRIO

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

https://selo.tjma jus.br/&/resumo/ARQUIVO30270L6ADHMCZYIHWWFO1

R$ 32,64

R$ 0,96

R$ 1,26

R$ 1,26

R$36,12

1/2



22/12/2023, 09:05

+Voltar

https://selo.tjma jus.br/t/resumo/ARQUIVO30270L6ADHMCZYIHWWF01

Portal do Selo

212



22/12/2023, 09:16 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado: a

REGTERO302700YM2BNU51LCOEJ53 ad
Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
| 15.7.2 - Por folha que exceder

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

|
Delegatário:

º Devanir Garcia

Usuário:
| Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
| 11/04/2023 as 08:10

| Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
| Outro

Registrado em:
Livro A-67;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA - TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE

CARVALHO FILHO - 1º SECRETÁRIO

Protocolo:
15499

https://selo.tjma jus.br//resumo/REGTERO302700YM2BNUS1LCOEJ53 1/2



22/12/2023, 09:16

Valor do ato

Emolumentos

FER
|

FADEP

| FEMP

Total

Portal do Selo

+Voltar

https://selo.tjma jus.br/&/resumo/REGTERO302700YM2BNU51LCOEJ53 212



22/12/2023, 09:17 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido |

Selo verificado:
PRENOTO030270UE8QGQ3PDPIG1150 ad

Tipo do Ato: ,

Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica ad
Ato realizado:

“ 15.1 - Prenotação de títulos

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
|

Francisca Josilene da Silva

Data de realização: |

04/05/2023 as 11:44

Local:
Açailândia - MA

Registrado em: |
Livro A-68; º

Parte(s):
|

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, JESSICA SILVA E SILVA -

] PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA - TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE

CARVALHO FILHO — 1º SECRETÁRIA

Valor do ato

Emolumentos R$33,52

FERC R$ 1,00

FADEP R$ 1,34

| rol creme . eis R$3720

https://selo.tjma jus.br/&/resumo/PRENOTO30270UE8QGQSPDPIG1150 12



22/12/2023, 09:17

Valor do ato

FEMP

Total

Voltar

https:/selo.tjma jus.br//resumo/PRENOTO30270UE8QGQSPDPIG1150

Portal do Selo

R$ 1,34

R$ 37,20

212



22/12/2023, 09:18

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
ARQUIV030270MGZ2TGC91L8JBZ93

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
e 15.22 - Arquivamento, por folha do documento, os emolumentos será

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
| Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
04/05,

Local:

/2023 as 11:47

Açailândia - MA

| Parte(s):

Portal do Selo

»
Rubrica

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA — TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE

CARVALHO FILHO — 1º SECRETÁRIA

Valor do ato

Emol:

https:/iselo.tjmaju

umentos

's.br/filresumo/ARQUIVO30270MGZ2TGC91LBJBZ93

R$32,64

R$ 0,96

R$ 1,26

R$ 1,26

R$36,12

1/2



22/12/2023, 09:18

«Voltar

https://selo.tima jus.br/&/resumo/ARQUIV030270MGZ2TGC91L8JBZ93

Portal do Selo

Rubrica

212



22/12/2023, 09:19 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
REGTERO30270SG8NZB39VGES3AL99 adb

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa duos
Ato realizado:| 15.7.2 - Por folha que exceder

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

| Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
04/05/2023 as 11:50

Local:
: Açailândia - MA

Í Natureza do Ato:
Ata

Registrado em:
Livro A-68;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

| PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA — TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE

| CARVALHO FILHO — 1º SECRETÁRIA

Protocolo:
15541

º

https:/selo tjma jus.br/g/resumo/REGTERO30270SG8NZB39VGE3AL99
1/2



22/12/2023, 09:19

| Valor do ato

Emolumentos
|

FERC

«Voltar

https://selo.tijma jus.br/f/resumo/REGTER030270SG8NZB39VGE3AL99

Portal do Selo

q33 ps 0,24
3 ks

212



22/12/2023, 09:19 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
AVERBAO302706SXXWZ3SOMQ68D47 ad

|

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

Ato realizado:
e 15.9.1 - Averbação de documento para integrar, modificar ou cancelar registro, sem valor

|
patrimonial: Pela primeira folha

"Cartório:
º AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
| Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
04/05/2023 as 11:51

Local:
+ Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Í Ata

|

Registrado em:
Livro A-68;

Parte(s):
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA — TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE

CARVALHO FILHO — 1º SECRETÁRIA

Protocolo:
15541

|

https://selo.tijma jus.br/4/resumo/AVERBA0302706SXXWZ3SOMQ6BD47 12



22/12/2023, 09:19

Valor do ato

Emolumentos

FERC

FADEP

FEMP

Total

Voltar

https://selo tima jus.br/&/resumo/AVERBAO302706SXXWZ3SOMQ68D47

Portal do Selo

BubricaaR$3,21

R$ 89,24

212



22/12/2023, 09:20 Portal do Selo

Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:
CERTIDO30270DC3B4YCY9VYY6N73

Tipo do Ato:
Registro de Título de Documento de Pessoa Jurídica

*

Atorealizado:
Sa 15.10.1 - Das certidões: Com uma folha.

Cartório:
AÇAILÂNDIA - 2º Ofício Extrajudicial (Açailândia)

Delegatário:
Devanir Garcia

Usuário:
Francisca Josilene da Silva

Data de realização:
04/05/2023 as 11:59

, Local:
Açailândia - MA

Natureza do Ato:
Ata

Registrado em:
Livro A-68;

Parte(s):
| INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - Instituto, JESSICA SILVA E SILVA -

PRESIDENTE, ALESANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA — TESOUREIRO, BERNARDO BORGES DE
CARVALHO FILHO — 1º SECRETÁRIA

Matrícula:
0

Protocolo:
15541

https://selo.tjma jus.br/f/resumo/CERTIDO30270DC3B4YCY9VYY6N73



22/12/2023, 09:20

Valor do ato

Emolumentos

FERC

o FADEP

FEMP

Total

Voltar

https://selo.tjma jus.br/H/resumo/CERTIDO30270DC3B4YCY 9VY Y6NT3

Portal do Selo

212



OO sixticem
“ 54 GRANDE

DENkOS ones comsrrumooo nove

Rubrica.
DECLARAÇÃO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de Vargem Grande/MA, através da Prefeitura
Municipal de Vargem Grande/MA, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo da
Dispensa de Licitação nº DL-030/2023-CPL/PMVG, vem emitir a presente declaração de dispensade licitação, amparada no art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,visando a Contrato tendo como objeto a Contratação de Empresa para Realização de Concurso
Público para Provimento de Cargos em todas as áreas da Administração do Município de Vargem
Grande/MA, pelo valor de 541.531,60 (quinhentos e quarenta e um mil quinhentos e trinta e umreais e sessenta centavos).

Assim, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar o Exmo. Sr.= FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, Secretário Municipal de Administração da presente
declaração, para que proceda-se de acordo, a devida ratificação.

Vargem Grande- MA, em 22 de Dezembro de 2023.

RICARDO BARROS PEREIRA

Presidente



END VARGEM
“44 GRANDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023-CPL/PMVG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07239.2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇOa dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso XIII, da Lei n.º 8.666 de21.06.93 e alterações, que dispõe sobre a contratação por Dispensa de Licitação para contratação de
instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do= desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação socia do preso, desde que acontratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redaçãodada pela Lei nº 8.883, de 1994), em conformidade com a lei municipal nº 696/2023 do Municípiode Vargem Grande/MA. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, oDespacho da Secretario Municipal de Administração, FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO,Vargem Grande - MA, 22 de Dezembro de 2023

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83— E-Mail: prefeituradevargemgrande(Q)gmail. com —Fone: (98) 3461-1103



Mo44 VARGEM
4, GRANDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso XIII, da
Lei n.º 8.666 de 21.06.93 e alterações, que dispõe sobre a contratação por Dispensa de Licitação
para contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do
ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação socia do
preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins
lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994), em conformidade com a lei municipal nº
696/2023 do Município de Vargem Grande/MA.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho
da Secretario Municipal de Administração.

Vargem Grande/MA, 22 de Dezembro de 2023.

JRA-LIMA FILHO
ario Munieipal de Administração

FRAN;

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande() gmail.com — Fone: (98) 3461-1103


